
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 1/279 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 213/2009 – São Paulo, quinta-feira, 19 de novembro de 2009 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 
 

EXPEDIENTE Nº 1470/2009 

 

2005.63.15.000615-1 - SUELLEN APARECIDA SILVA LIMA - REP. SUELI AP. S. DA SILVA E OUTRO 

(ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES); JOÃO HENRIQUE SILVA LIMA - REP. 

SUELI 

APARECIDA S. SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador 

para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2004.61.85.016788-2 - CARMELO CAMPOY SERRANO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.291058-5 - GILBERTO APARECIDO LONGO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2004.61.84.529730-8 - JOAO FELIX DE BARROS SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ACÓRDÃO PROFERIDO EM 28.09.2009 PELA 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO.  

 

EXPEDIENTE Nº 1472/2009 
 

2004.61.84.572183-0 - MARIZILDA DA SILVA CHAGAS (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) 

X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO(ADV. SP160825 - ANA PAULA 

SOARES 

PEREIRA) ; TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV. SP095324-

JUSSARA 

IRACEMA DE SA E SACCHI) : "NEGARAM PROVIMENTO, V.U." 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000096/2009. 
 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de novembro 

de 2009, quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser 

julgados 

os processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão 

de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2003.61.84.004524-6 

RECTE: CAIO ANTONIO BUONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0002 PROCESSO: 2003.61.84.010747-1 

RECTE: LINDENOR PEREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0003 PROCESSO: 2004.61.84.041159-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALDEIR RAMOS MENDONCA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2004.61.84.145754-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIGIA SANTOS CRUZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0005 PROCESSO: 2004.61.84.371155-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ROBERTA BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.01.007265-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FATIMA AUXILIADORA FONSECA MARTINS THOMAZ 

ADVOGADO: SP200035 - LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.01.007945-5 

RECTE: APARECIDO MARIANO LOPES 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP145047-ANA CRISTINA MAGALHAES CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.01.100571-6 

RECTE: ANTONIO PELOSI 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.01.128855-6 

RECTE: LUZIA DA SILVA PAULA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP144537 - JORGE RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.01.186238-8 

RECTE: ANGELA FRANCO FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2005.63.01.248709-3 

RECTE: FRANCISCO CEZARINO 

ADVOGADO(A): SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.01.270908-9 

RECTE: FLORDALIZA BARROS FONSECA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2005.63.01.271006-7 
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RECTE: CLAUDETE CARVALHO MANZATO 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2005.63.01.299179-2 

RECTE: LAYS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2005.63.01.299240-1 

RECTE: ANATALICIO GREGORIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2005.63.02.012317-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202075 - EDUARDO PAVANELLI VON GAL DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2005.63.08.003209-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZA GIMENES MARTINS 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2005.63.08.003252-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DO CARMO MORAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2005.63.08.004032-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HIROTOSHI TANAKA 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.12.000836-4 

RECTE: SERGIO ANTONIO SOBREIRA BERGES 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0021 PROCESSO: 2005.63.12.000886-8 

RECTE: BENEDITO VENTURA 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.12.000916-2 

RECTE: JOAO ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2005.63.12.000952-6 

RECTE: ERNESTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2005.63.12.001054-1 

RECTE: LENITA FILOMENA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2005.63.12.001811-4 

RECTE: AURORA NALON PINTO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2005.63.12.001816-3 

RECTE: MERCEDES PEIRA 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2005.63.12.001827-8 

RECTE: LAURO BOGNIOTTI 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2005.63.12.001845-0 

RECTE: ROGERIO CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0029 PROCESSO: 2005.63.16.000863-6 

RECTE: SERGIO VECHIATO 

ADVOGADO(A): SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2005.63.16.001648-7 

RECTE: ILSON GERALDO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2005.63.16.002254-2 

RECTE: JOSE GARRIDO NETTO 

ADVOGADO(A): SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.01.006012-8 

RECTE: RENATO SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2006.63.01.006141-8 

RECTE: IRMA SUITE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.01.023101-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP211484 - IVANIA FERNANDES DANTAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.01.047333-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA OLIVEIRA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.02.004786-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2006.63.04.000506-5 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSÉ CELSO BECCA e outro 

ADVOGADO: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RECDO: JOSÉ MARIA JÚLIO MARCONI 

ADVOGADO(A): SP188308-MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.04.002454-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADELINA POLLI TAVEIRA 

ADVOGADO: SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.06.004865-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES POLVERENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2006.63.07.001345-3 

RECTE: JOSE MILTON DARROZ 

ADVOGADO(A): SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2006.63.07.003850-4 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA 

ADVOGADO(A): SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.07.004913-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CLAUDIA FURLAN FELICIO 

ADVOGADO: SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.10.002004-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA APARECIDA MIGUEL 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.10.002285-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERSON GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.10.002780-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2006.63.10.003601-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO FREIDINGER REBELLO 

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.10.005388-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.10.005555-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA ELISABETE PICALDI POLETTI 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.10.006405-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVONE BANDEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.10.006719-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA APARECIDA MOSCA PIRES 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.10.009654-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODACIR CLAUDIO MACIEL 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.10.009898-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA MACAN DE CASTRO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.10.009925-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.10.009973-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ANTONIA DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.10.010041-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208606 - ALCIDES OLIVEIRA MAGALHÃES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.10.010494-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEBORA LAUTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.10.010592-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AYRTON MIOTTO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.10.010773-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RISOMAR LEMOS MONTEOLIVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.10.012079-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI MOREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.10.012224-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MOLINA FORNAZARI 
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.10.012259-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.11.011539-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: TEREZINHA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.12.001108-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RECDO: NELSON TREVELIN 

ADVOGADO: SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.12.001301-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RECDO: KELLY ADRIANE LAVELLI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.12.001463-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RECDO: AURORA ALONSO FRAGALLI 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.12.001866-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RECDO: DERCIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.12.001984-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RECDO: THEREZA BERNARDES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.16.002198-0 

RECTE: JOSE NEUDO DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.16.002316-2 

RECTE: SUZANA DE CASTRO NEVES 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.16.002571-7 

RECTE: APARECIDA SABADINI CAVAZZANA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.16.002857-3 

RECTE: RENATA PORFIRIA BALEEIRO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2006.63.16.002873-1 

RECTE: JAILTON BISPO LIMA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2006.63.16.003314-3 

RECTE: MARIA OLINDA GONÇALVES VIAN 

ADVOGADO(A): SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2006.63.16.003812-8 

RECTE: FRANCISCO JOSE CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2007.63.02.005845-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA THEREZA MARQUES FISCHER 

ADVOGADO: SP164471 - LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2007.63.02.009523-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RCDO/RCT: EDSON SCHIAVI e outro 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: CLEUSA SCHIAVI 

ADVOGADO(A): SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2007.63.02.015608-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DOLORES SERDEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2007.63.03.002206-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUGENIO ROBERTO MARCHI GALVANI 

ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2007.63.03.002997-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA INES CORDEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2007.63.03.003650-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALMIR ROGERIO SARTORELLI 

ADVOGADO: SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2007.63.03.004885-0 

RECTE: MARIO CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2007.63.03.006999-3 

RECTE: JUREMA MICHELINI ZAGUI 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECTE: ALAICE TEREZA MICHELINI MAZZER 

ADVOGADO(A): SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2007.63.03.007908-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERALDO DOS REIS BATISTA 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0084 PROCESSO: 2007.63.03.008405-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VILMA DE NORONHA ALCÂNTARA 

ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2007.63.03.008452-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APPARECIDA OLIVEIRA MORETTI 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2007.63.03.009551-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JURANDIR RODRIGUES MOREIRA e outro 

ADVOGADO: SP240375 - JOSÉ CARLOS RODRIGUES MOREIRA 

RECDO: LUCIA BRAGGION MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP240375-JOSÉ CARLOS RODRIGUES MOREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2007.63.03.009806-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO DE LEONILDA TOGNARELLI TURANO-REP PELA INVENT 62992 E OUTROS 

ADVOGADO: SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: APARECIDA AVILE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: APARECIDA AVILE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218084-CARINA POLIDORO 

RECDO: AYRTON PASCHOAL 

ADVOGADO(A): SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: AYRTON PASCHOAL 

ADVOGADO(A): SP218084-CARINA POLIDORO 

RECDO: SHIRLEY ARAUJO PASCHOAL 

ADVOGADO(A): SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: SHIRLEY ARAUJO PASCHOAL 

ADVOGADO(A): SP218084-CARINA POLIDORO 

RECDO: IZAURA ANTONIA FRANCESCHINI 

ADVOGADO(A): SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: IZAURA ANTONIA FRANCESCHINI 

ADVOGADO(A): SP218084-CARINA POLIDORO 

RECDO: ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP218084-CARINA POLIDORO 

RECDO: LEONICE TURANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: LEONICE TURANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP218084-CARINA POLIDORO 

RECDO: ANA ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN 

RECDO: ANA ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218084-CARINA POLIDORO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0088 PROCESSO: 2007.63.03.010975-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2007.63.03.013106-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADELIA NIERI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2007.63.03.013196-0 

RECTE: ANTONIO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: NANCI MACHADO PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2007.63.03.014078-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEONEL ANAIA TERNERO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2007.63.04.002862-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MIYUKI MAEDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2007.63.04.003771-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUCLYDES OLIVEIRA SANTECO 

ADVOGADO: SP249728 - JOÃO ANTONIO PIZZO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2007.63.04.003834-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCIANE AIZELI DE AZEVEDO e outro 

ADVOGADO: SP252150 - MARIA AMELIA GALLÃO 

RECDO: ORLANDO BARBOSA RIBEIRO NETO 

ADVOGADO(A): SP252150-MARIA AMELIA GALLÃO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2007.63.07.001327-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: NATALIA DA CONCEICAO ROSSI ORTOLAN 
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ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2007.63.07.001872-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: OMAR CHAGURY 

ADVOGADO: SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2007.63.07.002355-4 

RECTE: LEONOR MELCHERT ALVES 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECTE: IREAN MENDES ALVES MATSUOKA 

ADVOGADO(A): SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECTE: ERIKA MENDES GIANNELLA ALVES 

ADVOGADO(A): SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2007.63.07.002403-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SYLVIA FIGUEIREDO BARRETTO CORREA 

ADVOGADO: SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2007.63.07.002451-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: EZIDIO GARRIDO 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2007.63.07.002710-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: GERALDO PEREIRA DE BARROS NETO 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2007.63.07.002770-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: ELISANGELA PESTANA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2007.63.07.003687-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ESPOLIO DE IDALINA SIMOES MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0103 PROCESSO: 2007.63.07.003758-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA GOMES 

ADVOGADO: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2007.63.07.004173-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CARLOS EDUARDO INNOCENTI FILHO 

ADVOGADO: SP227331 - LETICIA CRISTINA STAMPONI DOS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2007.63.08.004597-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: IDIA LEALDINI CAMPOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2007.63.10.001722-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2007.63.10.003238-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL JOSE DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2007.63.10.004667-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA CORTE ZANARDI 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2007.63.10.014130-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOBINO BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2007.63.10.015708-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE VALDIR LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2007.63.10.016136-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON JOFRE 

ADVOGADO: SP253429 - RAFAEL DE JESUS MINHACO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.10.016716-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VILMA HELENA NILSSON 

ADVOGADO: SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.12.001942-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CAMILO GIANVITTORIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2007.63.12.001946-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDICTA AMARA PRESSE 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.12.002321-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARI TRALOI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.12.002391-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAURINDA RAIMUNDO FUZARO 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.12.003661-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIS MICALI 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.12.003991-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELLY APARECIDA MARCATTO LIMA 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.12.004221-6 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MIGUEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.12.004250-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURDES DIAS DO PINHO GODOY e outros 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MARIA DE FATIMA DOTI 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: NEUSA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: LILIAN MARIA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: MARCELO FAVARO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.12.004341-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DO CARMO MANIZI 

ADVOGADO: SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.13.000948-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NEYA JERONYMA SANTOS GUEDES RAMOS 

ADVOGADO: SP048299 - AURELIO ANTONIO RAMOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.14.000973-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: CARLOS AGOSTINHO PEREIRA PIRES 

ADVOGADO: SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.14.001429-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: PAULO FERNANDO IKEDA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.14.001452-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: LUCIA ULIANA MARTHA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.14.001718-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JOSE MENDONÇA FELIX NETO e outro 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: MARIA AUXILIADORA PENTEADO VILLAR FELIX 

ADVOGADO(A): SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2007.63.14.002731-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ROSE ELI MORENO 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2007.63.14.002774-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JOAO CANDIDO DA SILVA e outro 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: DORACY ARONE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2007.63.14.004099-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARIA FERNANDA CORREA MAHFUZ 

ADVOGADO: SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2007.63.14.004112-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ANITO JUCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2007.63.15.003435-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: ROBERVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2007.63.15.004018-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: SIDNEI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2007.63.15.005007-0 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: ADILTON DA SILVA TREVELIN 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2007.63.15.006218-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: FRANCISCO ROCHA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2007.63.15.006228-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: EDNALDO JOSE CORDEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2007.63.15.007735-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: OLIVIA AUGUSTA BARBOSA MERLONETTI 

ADVOGADO: SP068313 - MARIA TERESA CASALI RODRIGUES BASTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2007.63.15.009041-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MAURICIO MADUREIRA ROGICK 

ADVOGADO: SP080253 - IVAN LUIZ PAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2007.63.16.000085-3 

RECTE: JOSE FERREIRA BRITO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2007.63.16.000099-3 

RECTE: SEBASTIAO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2007.63.16.000264-3 

RECTE: TOSHIE MIGUITA 

ADVOGADO(A): SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0141 PROCESSO: 2007.63.16.000296-5 

RECTE: WATARO MIFUNE 

ADVOGADO(A): SP128884 - FAUZER MANZANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2007.63.16.000884-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIRCE MARQUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2007.63.16.001025-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EROTILDES RODRIGUES MALHEIRO ROMAO e outro 

RCDO/RCT: MARIO ROMAO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2007.63.16.001057-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: JOVINO DE ALMEIDA FARIA 

ADVOGADO: SP184661 - FABIANA SILVINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2007.63.16.001559-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: TONY FERNANDO GHELFI RUFINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2007.63.16.001721-0 

RECTE: OTAVIO ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2007.63.16.001728-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RCDO/RCT: MARCIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2007.63.16.002153-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ANTONIO BALBINO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2007.63.16.002189-3 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: JACYR MARCHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2007.63.16.002292-7 

RECTE: ARI BUCHI 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2007.63.16.002587-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RCDO/RCT: ALBERTINA LIMA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP259202 - LYCIO ABIEZER MENEZES PAULINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2008.63.02.005931-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2008.63.02.006050-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ONOFRE CORREA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: MARIA JOSE CORREA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2008.63.02.009452-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA TEREZINHA SPONCHIADO CRIVELARO 

ADVOGADO: SP161120 - MICHELE MARIA MIRANDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2008.63.02.010508-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO ERNESTO BARRICHELLO 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2008.63.02.010886-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELENA MARQUI CAMILO E OUTRO 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RECDO: JOSE APARECIDO CAMILO 

ADVOGADO(A): SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2008.63.02.010928-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NADYR MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2008.63.02.011343-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ZELIA FULACHI POLACHINI 

ADVOGADO: SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2008.63.02.012310-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSI MARA TREVISAN CUNHA ESCARPINETE 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2008.63.02.012607-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERCIDA SILVA 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2008.63.02.012831-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2008.63.02.012906-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ABRAO CARLOS IUNES 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2008.63.02.014130-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUBENS PAIXAO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2008.63.02.014451-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MIQUELINA LUIZA BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI 
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RECDO: DARCI BARBOSA DE OLIVEIRA GALDIANO 

ADVOGADO(A): SP247006-GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2008.63.03.007031-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP111433 - MARCOS GRAZIANI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2008.63.03.007908-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO DE RAIMUNDO JOÃO RUY 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2008.63.03.008831-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MIRNA GUIDETTI E OUTROS 

ADVOGADO: SP122778 - LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RECDO: MARCIA LAURA GUIDETTI LAVELHA 

ADVOGADO(A): SP122778-LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RECDO: MARCOS ALFREDO GUIDETTI 

ADVOGADO(A): SP122778-LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2008.63.03.009205-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO ADMIR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2008.63.03.009639-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TOTARO HONDA 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2008.63.03.009875-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO EDUARDO DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RECDO: NILDA LUCAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2008.63.03.010088-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ISAIAS FERRAZ BARBOSA 
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ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2008.63.03.010248-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOÃO FRANCISCO TORMIN SENA 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2008.63.03.010685-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HERMINIA DOZZI TEZZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2008.63.05.000070-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALBERTO BORDIM 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2008.63.08.002070-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUCAS ZEULA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2008.63.08.004889-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MALVINA CORREA 

ADVOGADO: SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2008.63.08.005709-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE NICOLETTI 

ADVOGADO: SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2008.63.08.005724-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA DOMICIANO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2008.63.13.001231-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

RECDO: MARIA ANTÔNIA DA SILVA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2008.63.13.001669-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BALBINA FONSECA TRAVASSOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2008.63.13.001702-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IONE ADELIA MARTINS CARDOSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2008.63.14.002071-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: PAULO NIMER 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2008.63.14.002267-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: DARCI CRAVEIRO DA ROCHA LARANJA E OUTRO 

RECDO: SERAFINA DA ROCHA BERTOCHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2008.63.14.002906-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: VINICIUS ZANGIROLAMI 

ADVOGADO: SP077200 - CELIA MARIA BINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2008.63.14.003056-0 

RECTE: ANTONIO FRIAS GARCIA 

ADVOGADO(A): SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2008.63.14.003171-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: BEATRIZ FELIPE CAPARROZ 

ADVOGADO: SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2008.63.14.003485-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARIA ROSA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2008.63.14.003611-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: CARLOS HENRIQUE BELINI SOARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2008.63.14.003818-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARIA SAITO 

ADVOGADO: SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0190 PROCESSO: 2008.63.14.005150-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARIA TEREZINHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2008.63.14.005176-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: VALDOMIRO CUZZIOLI 

ADVOGADO: SP153043 - JOSE HUMBERTO MERLIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2008.63.14.005390-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARCELO JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2008.63.14.005413-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JOAQUIM REGALAU 

ADVOGADO: SP230538 - LUCIANO REIS BORGES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2008.63.15.010626-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: HELIO FRANCISCO ANGELIERI 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2008.63.15.010707-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARLY APARECIDA MONTEIRO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2008.63.15.010710-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: TEREZINHA DIAS DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0197 PROCESSO: 2008.63.15.011299-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOÃO DE JESUS SANTANA JÚNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2008.63.15.011405-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2008.63.15.011541-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FERNANDO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0200 PROCESSO: 2008.63.15.012302-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BENEDITO LOPES PALOMO E OUTRO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: MARIA RITA DE OLIVEIRA LOPES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2008.63.15.012975-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OSVALDO GRACIANO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2008.63.15.012998-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CALIL FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2008.63.15.013717-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA APPARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2008.63.15.013965-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ORLANDO FERREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0205 PROCESSO: 2008.63.15.014126-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LEA APARECIDA SAMPAIO E OUTRO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: JOUBEL DA SILVA MARANGONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2008.63.15.015164-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LUIZ ZARDETO NETO 

ADVOGADO: SP233704 - DENISE APARECIDA BARON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2008.63.15.015692-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP277505 - MARÍLIA HELENA SANTIAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2008.63.16.000368-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: YITARU TABUTI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0209 PROCESSO: 2008.63.16.001170-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: SARAH PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP186344 - LELLI CHIESA FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2008.63.16.001678-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: MARGARIDA KAZUKO IDA E OUTROS 

ADVOGADO: SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS 

RECDO: JOSIANE IDA 

ADVOGADO(A): SP136518-CLEBER SERAFIM DOS SANTOS 

RECDO: JOSIANE IDA 

ADVOGADO(A): SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RECDO: AURO YASSUHARU IDA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP136518-CLEBER SERAFIM DOS SANTOS 
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RECDO: AURO YASSUHARU IDA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2008.63.16.001747-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: JOAO CARLOS DURANTE 

ADVOGADO: SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2008.63.16.002051-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ANISIO COSTA 

ADVOGADO: SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0213 PROCESSO: 2008.63.16.002212-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: MARIA JORGE BASSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2008.63.16.002775-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: RAFAEL MONTEIRO SAPUCAIA 

ADVOGADO: SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2008.63.16.003256-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: CARLOS AUGUSTO THOMAZIN 

ADVOGADO: SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2008.63.16.003258-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: MARLY DE FATIMA IGNACIO GOMES E OUTRO 

ADVOGADO: SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO 

RECDO: HAMILTON JORGE GOMES 

ADVOGADO(A): SP111569-JOSE EDUARDO DE TOLEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2008.63.16.003321-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ROGERIO MINORU GAJARDONI YAMAOKI 

ADVOGADO: SP112919 - LUCIANE LIRANCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2008.63.18.002694-3 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALEXANDRE DE PAULA HADDAD E OUTRO 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: DULCE LUIZA DE PAULA HADDAD 

ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: DULCE LUIZA DE PAULA HADDAD 

ADVOGADO(A): SP204375-THIAGO ZANCHETA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2008.63.18.004029-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BRUNO MORAIS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2008.63.19.000513-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EVA PEREIRA GARCIA e outro 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: APARECIDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2008.63.19.000865-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE ANTONIO GODAS 

ADVOGADO: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0222 PROCESSO: 2008.63.19.001078-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MIGUEL PERES TORRES FILHO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2008.63.19.001091-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA LUIZA BERTONCELLO SENA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2008.63.19.001126-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FERNANDO MAKASSIAN STROPPA 

ADVOGADO: SP202136 - KELEN MELISSA FRANCISCHETTI GABRIEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2008.63.19.001208-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SERGIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0226 PROCESSO: 2008.63.19.001317-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FABIO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0227 PROCESSO: 2008.63.19.002437-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: HISSAKO GONDO NARUSE 

ADVOGADO: SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0228 PROCESSO: 2008.63.19.002485-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CLAUDIO SEVERINO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2009.63.01.046625-0 

IMPTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2009.63.02.000263-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CINTIA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0231 PROCESSO: 2009.63.02.000472-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NOEMIA BARBOSA DE CARVALHO OTAVIO 

ADVOGADO: SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0232 PROCESSO: 2009.63.02.000481-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ALICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109396 - ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0233 PROCESSO: 2009.63.02.000815-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIEL ANGELINI LOT 

ADVOGADO: SP152348 - MARCELO STOCCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0234 PROCESSO: 2009.63.02.000857-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAFAEL MIRANDA COUTO 

ADVOGADO: SP278839 - RAFAEL MIRANDA COUTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0235 PROCESSO: 2009.63.02.001003-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NAYARA LELIS GALDIANO 

ADVOGADO: SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0236 PROCESSO: 2009.63.02.001055-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PEDRO BEVILACQUA CARNIEL 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0237 PROCESSO: 2009.63.02.001072-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLORA ELYR ZACCARO DUQUINI 

ADVOGADO: SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0238 PROCESSO: 2009.63.02.001387-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIA GUALBERTO 

ADVOGADO: SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0239 PROCESSO: 2009.63.02.001474-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TANIA REGINA PENARIOL SISTO 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0240 PROCESSO: 2009.63.02.001690-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIS BENEDITO BERALDO 

ADVOGADO: SP145168 - SILVANA FELIPE DA SILVA SCARDUELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0241 PROCESSO: 2009.63.02.001918-7 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RODRIGO FERRIAN DE MATTOS 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0242 PROCESSO: 2009.63.02.002013-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE VITOR DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0243 PROCESSO: 2009.63.02.002407-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ODETTE ZITTI KNUDSEN 

ADVOGADO: SP145168 - SILVANA FELIPE DA SILVA SCARDUELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0244 PROCESSO: 2009.63.02.002496-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUZIA PEREIRA DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO: SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0245 PROCESSO: 2009.63.02.002603-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSE NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0246 PROCESSO: 2009.63.02.002778-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VITHOR CARLOS DE ALBUQUERQUE RUIZ CRUZ 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0247 PROCESSO: 2009.63.02.002805-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEIDE PAIVA 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0248 PROCESSO: 2009.63.02.003008-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO ULIAN E OUTRO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: APARECIDA ANTONIA ULIAN 

ADVOGADO(A): SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0249 PROCESSO: 2009.63.02.003145-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE FRANCISCO BARROSO E OUTRO 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RECDO: MARIA REGINA FERNANDES BARROSO 

ADVOGADO(A): SP208069-CAMILA ASSAD 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0250 PROCESSO: 2009.63.02.003889-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO DONIZETI CHAGAS 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0251 PROCESSO: 2009.63.02.004366-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANA CLAUDIA ANDREGHETTO BORTOLIN 

ADVOGADO: SP145574 - IVAN ANDREGHETTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0252 PROCESSO: 2009.63.02.004728-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HAMAE OTUZI 

ADVOGADO: SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0253 PROCESSO: 2009.63.02.005038-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDOMIRO LUIZ PINTO 

ADVOGADO: SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0254 PROCESSO: 2009.63.02.006643-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MARIO CESTARI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259301 - THIAGO MENDES OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0255 PROCESSO: 2009.63.08.000237-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ENCARNACAO DELFINO AURORA CAMARGO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0256 PROCESSO: 2009.63.08.000312-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA YVONE SALLA SANTOYO 
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ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0257 PROCESSO: 2009.63.08.000555-7 

RECTE: ALESSA GARBELOTI PASSOS 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0258 PROCESSO: 2009.63.08.000781-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VALDIR CEZARIO 

ADVOGADO: SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0259 PROCESSO: 2009.63.10.000456-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELEN CRISTIANE FORTI 

ADVOGADO: SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0260 PROCESSO: 2009.63.10.000517-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO DONIZETI DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO 

RECDO: MARCIA APARECIDA FELTRIN DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200584-CRISTIANO DE CARVALHO PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0261 PROCESSO: 2009.63.10.000711-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDILZA LOPES SALCIOTTO 

ADVOGADO: SP139618 - PAULA KINOCK ALVARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0262 PROCESSO: 2009.63.10.000785-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSA BORTOLETTO BINOTTO 

ADVOGADO: SP159241 - DANILLO BINOTTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0263 PROCESSO: 2009.63.10.001463-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA GENY PEXIM BELTRAME 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 2009.63.11.001638-2 
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RECTE: LUCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0265 PROCESSO: 2009.63.11.001742-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLITO MACEDO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0266 PROCESSO: 2009.63.13.000036-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: THEOID GREGORIO (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0267 PROCESSO: 2009.63.13.000065-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA MARLUCE ARAUJO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP058554 - MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0268 PROCESSO: 2009.63.13.000598-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

RECDO: AMALIA FERNANDES MORA E OUTROS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ROMILDA MORA DE MARCO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: JOAQUIM MORA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ROBERTO FERNANDES MORA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0269 PROCESSO: 2009.63.14.000026-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: VANDERLEI MARTINS DE MELLO 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0270 PROCESSO: 2009.63.14.000075-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: LUIZ GERALDO RUY 

ADVOGADO: SP260069 - ADRIANA CRISTINA SIGOLI PARDO FUZARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0271 PROCESSO: 2009.63.14.000439-4 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: VANDERLEI VAQUEIRO 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0272 PROCESSO: 2009.63.14.000449-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MAFALDA TIRELLI SBROGIO E OUTROS 

ADVOGADO: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: JOSE AGNALDO MOLINA CIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: CRISTIANE CARLOTA SBROGIO 

ADVOGADO(A): SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: MILTON SERGIO SBROGIO 

ADVOGADO(A): SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: RITA DE CASSIA FAVARO SBROGIO 

ADVOGADO(A): SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0273 PROCESSO: 2009.63.15.000222-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BENEDITO TRINDADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0274 PROCESSO: 2009.63.15.000653-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: APPARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP238988 - DANIELLE SOARES PEREIRA DE MELO TAMURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0275 PROCESSO: 2009.63.15.000721-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: SIMONE APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP149848 - MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0276 PROCESSO: 2009.63.15.000790-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIANA YOSHIMI SHIRAISHI 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0277 PROCESSO: 2009.63.15.001072-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARLI APARECIDA PERON ISOLA E OUTRO 

ADVOGADO: SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI 

RECDO: BRAZ BENEVENUTO ISOLA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0278 PROCESSO: 2009.63.15.001097-4 

RECTE: VALDIR AMADO 

ADVOGADO(A): SP118805 - JULIO DI GIROLAMO 

RECTE: IVONE DOS SANTOS AMADO 

ADVOGADO(A): SP118805-JULIO DI GIROLAMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0279 PROCESSO: 2009.63.15.001119-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BENEDITA APARECIDA SILVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0280 PROCESSO: 2009.63.15.001142-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MINERVINA GIROLDO LOURENCANI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0281 PROCESSO: 2009.63.15.001196-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NELSON GONCALVES 

ADVOGADO: SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0282 PROCESSO: 2009.63.15.001233-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0283 PROCESSO: 2009.63.15.001414-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LUIZ HENRIQUE MOYSES BETTI 

ADVOGADO: SP170800 - ANA PAULA FELICIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0284 PROCESSO: 2009.63.15.001637-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: JOAO PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0285 PROCESSO: 2009.63.15.001657-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LUDOVICO KUFTA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0286 PROCESSO: 2009.63.15.001841-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOSE ROLIM DE MOURA 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0287 PROCESSO: 2009.63.15.001996-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: NELSINA CIANDRINI E OUTROS 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RECDO: IVANI CIANDRINI BERNARDO 

RECDO: IRANI CIANDRINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0288 PROCESSO: 2009.63.15.002107-8 

RECTE: LAUDINEI ANTONIO ESTRADA 

ADVOGADO(A): SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RECTE: ANITA MARIA MALVEZZI ESTRADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0289 PROCESSO: 2009.63.15.002534-5 

RECTE: ANTONIO FERRAZ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0290 PROCESSO: 2009.63.15.002563-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ALBA DE ESPESSOTO BERTOLA 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0291 PROCESSO: 2009.63.15.003589-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ISABEL APARECIDA HERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP170945 - ÍCARO ATAIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0292 PROCESSO: 2009.63.15.003606-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0293 PROCESSO: 2009.63.15.003903-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BENEDITO ANTONIO DUARTE 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0294 PROCESSO: 2009.63.15.003996-4 

RECTE: CARLOS EDUARDO BRUGNARO VERONEZI 

ADVOGADO(A): SP266732 - VINICIUS CAMPOS BARNABÉ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0295 PROCESSO: 2009.63.15.005784-0 

RECTE: PAULA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0296 PROCESSO: 2009.63.15.005802-8 

RECTE: GUALBERTO PEDRINI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0297 PROCESSO: 2009.63.15.005818-1 

RECTE: VICENTE PANEBIANCHI NETTO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: ANELIDA PANEBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0298 PROCESSO: 2009.63.15.006400-4 

RECTE: LOURDES PEREIRA BOTTARI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0299 PROCESSO: 2009.63.15.006411-9 

RECTE: JOSE MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0300 PROCESSO: 2009.63.16.000190-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: FUKIKO YAMADA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 42/279 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0301 PROCESSO: 2009.63.19.000216-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARCELO MORAES JANEIRO 

ADVOGADO: SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0302 PROCESSO: 2009.63.19.000417-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARLI CHRISTOVAM ZAMBONI 

ADVOGADO: SP063794 - GISLEINE ANTONIA IZZO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0303 PROCESSO: 2003.61.84.025253-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE MARTINS CARDOSO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0304 PROCESSO: 2004.61.84.023669-0 

RECTE: HELENA JORGE SINELLI 

ADVOGADO(A): SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0305 PROCESSO: 2004.61.84.029362-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0306 PROCESSO: 2004.61.84.034925-2 

RECTE: SEBASTIAO EUGENIO NALIN 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0307 PROCESSO: 2004.61.84.058523-3 

RECTE: DALVA LUCIA CINTRA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0308 PROCESSO: 2004.61.84.059242-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA FAGUNDES DE BARROS 

ADVOGADO: SP155050 - GENY GOMES LISBOA 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0309 PROCESSO: 2004.61.84.161567-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO EVERISTO DE MOURA FILHO 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0310 PROCESSO: 2004.61.84.174142-1 

RECTE: MARIA JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0311 PROCESSO: 2004.61.84.178443-2 

RECTE: DIVONZIR MICHAK 

ADVOGADO(A): SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0312 PROCESSO: 2004.61.84.178767-6 

RECTE: JOSE IZIDORO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0313 PROCESSO: 2004.61.84.244108-1 

RECTE: FERDINANT RECHTENWALD 

ADVOGADO(A): SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0314 PROCESSO: 2004.61.84.255969-9 

RECTE: LUIZ CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0315 PROCESSO: 2004.61.84.294140-5 

RECTE: ODILARDO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0316 PROCESSO: 2004.61.84.320186-7 

RECTE: HELOISA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0317 PROCESSO: 2004.61.84.415372-8 

RECTE: MANOEL RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0318 PROCESSO: 2004.61.84.455704-9 

RECTE: SILAS MARTINS VIANA 

ADVOGADO(A): SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0319 PROCESSO: 2004.61.84.509489-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIVINO DIAS GONÇALVES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0320 PROCESSO: 2004.61.84.514948-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE AMBROSIO PELLEGRINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0321 PROCESSO: 2004.61.84.558383-4 

RECTE: VALDOMIRO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0322 PROCESSO: 2004.61.84.558792-0 

RECTE: PAULA ALVES DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0323 PROCESSO: 2004.61.84.562751-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLAUSS ALFRED RASKE 

ADVOGADO: SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0324 PROCESSO: 2004.61.84.564180-9 

RECTE: ANIBIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0325 PROCESSO: 2004.61.84.567110-3 

RECTE: MARIA LUCIA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0326 PROCESSO: 2004.61.85.012852-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEZIO ZEVIANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0327 PROCESSO: 2004.61.85.014612-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO SALES FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0328 PROCESSO: 2004.61.85.024019-6 

RECTE: JOAO PEDRO FELICIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0329 PROCESSO: 2004.61.86.009659-8 

RECTE: ANTONIO FRANCOZO 

ADVOGADO(A): SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RECTE: LUZIA APARECIDA FRANCOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0330 PROCESSO: 2005.63.01.015316-3 

RECTE: HELIO PILNIK 

ADVOGADO(A): SP154352 - DORIVAL MAGUETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0331 PROCESSO: 2005.63.01.194867-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA PAVAN TURQUIAI 

ADVOGADO: SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0332 PROCESSO: 2005.63.02.006222-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0333 PROCESSO: 2005.63.02.012088-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIA APARECIDA MACHADO ME 

ADVOGADO: SP126636 - ROSIMAR FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0334 PROCESSO: 2005.63.02.014539-4 

RECTE: LAURA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0335 PROCESSO: 2005.63.03.019107-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0336 PROCESSO: 2005.63.04.010612-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARIANO NETTO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0337 PROCESSO: 2005.63.04.010953-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALINDA LEMES DOS SANTOS DE MARTINS 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0338 PROCESSO: 2005.63.05.000453-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE XAVIER CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP186740 - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0339 PROCESSO: 2005.63.05.001304-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0340 PROCESSO: 2005.63.08.001241-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAN GALDINO LIMA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0341 PROCESSO: 2005.63.08.001367-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIDE ESTEVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0342 PROCESSO: 2005.63.08.002094-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0343 PROCESSO: 2005.63.08.002500-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA MARIA BATISTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0344 PROCESSO: 2005.63.08.002503-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MOREIRA LEITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0345 PROCESSO: 2005.63.08.003556-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FELICIANO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0346 PROCESSO: 2005.63.08.003600-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA IRENE CARVALHO 

ADVOGADO: SP124746 - MAURICIO TADEU LEAL 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0347 PROCESSO: 2005.63.12.001924-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMABILE TREVIZAN PEREIRA 

ADVOGADO: SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0348 PROCESSO: 2005.63.14.000069-3 

RECTE: APARECIDA LUIZ DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0349 PROCESSO: 2005.63.14.000070-0 

RECTE: GERTRUDES LUIZA DE OLIVEIRA JOAQUIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0350 PROCESSO: 2005.63.14.003101-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0351 PROCESSO: 2005.63.14.003112-4 

RECTE: MAGDALENA BORDENAL QUIZADAS 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0352 PROCESSO: 2005.63.14.003333-9 

RECTE: HELENA SOUZA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0353 PROCESSO: 2005.63.14.004163-4 

RECTE: ISIDORA RIBEIRO CARRILHO ZANARDI 

ADVOGADO(A): SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0354 PROCESSO: 2006.63.01.023297-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAVIER GARZON ARCE 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0355 PROCESSO: 2006.63.01.051777-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA PAVANI DE LIMA 

ADVOGADO: SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0356 PROCESSO: 2006.63.01.070748-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MANOEL SANTO PREVIERO CARVALHO 

ADVOGADO: SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0357 PROCESSO: 2006.63.02.003304-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBERTO MICHETTI 

ADVOGADO: SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0358 PROCESSO: 2006.63.02.008990-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELCINO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0359 PROCESSO: 2006.63.02.010160-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO SARTORI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0360 PROCESSO: 2006.63.02.014619-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RIBEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0361 PROCESSO: 2006.63.02.015079-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA IZABEL ALCIDES 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0362 PROCESSO: 2006.63.02.015938-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP236954 - RODRIGO DOMINGOS 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: ERICSON DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0363 PROCESSO: 2006.63.02.016442-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINDA DE FREITAS FELIX 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0364 PROCESSO: 2006.63.02.017047-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS 

ADVOGADO(A): SP197622-CARLOS ERNESTO PAULINO 

RECDO: SOLANGE SANTA ROSA 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0365 PROCESSO: 2006.63.03.003713-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FELICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0366 PROCESSO: 2006.63.04.001177-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP087736 - CARZENI FARIA NUNES MORENO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0367 PROCESSO: 2006.63.04.003405-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA MARIA GAIARDO MERENDA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0368 PROCESSO: 2006.63.04.004336-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR GALDINO DE DEUS 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0369 PROCESSO: 2006.63.04.006052-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0370 PROCESSO: 2006.63.04.006053-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GUILHERME DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0371 PROCESSO: 2006.63.04.007344-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0372 PROCESSO: 2006.63.05.001635-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA VIEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0373 PROCESSO: 2006.63.08.000159-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0374 PROCESSO: 2006.63.09.005291-9 

RECTE: ANTONIO LONGO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0375 PROCESSO: 2006.63.10.005403-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEVALDO CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0376 PROCESSO: 2006.63.10.009478-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIMIDIO ALVES ANICIO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0377 PROCESSO: 2006.63.10.011019-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0378 PROCESSO: 2006.63.13.001101-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAIRA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0379 PROCESSO: 2006.63.14.000374-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ISAURA MENOCCI RANOLFI 

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0380 PROCESSO: 2006.63.14.000746-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FRANCISCO TORRES NETTO 

ADVOGADO: SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0381 PROCESSO: 2006.63.14.001358-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: HERMINIO FRANCISCO DE LIRA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0382 PROCESSO: 2006.63.14.001928-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANNA VAZ ALONSO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0383 PROCESSO: 2006.63.14.002391-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SEVERINA PALOPOLI FERRAZ 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0384 PROCESSO: 2006.63.14.002392-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: PEDRO INACIO ALVES 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0385 PROCESSO: 2006.63.14.002657-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARCÍLIO FRANZIM 

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0386 PROCESSO: 2006.63.14.003217-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADELINA GIOVANINI ZANINI 

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0387 PROCESSO: 2006.63.15.004505-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA FLORA DIAS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0388 PROCESSO: 2006.63.15.005121-5 

RECTE: WALTER SERGIO DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADVOGADO: SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0389 PROCESSO: 2006.63.15.005344-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARIA DE ALMEIDA / REP JOAO BATISTA DE C ALMEIDA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0390 PROCESSO: 2006.63.16.000148-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FIRMINO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0391 PROCESSO: 2007.63.01.005355-4 

RECTE: HELENA AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0392 PROCESSO: 2007.63.01.035708-7 

RECTE: FRANCISCO FOLEGATTI 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0393 PROCESSO: 2007.63.01.035709-9 

RECTE: GILDO BELLATO 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0394 PROCESSO: 2007.63.01.038311-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIO SANTOS SILVA ARAUJO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0395 PROCESSO: 2007.63.01.063082-0 

RECTE: AUREO NUNES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0396 PROCESSO: 2007.63.03.001834-1 

RECTE: CARMEN DOS SANTOS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0397 PROCESSO: 2007.63.05.000759-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: SEBASTIÃO FERNANDES 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0398 PROCESSO: 2007.63.06.002470-7 

RECTE: MARIO DE ARAUJO NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0399 PROCESSO: 2007.63.06.004459-7 

RECTE: MARIA AUXILIADORA ANANIAS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0400 PROCESSO: 2007.63.06.015201-1 

RECTE: MARIA APARECIDA DAS NEVES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0401 PROCESSO: 2007.63.14.003971-5 

RECTE: MARIA OLICIA FEREIRA FEROZI 

ADVOGADO(A): SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0402 PROCESSO: 2007.63.15.009805-4 

RECTE: IRINEU SANTA ROSA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0403 PROCESSO: 2007.63.16.001478-5 

RECTE: APARECIDA TREVIZAN RANIERI 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0404 PROCESSO: 2007.63.17.000556-2 

RECTE: HORST ALBERT STACHOVISKI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0405 PROCESSO: 2007.63.17.000558-6 

RECTE: FRANCISCO DINIZ 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0406 PROCESSO: 2007.63.17.000559-8 

RECTE: VICENTE DIAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0407 PROCESSO: 2007.63.17.002556-1 

RECTE: BENEDITO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0408 PROCESSO: 2007.63.17.003110-0 

RECTE: ADILSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0409 PROCESSO: 2007.63.17.003871-3 

RECTE: ORLANDO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0410 PROCESSO: 2007.63.17.006021-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: GREGORIO ALBA E ALBA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0411 PROCESSO: 2007.63.17.006730-0 

RECTE: JOAO PINTO NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0412 PROCESSO: 2008.63.01.032047-0 

IMPTE: JORGE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0413 PROCESSO: 2008.63.01.045036-5 
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RECTE: ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0414 PROCESSO: 2008.63.02.000072-1 

RECTE: ANTONIO FERNANDO PALMA 

ADVOGADO(A): SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0415 PROCESSO: 2008.63.02.000078-2 

RECTE: FERNANDO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0416 PROCESSO: 2008.63.02.011256-0 

RECTE: ARCHMEDES GUIMARAES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0417 PROCESSO: 2008.63.02.011728-4 

RECTE: JOAO DELFINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0418 PROCESSO: 2008.63.02.013798-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIRO HENRIQUE DONNABELLA DE AVILA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0419 PROCESSO: 2008.63.02.014150-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0420 PROCESSO: 2008.63.02.014589-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JORGE HONDA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0421 PROCESSO: 2008.63.02.014917-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO ROBERTO EUSEBIO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0422 PROCESSO: 2008.63.10.002165-0 

RECTE: INDALENCIO SGARBOZZA 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0423 PROCESSO: 2008.63.10.002761-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DURVALINO RIBEIRO E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: DIONE RUFIM RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0424 PROCESSO: 2008.63.10.004838-2 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0425 PROCESSO: 2008.63.10.004851-5 

RECTE: PEDRO SABINO DIAS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0426 PROCESSO: 2008.63.10.005218-0 

RECTE: SEBASTIAO FELICIO GRACIANO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0427 PROCESSO: 2008.63.10.005241-5 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0428 PROCESSO: 2008.63.10.005470-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA E OUTRO 
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ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: MARIA MARTINATTI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0429 PROCESSO: 2008.63.10.006222-6 

RECTE: VALDIR APARECIDO TINELLI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0430 PROCESSO: 2008.63.10.006239-1 

RECTE: LUIZ CARLOS ZEFERINO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0431 PROCESSO: 2008.63.10.006250-0 

RECTE: ELCIO PEDROMILO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0432 PROCESSO: 2008.63.10.006460-0 

RECTE: BENEDITO APARECIDO JERONIMO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0433 PROCESSO: 2008.63.10.006481-8 

RECTE: JOAO BATISTA FELIPPE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0434 PROCESSO: 2008.63.10.007249-9 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0435 PROCESSO: 2008.63.10.007254-2 

RECTE: JOSE PARAZI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0436 PROCESSO: 2008.63.10.007269-4 
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RECTE: JUVENAL BOMBARDA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0437 PROCESSO: 2008.63.10.007677-8 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0438 PROCESSO: 2008.63.10.007938-0 

RECTE: ALCIDES DOMINGOS DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0439 PROCESSO: 2008.63.10.008329-1 

RECTE: JOSE ADILSON SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0440 PROCESSO: 2008.63.10.008386-2 

RECTE: JOSE ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0441 PROCESSO: 2008.63.10.008688-7 

RECTE: ANTONIO CASSIMIRO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0442 PROCESSO: 2008.63.10.008724-7 

RECTE: HUMBERTO GONÇALO KHUL 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0443 PROCESSO: 2008.63.10.009125-1 

RECTE: JOSE JACOB WAIDEMAN 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0444 PROCESSO: 2008.63.10.009132-9 

RECTE: ANTONIO BIGOLI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0445 PROCESSO: 2008.63.10.009151-2 

RECTE: JOSE CARLOS STENICO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0446 PROCESSO: 2008.63.10.009175-5 

RECTE: FLORENCIO DE SOUZA REIS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0447 PROCESSO: 2008.63.10.009194-9 

RECTE: ANTONIO BERTO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0448 PROCESSO: 2008.63.10.009201-2 

RECTE: ANTONIO CARLOS SCHUMAHER 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0449 PROCESSO: 2008.63.10.009227-9 

RECTE: AGENOR JOSE DELL DUCAS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0450 PROCESSO: 2008.63.10.009245-0 

RECTE: ORIDES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0451 PROCESSO: 2008.63.10.009259-0 

RECTE: AURELIO LEVI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0452 PROCESSO: 2008.63.10.009397-1 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0453 PROCESSO: 2008.63.10.009442-2 

RECTE: JURANDIR DO ESPÍRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0454 PROCESSO: 2008.63.10.009479-3 

RECTE: ANGELO SUCCI 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0455 PROCESSO: 2008.63.10.009491-4 

RECTE: CLAUDENIR JOSE BRAS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0456 PROCESSO: 2008.63.10.009511-6 

RECTE: JOSE MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0457 PROCESSO: 2008.63.10.009717-4 

RECTE: EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0458 PROCESSO: 2008.63.10.009760-5 

RECTE: JOSE IZAIAS ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0459 PROCESSO: 2008.63.10.009778-2 

RECTE: ESMAEL NATAL HORNINK 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0460 PROCESSO: 2008.63.10.009812-9 

RECTE: MARA APARECIDA MILANI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0461 PROCESSO: 2008.63.10.009842-7 

RECTE: JOSE ROBERTO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0462 PROCESSO: 2008.63.10.009903-1 

RECTE: FABIO VASQUES NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0463 PROCESSO: 2008.63.10.010085-9 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0464 PROCESSO: 2008.63.10.010249-2 

RECTE: ANTONIO JOSE SEMENSATO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0465 PROCESSO: 2008.63.10.010263-7 

RECTE: BENEDITO OLINDO VICENTIN 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0466 PROCESSO: 2008.63.10.010327-7 

RECTE: ANTONIO LEITE DE MORAES NETTO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0467 PROCESSO: 2008.63.10.010328-9 

RECTE: VANDERCI DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0468 PROCESSO: 2008.63.10.010352-6 

RECTE: ROSELI DE FATIMA BACCHIN 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0469 PROCESSO: 2008.63.10.010360-5 

RECTE: VIDAL AMERICO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0470 PROCESSO: 2008.63.10.010368-0 

RECTE: JOSE TEIXEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0471 PROCESSO: 2008.63.10.010389-7 

RECTE: DARCI DE JESUS ARRUDA MORAES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0472 PROCESSO: 2008.63.10.010430-0 

RECTE: JOSE ISMAEL PASCON 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0473 PROCESSO: 2008.63.10.010637-0 

RECTE: JOSE OLIVIO CALEGÁRIO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0474 PROCESSO: 2008.63.10.010706-4 

RECTE: MAURO SANTAROSA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0475 PROCESSO: 2008.63.15.003416-0 

RECTE: SALVADOR NUNES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0476 PROCESSO: 2008.63.15.008949-5 

RECTE: ANTONIO MARCO NIDEALCO 

ADVOGADO(A): SC008129 - ODIR MARIN FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0477 PROCESSO: 2008.63.15.013152-9 

RECTE: SEBATIÃO ROQUE DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0478 PROCESSO: 2008.63.15.013189-0 

RECTE: ADEMAR PAULO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0479 PROCESSO: 2008.63.15.013204-2 

RECTE: AURORA BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0480 PROCESSO: 2008.63.15.013225-0 

RECTE: SANTOS ALVES LIMA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0481 PROCESSO: 2008.63.15.013238-8 

RECTE: EUCLIDES BENETTI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0482 PROCESSO: 2008.63.16.000018-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ALCEBIADES SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0483 PROCESSO: 2008.63.17.001296-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: OMAR MACHADO DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0484 PROCESSO: 2008.63.17.007286-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON GARUTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0485 PROCESSO: 2008.63.18.004928-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE MOSCARDINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0486 PROCESSO: 2008.63.19.000277-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0487 PROCESSO: 2008.63.19.000477-4 

RECTE: MARIA APARECIDA DEFENDI GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0488 PROCESSO: 2008.63.19.000950-4 

RECTE: LEOZINA RODRIGUES GOTARDO 

ADVOGADO(A): SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0489 PROCESSO: 2008.63.19.002172-3 

RECTE: THEREZA PONCIANO SALAZAR 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0490 PROCESSO: 2008.63.19.003043-8 

RECTE: TEREZINHA FRANCISCO DE SALES BAIO 

ADVOGADO(A): SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0491 PROCESSO: 2008.63.19.004182-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 
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RECDO: UMBELLINA DE MORAES LIMA 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0492 PROCESSO: 2008.63.19.004829-7 

RECTE: CARLOS SIDNEI DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0493 PROCESSO: 2008.63.19.005631-2 

RECTE: ZORAIDE DONAIRE PEREIRA GRASSI 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ZORILDA DONAIRE PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ZORILDA DONAIRE PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ZORILDA DONAIRE PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ZORILDA DONAIRE PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0494 PROCESSO: 2008.63.19.005664-6 

RECTE: GERALDO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0495 PROCESSO: 2008.63.19.005668-3 

RECTE: LUZIA MOGGIONI GARCIA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SOLANGE APARECIDA GARCIA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SOLANGE APARECIDA GARCIA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SOLANGE APARECIDA GARCIA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: SOLANGE APARECIDA GARCIA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: SANDRA MARA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SANDRA MARA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SANDRA MARA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: SANDRA MARA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0496 PROCESSO: 2008.63.19.005700-6 

RECTE: NEIDE MOURA 
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ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0497 PROCESSO: 2008.63.19.005702-0 

RECTE: PATRICIA STEVANATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0498 PROCESSO: 2008.63.19.005728-6 

RECTE: CELIA MARIA SANCHES SALLES 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0499 PROCESSO: 2008.63.19.005740-7 

RECTE: JOAO BAPTISTA FIOCCHI 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0500 PROCESSO: 2008.63.19.005830-8 

RECTE: VALTER PESCAROLO 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: MARIA JOSE PESCAROLO CAVALLARO 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: MARIA JOSE PESCAROLO CAVALLARO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: MARIA JOSE PESCAROLO CAVALLARO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: MARIA JOSE PESCAROLO CAVALLARO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0501 PROCESSO: 2008.63.19.005842-4 

RECTE: ERMINDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0502 PROCESSO: 2008.63.19.005849-7 

RECTE: MARIO YUKIO KAIMOTI 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0503 PROCESSO: 2008.63.19.005930-1 
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RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0504 PROCESSO: 2008.63.19.005946-5 

RECTE: TEREZA MAGALHAES MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0505 PROCESSO: 2009.63.01.049579-1 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0506 PROCESSO: 2009.63.01.051918-7 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0507 PROCESSO: 2009.63.02.000167-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRENE FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0508 PROCESSO: 2009.63.02.000306-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA FLAVIA GOMES DE PASCHOA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0509 PROCESSO: 2009.63.02.001444-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES FERREIRA FILLIPIN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0510 PROCESSO: 2009.63.02.001455-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA ESPANHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0511 PROCESSO: 2009.63.02.001736-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA APARECIDA RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0512 PROCESSO: 2009.63.02.002708-1 

RECTE: ARMANDO NOGARA 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0513 PROCESSO: 2009.63.02.003641-0 

RECTE: FILARDI MICHELINA MILEO 

ADVOGADO(A): SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0514 PROCESSO: 2009.63.10.000860-1 

RECTE: APPARECIDA SANCHEZ DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0515 PROCESSO: 2009.63.10.000865-0 

RECTE: ARNALDO GALVAO DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0516 PROCESSO: 2009.63.19.000014-1 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0517 PROCESSO: 2009.63.19.000037-2 

RECTE: TARCILIO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0518 PROCESSO: 2009.63.19.000089-0 

RECTE: LAYRDES RIZZO DE HOLANDA 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0519 PROCESSO: 2009.63.19.000181-9 

RECTE: SONIA MARIA ALVES GOMES 
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ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0520 PROCESSO: 2009.63.19.000196-0 

RECTE: DAYLIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0521 PROCESSO: 2009.63.19.000198-4 

RECTE: LEONTINA ROSA MUNIZ REBORDOES 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0522 PROCESSO: 2009.63.19.000200-9 

RECTE: MARIA KOISHI 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0523 PROCESSO: 2009.63.19.000267-8 

RECTE: LUIZA KIYOKO ARAKAKI 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0524 PROCESSO: 2009.63.19.000310-5 

RECTE: MARIA EMILIA DOTTA ROSA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0525 PROCESSO: 2009.63.19.000354-3 

RECTE: MARIA APARECIDA GOES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SILVIA MARIA FERREIRA PELEGRINA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SILVIA MARIA FERREIRA PELEGRINA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SILVIA MARIA FERREIRA PELEGRINA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: SILVIA MARIA FERREIRA PELEGRINA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: SANDRA REGINA FERREIRA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SANDRA REGINA FERREIRA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SANDRA REGINA FERREIRA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 
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RECTE: SANDRA REGINA FERREIRA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA FERREIRA PONTES 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA FERREIRA PONTES 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA FERREIRA PONTES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA FERREIRA PONTES 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0526 PROCESSO: 2009.63.19.000368-3 

RECTE: HELENA BASTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0527 PROCESSO: 2009.63.19.000384-1 

RECTE: ALAERCIO MISQUIATTI 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0528 PROCESSO: 2009.63.19.000419-5 

RECTE: OLANDA CANDOZIN SERRA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: KARLA FRANCINE DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: KARLA FRANCINE DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: KARLA FRANCINE DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: KARLA FRANCINE DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: SHEYLA APARECIDA DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SHEYLA APARECIDA DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SHEYLA APARECIDA DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: SHEYLA APARECIDA DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ALCIR NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ALCIR NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ALCIR NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ALCIR NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SERRA 
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ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SERRA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0529 PROCESSO: 2009.63.19.000853-0 

RECTE: ERMELINDA PAVONI SARACENI 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0530 PROCESSO: 2009.63.19.001824-8 

RECTE: MELISSA GALLAN CHICCOLI 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0531 PROCESSO: 2009.63.19.001984-8 

RECTE: FLORENTINA GONCALES PADOVINI 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0532 PROCESSO: 2009.63.19.001987-3 

RECTE: JADYR JOSE GABRIELE 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0533 PROCESSO: 2009.63.19.002005-0 

RECTE: JOSE IVO ZANATA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: AZELINO ZANATA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: AZELINO ZANATA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: AZELINO ZANATA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: AZELINO ZANATA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: JOAO CARLOS ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: JOAO CARLOS ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: JOAO CARLOS ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: JOAO CARLOS ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0534 PROCESSO: 2009.63.19.002018-8 

RECTE: HELENA INFANTE 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0535 PROCESSO: 2003.61.84.079159-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA MARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0536 PROCESSO: 2003.61.84.088000-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DALBON (MAIOR INCAPAZ REP. PELA IRMÃ CURADORA) 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0537 PROCESSO: 2003.61.84.102819-0 

RECTE: LIDIA DIAS DA SILVA (REP. NELSON DOS SANTOS) 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0538 PROCESSO: 2004.61.84.012128-9 

RECTE: ARGEMIRO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0539 PROCESSO: 2004.61.84.070788-0 

RECTE: NELSON RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP027151 - MARIO NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0540 PROCESSO: 2004.61.84.075330-0 

RECTE: EDINES TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0541 PROCESSO: 2004.61.84.082790-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALEXANDRE MORETI 

ADVOGADO: SP065023 - TEREZA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0542 PROCESSO: 2004.61.84.129307-2 

RECTE: REGINA MARIA DE ALMEIDA ESTEVES VIVEIRO 

ADVOGADO(A): SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0543 PROCESSO: 2004.61.84.135823-6 

RECTE: JOSE CUELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0544 PROCESSO: 2004.61.84.146233-7 

RECTE: AUREA DIAS MARQUES 

ADVOGADO(A): SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0545 PROCESSO: 2004.61.84.152499-9 

RECTE: NEILDE DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0546 PROCESSO: 2004.61.84.178637-4 

RECTE: CARLOS PEREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0547 PROCESSO: 2004.61.84.212933-4 

RECTE: ILKA COUTINHO CORREA COSTA 

ADVOGADO(A): SP129663 - ANDRE DOS SANTOS GOMES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0548 PROCESSO: 2004.61.84.255175-5 

RECTE: ARLINDA PENHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0549 PROCESSO: 2004.61.84.288750-2 

RECTE: JOAO LUCAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP040106 - MARIA TEREZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 75/279 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0550 PROCESSO: 2004.61.84.303154-8 

RECTE: JOAO STEVANELI 

ADVOGADO(A): SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0551 PROCESSO: 2004.61.84.349802-5 

RECTE: SERGIO REGATIERI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0552 PROCESSO: 2004.61.84.429065-3 

RECTE: DEZINHO BASILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0553 PROCESSO: 2004.61.84.462656-4 

RECTE: JORGE ALVES DE ALMEIDA VENANCI 

ADVOGADO(A): SP123044 - JOSE CARLOS DA SILVA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0554 PROCESSO: 2004.61.84.513357-9 

RECTE: QUITERIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0555 PROCESSO: 2005.63.01.000277-0 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0556 PROCESSO: 2005.63.01.268516-4 

RECTE: MARIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0557 PROCESSO: 2005.63.01.312751-5 

RECTE: GERALDO SANDINI VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP120116 - HELIO JOSE DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0558 PROCESSO: 2005.63.01.320997-0 

RECTE: JULIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147343 - JUSSARA BANZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0559 PROCESSO: 2006.63.01.020883-1 

RECTE: JOAO CARLOS DE MARCHI 

ADVOGADO(A): SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0560 PROCESSO: 2006.63.04.003785-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONATO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0561 PROCESSO: 2006.63.08.002599-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0562 PROCESSO: 2006.63.12.000268-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS OLIGARIO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO: SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: LUCAS OLEGARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: ROSELI APARECIDA OLEGARIO 

ADVOGADO(A): SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0563 PROCESSO: 2006.63.12.000885-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCIEL JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0564 PROCESSO: 2006.63.14.000642-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA CARNEIRO LUCAS 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0565 PROCESSO: 2006.63.14.000672-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RECDO: MARIA DIAS VERGAMIN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0566 PROCESSO: 2006.63.14.002151-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: SEBASTIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0567 PROCESSO: 2006.63.14.002525-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADENIR DE MOURA FIDELIS 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0568 PROCESSO: 2006.63.14.002948-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZA DE CAIRES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0569 PROCESSO: 2006.63.14.003463-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: TEREZA LORANDO BORTOLOTTI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0570 PROCESSO: 2006.63.14.003835-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LEONILDO JOSE DA SILVA e outro 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: MARIA JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0571 PROCESSO: 2006.63.14.004404-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIS GONZAGA FERNANDES 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0572 PROCESSO: 2006.63.14.005139-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NATALINA ANGELA BOLOGNIN DALBERT 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0573 PROCESSO: 2006.63.14.005218-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MANFREDI PALIN 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0574 PROCESSO: 2006.63.17.002121-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIORACY ANTONIO REIS MOURA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0575 PROCESSO: 2007.63.01.005931-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERIZ GONÇALVES DA FONSECA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0576 PROCESSO: 2007.63.01.048420-6 

RECTE: HELENA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0577 PROCESSO: 2007.63.02.001492-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MIOTTO MARCON 

ADVOGADO: SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0578 PROCESSO: 2007.63.03.007791-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0579 PROCESSO: 2007.63.04.001334-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ANA DE JESUS JOVINO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0580 PROCESSO: 2007.63.07.001683-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER SILVEIRA LARA e outro 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RECDO: ROZA PEREIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0581 PROCESSO: 2007.63.08.000849-5 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO CESAR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0582 PROCESSO: 2007.63.08.001032-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRA DE PROENÇA CAMARGO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0583 PROCESSO: 2007.63.08.001979-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCILDA APARECIDA SANTOS DO CARMO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0584 PROCESSO: 2007.63.13.000393-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSINA SANT'ANA DE ANDRADE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0585 PROCESSO: 2007.63.14.003186-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADRIANO ANTONIO CESCHINI e outro 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: TEREZINHA BONA CESCHINI 

ADVOGADO(A): SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0586 PROCESSO: 2007.63.14.004106-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZULMIRA CONSTANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0587 PROCESSO: 2007.63.18.000325-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL DE OLIVEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0588 PROCESSO: 2007.63.19.000643-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RCDO/RCT: DANIEL RIBEIRO ROSA 

ADVOGADO: SP242191 - CAROLINA OLIVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0589 PROCESSO: 2008.63.01.006203-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MERCANTE DE BRITO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0590 PROCESSO: 2008.63.01.006952-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA CARDOSO DE SIQUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0591 PROCESSO: 2008.63.02.005702-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CAETANO AMADO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0592 PROCESSO: 2008.63.02.009448-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA VICTORINO CALURA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0593 PROCESSO: 2008.63.02.011167-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA SOARES ESTRELA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0594 PROCESSO: 2008.63.02.011250-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0595 PROCESSO: 2008.63.05.000239-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: URSULINA LAMEU DA COSTA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0596 PROCESSO: 2008.63.05.001765-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA DOS SANTOS PEREIRA REP DANIEL RIBEIRO PEREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0597 PROCESSO: 2008.63.06.011419-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0598 PROCESSO: 2008.63.07.001213-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS APARECIDO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0599 PROCESSO: 2008.63.07.001216-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL ALVES DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0600 PROCESSO: 2008.63.09.007045-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTRELINA DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO: SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0601 PROCESSO: 2008.63.10.003009-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA SEVILHA CASTRO MOLINA 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0602 PROCESSO: 2008.63.12.002092-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VICENTE VICTORIANO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0603 PROCESSO: 2008.63.12.002278-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA RODRIGUES BERGAMO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0604 PROCESSO: 2008.63.12.004393-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL ALFREDO TONANI 

ADVOGADO: SP169416 - JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0605 PROCESSO: 2008.63.13.000142-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA CAVALCANTE DIAS-CURADORA:BENEDITA JOAQUINA DE JESUS D 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0606 PROCESSO: 2008.63.14.002462-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONILDA GIL VINCIGUERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0607 PROCESSO: 2008.63.15.013277-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGUES LEITE 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0608 PROCESSO: 2008.63.15.014433-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DE OLIVEIRA SAMPAIO LEITE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0609 PROCESSO: 2008.63.17.007530-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAM MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0610 PROCESSO: 2008.63.19.000794-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0611 PROCESSO: 2008.63.19.000880-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: NEIDE GERMINIANI ROSA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0612 PROCESSO: 2009.63.02.000696-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EMILIA MARQUES SOARES 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

JUÍZ FEDERAL AROLDO JOSÉ WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1471/2009 

LOTE N º 100189/2009 

 

2002.61.84.006397-9 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial 

anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados. Providenciem os 

requerentes a habilitação, em igual prazo, o cumprimento do determinado em decisões proferidas anteriormente; a 

juntada 

aos autos do inventário dos valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem deixado pelo falecido 

devendo, realizada a diligência, juntar o termo de inventariança para que a análise possa ser feita em nome do 

inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pela falecido até a devida partilha. Decorrido o prazo 

sem 

manifestação, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de 

inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.054700-8 - ANTONIO LUIZ ANDRETTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o cálculo 

apresentado em 05 (cinco) dias. Decorrido, tornem conclusos. Int. 

 

2004.61.84.082525-6 - ANNA MARIA FERRREIRA FRANÇA - ESPOLIO (ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO 

DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Orlando França e Sergio 

França 

formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, Anna Maria Ferreira França, 

ocorrido em 16/04/2004. (...). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à 

pensão 

por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os 

requerentes provado suas qualidades de herdeiros do autor, fazem jus ao direito de receber os valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos pela parte autora em vida. Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de Orlando França e Sergio França, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do 

artigo 

112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos 

e 

devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo 

da demanda as habilitadas. Em prosseguimento, à Contadoria para cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.110741-0 - FRANCISCO PEREIRA RAMOS (ADV. SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda 

que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 
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2004.61.84.175911-5 - CONSTANTINO ALVES LEITE (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de habilitação, mantendo a 

decisão anterior por seus próprios fundamentos. Intime-se. 

 

2004.61.84.178804-8 - VALDEMAR TORCHIO (ADV. SP184299 - CAROLINA AMARIZ MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o quanto requerido em petição acostada aos autos. 

Com 

a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.197733-7 - ROMILDO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor dos cálculos de 

execução 

do julgado, elaborados pelo réu. Após o prazo de 05(cinco) dias, no silêncio, ou em caso de concordância, expeça-se o 

RPV. Int. 

 

2004.61.84.237326-9 - HILDA WICKERHAUSER (ADV. SP101023 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Juntem os requerentes cópia do RG, 

CPF/MF, 

comprovante de endereço de todos os herdeiros e, caso haja, carta de concessão da pensão por morte ou a certidão de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), no prazo de 

30 

(trinta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2004.61.84.249707-4 - APARECIDO DONIZETE PACHECO (ADV. SP161736 - EDUARDO APARECIDO 

MENEGON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em 

razão 

da matéria cadastrada no sistema informatizado. (...). O índice pleiteado somente deve ser aplicado a benefícios 

concedidos a partir de 1º de março de 1994, para a atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 

março 

de 1994, conforme determina o art. 21 da Lei 8.880/94. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salários-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, 

de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.267299-6 - HILDEBRANDO PALOMBARINI (ADV. SP153190 - LEANDRA DE CASSIA GIRARD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do parecer contábil anexado, 

pelo 

prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2004.61.84.278735-0 - LOURIVAL MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA e 

ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diligencie a Secretaria, por telefone, junto à Diretoria da Vara Previdenciária, para que encaminhe os 

documentos já exaustivamente solicitados. 

 

2004.61.84.296791-1 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP114607 - JOSE MARIA VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor a dilação de prazo por mais (20)vinte dias para 

cumprimento 

da decisão anteriormente proferida. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.300678-5 - RODRIGO THOMAS (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES e ADV. 

SP261201 - 

WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Defiro a 

justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 
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9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.350178-4 - LUIZA ALVES PEREIRA DIAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, de 

acordo 

com cadastrado no sistema informatizado deste Juizado. Em consulta ao "Sistema Dataprev", constata-se que o autor é 

titular de uma aposentadoria de trabalhador rural com renda mensal atrelada ao salário mínimo, ou seja, sua 

aposentadoria 

sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Desta feita, o título obtido pela parte autora é 

inexequível, pois incabível a correção do seu benefício pelo índice IRSM de fevereiro de 1994. Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.374829-7 - AMADEU DI GIACOMO ELIAS (ADV. SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a patrona do autor para que apresente, no prazo 

de 

10 (dez) dias, cópia da certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS 

(setor benefícios) e procuração outorgada pelos herdeiros. 

 

2004.61.84.387844-2 - APARECIDA DA LUZ NASCIMENTO SIQUEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor a dilação de prazo 

por 

mais (20)vinte dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.397491-1 - MAURICIO DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. 

SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há 

dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida 

pela Autarquia-Ré. Todavia, em razão da complexidade do pedido de habilitação, tendo em vista o grau de parentesco 

dos requerentes e a impossibilidade de aferição de possível existência de outros herdeiros de diferentes graus, faz-se 

necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro 

competente para habilitações de maior complexidade, uma vez que a esse é possível, inclusive, citação por edital. 

Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos 

valores 

apurados neste processo, ainda que este seja o único bem do falecido devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o 

termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos 

bens deixados pelo falecido até a devida partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.401363-3 - ODETE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da 

matéria 

cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. (...). Tendo em vista que referida informação possui linguagem 

técnica 

que somente pode ser corretamente interpretada pelo próprio INSS, determino a expedição de Ofício ao referido 

Instituto, 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça a este Juízo de forma clara e objetiva o motivo da impossibilidade do 

cumprimento à sentença, comprovando documentalmente tal alegação ou justificando a ausência de direito da parte 

autora. Tal intimação deve ser acompanhada da advertência que o não cumprimento da presente decisão, dará 

ensejo aos procedimentos cabíveis, inclusive com a responsabilização pessoal do servidor do INSS que causar 

embaraços para a efetivação da presente determinação judicial. Após, faça-se nova conclusão. Cumpra-se. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 
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2004.61.84.407368-0 - ANTONIO PEREIRA DE BARROS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor a dilação de prazo por mais 

(20) 

vinte dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.412879-5 - EUNICE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); 

ADOLFO 

TALALAS(ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Informe o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto aos valores referentes ao período de 01/03/2006 a 

30/03/2008, decorrentes da revisão pleiteada, conforme alegações da petição de 30/07/2009. Int. 

            

2004.61.84.421081-5 - EDSON DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA e 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Maria da Silva Cruzeiro formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte 

autora, ocorrido em 13/05/2005. Entendo que o art. 112, Lei Federal n.º 8.213/91, tem aplicação apenas 

administrativamente, sendo indispensável que todos os sucessores do falecido apresentem-se ou que dêem autorização 

expressa para a requerente representá-los. Disso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que os demais sucessores 

apresentem-se, ou, então, que a requerente traga aos autos autorização expressa com firma reconhecida para que 

represente os demais sucessores. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.422142-4 - ADAIL BARROSO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

patrona da autora apresente cópia legível do cartão do CPF da requerente Matilde Pires de Campos. Intime-se. 

 

2004.61.84.422821-2 - KARL HEINZ HELLMICH (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segundo aponta o parecer contábil, o 

valor 

apresentado pela Autarquia-ré nos autos do processo está correto, razão pela qual homologo os cálculos efetuados pelo 

INSS e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal e determino o prosseguimento do feito com a 

intimação das partes. Dê-se ciência das partes e, após, expeça-se requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.428499-9 - NEIDE SEBASTIANA DA CONCEICAO ALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ação julgada procedente, em lote, em 

razão da 

matéria cadastrada no sistema informatizado. (...). Ocorre que o índice pleiteado somente deve ser aplicado a benefícios 

concedidos a partir de 1º de março de 1994, para a atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 

março 

de 1994, conforme determina o art. 21 da Lei 8.880/94. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de 

salário de contribuição no período. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, 

de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

2004.61.84.435510-6 - ANUNCIATO FIORI (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor a dilação de prazo por mais (20)vinte dias 

para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.444969-1 - URBANIA NEPOMUCENO BRITO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, 

em razão 

da matéria cadastrada. (...). No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram utilizados no 

período básico de cálculo da RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, mês em que o 

Instituto-réu deixou de aplicar o índice requerido. Observo, ainda, que a parte é titular de um benefício previdenciário 

com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 87/279 

renda mensal de um salário mínimo, ou seja, sua aposentadoria sempre será vinculada ao teto mínimo da previdência. 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição 

é 

impossível de ser cobrada em virtude da inexistência do salário de contribuição objeto do pedido. Acrescento que 

eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da 

presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.445020-6 - THEREZINHA PEREIRA FIORENTINO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro mais (30) trinta dias para 

cumprimento da decisão anterior. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.454237-0 - FRANCINETE FERNANDES SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em 

razão 

da matéria cadastrada. (...). No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram utilizados no 

período básico de cálculo da RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, mês em que o 

Instituto-réu deixou de aplicar o índice requerido. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, 

pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência do salário de 

contribuição objeto do pedido. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno 

sem 

cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos 

autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.458436-3 - MARIA DE JESUS DE SA M DAGOSTINO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO e 

ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro ao autor a dilação de prazo por mais (20)vinte dias para cumprimento da decisão anteriormente 

proferida. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.470862-3 - MANUEL PATRICIO CANELAS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT e 

ADV. 

SP136135 - LANA AVE BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Luiz 

Antônio 

Senna Patricio, Fernando Antonio Senna Patrício e Danielle Senna Patrício da Silva formulam pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, Manuel Patrício Canelas, ocorrido em 19/05/2006. (...). Analisando 

os 

autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta 

de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes provado suas qualidades de 

herdeiros do autor, fazem jus ao direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Luiz Antonio Senna Patricio, CPF nº 

927.556.908-87; Fernando Antonio Senna Patrício, CPF nº 072.258.488-10 e Danielle Senna Patrício da Silva, CPF nº 

098.024.338-61, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com 

o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. Considerando que 

o 

montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro habilitado. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.482423-4 - HONORIA AUGUSTA DE JESUS (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. 

SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da 
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matéria 

cadastrada. (...). No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram utilizados no período 

básico 

de cálculo da RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, mês em que o Instituto-réu 

deixou de aplicar o índice requerido. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a 

ordem 

de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência do salário de contribuição 

objeto do pedido. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos 

restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.558557-0 - SEBASTIAO DOMINGOS CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, 

em lote, 

em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. (...). Assim, a revisão pelo índice IRSM de 

fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a 

título de atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Após, Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.560132-0 - MARINO ZAMBOM (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente e o réu condenado a proceder a revisão do benefício da 

parte, reajustar a renda mensal atual e calcular o valor dos atrasados. (...). Assim, determino a reiteração de ofício ao 

INSS 

para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante devido a título de atrasados, bem como proceda ao 

pagamento do denominado "complemento positivo" neste processo, de forma individualizada, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente e multa diária de R$ 20,00. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.564321-1 - JOVENTINA ZEFERINO DE SOUZA (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, de acordo com 

cadastrado no sistema informatizado deste Juizado. Em consulta ao "Sistema Dataprev", constata-se que o autor é titular 

de uma pensão por óbito rural com renda mensal atrelada ao salário mínimo, ou seja, sua aposentadoria sempre será 

vinculada ao teto mínimo da previdência. Desta feita, o título obtido pela parte autora é inexeqüível, pois incabível a 

correção do seu benefício pelo índice IRSM de fevereiro de 1994. Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 

51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a 

baixa 

dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.569374-3 - EUNICE DA SILVA LOPES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor a dilação de prazo por mais 

(20) 

vinte dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.004861-6 - OLGA VELTRONI ALBUQUERQUE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Maniteste-se INSS sobre cálculo da 

contadoria no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, diga a parte autora se deseja receber por precatório ou renuncia excedente além de 

60 (sessenta) salários mínimos para receber por via de requisição de pequeno valor, também, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.63.01.007043-9 - YOSHIO SATO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de 
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cálculos 

do benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados. (...). Em consulta feita no Sistema 

DATAPREV, foram carreados aos autos em 15.09.2009 e 14.10.2009 documento denominado "HISAE, PESCPF, 

INFBEN 

e DERIVADO" do benefício objeto da presente ação, de nº 42/068348943-7, com DIB: 29.05.1995 que, inclusive, já foi 

revisto através de outra ação judicial - Processo nº 2004.61.84.245634-5, além da consulta feita no Sistema de 

Gerenciamento de Processos deste Juizado, em que também consta o cadastramento deste número de benefício, tendo 

como parte autora ZENO ALFREDO SCHEFFNER. Diante do erro de cadastramento naquele processo, o mesmo foi 

remetido eletronicamente ao INSS para cálculo e devolvido com cálculos, conforme se verifica nas fases processuais 

nºs 

4 e 11 "REMESSA AO RÉU PARA CÁLCULOS (6301000010/2004)" e "RECEBIMENTO COM CÁLCULO 

(6301000010/2004) EM 24/11/2004 - DATA CALC: 31/08/2004 - VLR ATRASADO: R$ 20577,44 - VLR RM 

ATUAL: R$ 

1244." (...). No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a revisão pleiteada pela parte 

autora foi efetuada nos autos do processo em epígrafe, inclusive com o pagamento dos atrasados à viúva EPONIMA 

GUSMÃO SCHUFFNER, pensionista da parte autora daquele processo, haja vista que o benefício pertencente ao autor 

foi cessado por óbito em 15.07.2004 (NB: 41/064892163-8), dando origem ao benefício de pensão por morte NB: 

21/135980100-3. Ademais, verifico que a pensionista do autor daquele processo, ingressou com nova ação de 

revisão - Processo nº 2007.63.01.062026-6 - em que pleiteou a revisão em seu benefício de pensão por morte, que por 

sua vez, para se realizar a revisão, utiliza-se o benefício originário de aposentadoria por idade NB: 41/064.892163-8, 

que 

deveria ter sido objeto de revisão naquele processo (Processo nº 2004.61.84.245634-5). Diante de todo o exposto, 

concluo que a viúva da parte autora daquele processo, foi beneficiada pela revisão do benefício do autor do presente 

feito, por este ter sido cadastrado equivocadamente naquele processo, efetuando o levantamento dos atrasados em razão 

de revisão efetuada em benefício estranho àquele feito. Posto isso, remetam-se os autos à contadoria judicial 

para que elabore os cálculos e parecer contábil nos termos em que foi decidido em sentença deste processo e daqueles 

em questão. Com a anexação dos cálculos, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem, 

comprovando documentalmente suas alegações, bem como, caso o valor dos atrasados ultrapassem os 60 (sessenta) 

salários mínimos, que a parte autora se manifeste sobre seu interesse em receber o montante através de precatório, ou se 

renuncia ao excedente e venha a receber através de requisitório. Após elaboração dos cálculos, oficie-se ao 

INSS para que cumpra com a obrigação de fazer, concernente à revisão no benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição da parte autora 42/068348943-7, com DIB: 29.05.1995. Sem prejuízo das determinações acima, 

providencie 

a serventia a alteração cadastral nos autos do processo nº 2004.61.84.245634-5, em nome de ZENO ALFREDO 

SCHEFFNER e faça constar o número de benefício correto no cadastro (Código nº 392772), NB: 41/064.892163-8 - 

DIB: 

11.04.1995. Translade-se cópia desta decisão àqueles processos. Intime-se a viúva pensionista da parte autora 

daquele processo para que proceda a devolução ao erário do valor recebido, haja vista revisão efetuada em benefício 

pertencente a autora do presente feito. Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.009647-7 - JOSE TOMAS DA COSTA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Marcos Antônio da Costa formula pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 20/04/2007. (...). Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela o requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito 

de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida, 

conforme primeira parte do artigo supracitado. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Marcos Antônio da 

Costa, 

neste ato representado por sua curadora, Maria Helena da Costa, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição 

anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Assim, determino a expedição do necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome da curadora do incapaz, Maria Helena da 

Costa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 666.401.648-68, a quem incumbe a administração dos bens do 

incapaz. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.013127-1 - VICENTE JOSE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta 

vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou 

termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio 

do 

qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à validade ou execução do acordo e 
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ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a 

este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, 

arquive- 

se o feito. Int. 

 

2005.63.01.016101-9 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA ROSA E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); MARIA DE CARVALHO PEREIRA- ESPOLIO(ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ANTONIO DE PADUA PEREIRA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o(s) 

processo(s) 

apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Ao Setor de RPV, para cumprimento da decisão nº 6301143951/2009. 

 

2005.63.01.032667-7 - JOAO CARLOS LIVIEIRO (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria judicial, conforme 

decisão 

anterior. Int. 

 

2005.63.01.038131-7 - ANTONIO SIDNEY CANCHERINI (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante do Parecer da Contadoria Judicial, verifico que os cálculos do INSS foram elaborados conforme 

sentença proferida, que mencionou expressamente a aplicação da Orientação Interna Conjunta 97/05, que foi sucedida 

pela Orientação mencionada pela Contadoria Judicial, sem alteração de conteúdo. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.043503-0 - ANA ALCYNIRA VICENTIN IMBRUNITO (ADV. SP163860 - WALDIR ANTONIO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente. Remetido ao 

réu 

para cálculo, o processo retornou sem cálculo. Em análise ao Sistema da DATAPREV, observo que a parte tem direito a 

revisão do índice pleiteado, conforme documento anexado aos autos. Assim, determino a expedição de ofício ao INSS 

para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante devido a título de atrasados, bem como proceda ao 

pagamento do denominado "complemento positivo" neste processo, de forma individualizada, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente e multa diária de R$ 20,00. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.045430-8 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão proferida nesta data - D 

163380/2009, já que proferida equivocadamente. Analisando o pedido de habilitação formulado pela companheira do 

falecido autor, ressalto, primeiramente, que dispõe a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não 

recebido 

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." Assim, diante dos documentos 

anexados, defiro o pedido de habilitação formulado por Aparecida de Souza Pasquati, na qualidade de dependente do 

falecido autor. Proceda a Secretaria às anotações de praxe. Entretanto, verifico que há outro dependente habilitado à 

pensão por morte -ex-esposa do falecido - que deve ser intimada para, em desejando, também se habilitar no polo ativo 

da 

demanda. Diante do exposto, determino a intimação da interessada sra. Nair para providenciar, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, a juntada dos documentos necessários para sua habilitação no feito. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.052503-0 - LICYN MERCANTIL INDUSTRAIL LTDA (ADV. SP056408 - NICOLAU DE 

FIGUEIREDO 

DAVIDOFF NETO) X INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO : 

"Verifico dos 
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documentos juntados aos autos que a questão discutida na presente ação está sendo discutida nos autos da execução 

fiscal nº 2006.61.82.011311-9, em trâmite perante a 8ª Vara das Execuções Fiscais Federais da Subseção Judiciária de 

São Paulo. Assim, constato a conexão entre a presente ação e a ação de execução fiscal, impondo-se a reunião dos 

processos para julgamento simultâneo, a fim de evitar que sejam proferidas decisões conflitantes. (...). Inquestionável, 

pois, 

a incompetência absoluta deste Juizado para o julgamento e processamento da presente demanda. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito para a 8ª Vara das Execuções Fiscais Federais da Subseção Judiciária de São Paulo. Remetam-se todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente. Dê-se baixa no sistema. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.082096-9 - BENEDITO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP203281 - MARICELIA DOS SANTOS e 

ADV. 

SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Antônio Carlos e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte 

autora, ocorrido em 05/03/2008. (...). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados 

à 

pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, 

diante da comprovação dos requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o 

pedido de habilitação de Antônio Carlos da Silva - CPF 051.828.428-05, Luiz Carlos da Silva - CPF 084.592.728-00 e 

Ana 

Maria da Silva - CPF 127.522.198-06, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Indefiro o pedido de Alvará Judicial para 

levantamento dos valores por não ser este Juizado Especial Federal competente para tal expedição. Considerando 

que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro 

habilitado. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.085803-1 - ORLANDO CORDIOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente e o réu 

condenado a 

proceder a revisão do benefício da parte, reajustar a renda mensal atual e calcular o valor dos atrasados. Remetido ao 

réu 

para cálculo, o processo retornou sem cálculo. Oficiado o INSS para que cumprisse a obrigação de fazer contida na 

sentença transitada em julgado, verifico que decorreu o prazo concedido sem qualquer manifestação da Autarquia-ré. 

Assim, determino a reiteração de ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante 

devido a título de atrasados, bem como proceda ao pagamento do denominado "complemento positivo" neste processo, 

de forma individualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que 

deixou 

de atender o presente, bem como multa diária de R$ 20,00 por dia. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.100689-7 - PAULO GONÇALVES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Maria Cappelletti Gonçalves formula pedido 

de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 05/12/2003. (...). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Cappelletti Gonçalves, inscrita no cadastro de 

pessoas físicas sob o nº. 057.139.788-34, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.116488-0 - LIBERTO DE BENEDITO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Catarina Cândido de Melo Benedito formula pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 11/02/2004. (...). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, 
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portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Catarina Cândido de Melo Benedito, inscrita no cadastro 

de 

pessoas físicas sob o nº. 249.399.498-18, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.129392-8 - PLACEDAS SIMKUS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DEFIRO a habilitação, uma vez que a documentação necessária para 

tanto 

está completa, baseado no artigo 1060 do Código de Processo Civil e o artigo 112 da lei 8213/1991. À Divisão de 

Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria. Intime-se. 

 

2005.63.01.157924-1 - ZULMIRA DE OLIVEIRA MIGUEL (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente e o réu 

condenado a 

proceder a revisão do benefício da parte, reajustar a renda mensal atual e calcular o valor dos atrasados. Remetido ao 

réu 

para cálculo, o processo retornou sem cálculo. Oficiado o INSS para que cumprisse a obrigação de fazer contida na 

sentença transitada em julgado, verifico que decorreu o prazo concedido sem qualquer manifestação da Autarquia-ré. 

Assim, determino a reiteração de ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante 

devido a título de atrasados, bem como proceda ao pagamento do denominado "complemento positivo" neste processo, 

de forma individualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que 

deixou 

de atender o presente. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.166763-4 - JAIR SOPRANI (ADV. SP037907 - CLEARY PERLINGER VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente e o réu condenado a proceder a revisão do 

benefício da parte, reajustar a renda mensal atual e calcular o valor dos atrasados. Remetido ao réu para cálculo, o 

processo retornou sem cálculo. Oficiado o INSS para que cumprisse a obrigação de fazer contida na sentença transitada 

em julgado, verifico que decorreu o prazo concedido sem qualquer manifestação da Autarquia-ré. Assim, determino a 

reiteração de ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante devido a título de 

atrasados, bem como proceda ao pagamento do denominado "complemento positivo" neste processo, de forma 

individualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de 

atender o presente e multa de R$ 20,00 por dia. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.174508-6 - OSCAR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Lila e seus filhos formulam pedido de 

habilitação 

nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 19/10/2005. (...). Analisando os autos, verifico 

que 

no caso em tela apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o 

direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Lila Barros de Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 

258.688.318-70, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária e indefiro o pedido dos demais requerentes pelas razões já explicitadas. Expeça-se o 

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.179000-6 - LUIZ AUGUSTO PERES DA SILVA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado 

procedente, em 

lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados 

aos autos virtuais, verifica-se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um 

salário 
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mínimo, ou seja, sua aposentadoria sempre será vinculada ao teto mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice 

IRSM de fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará 

valores a título de atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com 

fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.195848-3 - JORGENNITO RAMOS COSTA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vista à parte autora dos 

documentos anexados pela CEF em 19 e 26/08/2009. Int. 

 

2005.63.01.200349-1 - ORLEY ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se conforme requerido. Após, 

retornem ao 

arquivo. 

 

2005.63.01.200428-8 - GEISA JESUS DE MELO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da 

matéria 

cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados aos autos virtuais, verifica- 

se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, ou seja, sua 

aposentadoria sempre será vinculada ao teto mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice IRSM de fevereiro de 

1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a título de 

atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.209768-0 - RUY BARBOSA AMELIO TIEGHI (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diva Aparecida Titton Tieghi formula 

pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 10/02/2004. (...). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Diva Aparecida Titton Tieghi, inscrita no cadastro de 

pessoas físicas sob o nº. 043.564.088-70, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.218404-7 - AMOACI ALVES BEZERRA (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS 

DIAS e ADV. SP262902 - ADEMIR ANGELO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Intimem-se as partes para manifestação acerca do parecer da contadoria judicial, no prazo de dez dias. Nada sendo 

requerido, expeça-se requisição de pequeno valor. 

 

2005.63.01.240633-0 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. 

SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de habilitação tendo em vista a sentença 

prolatada em 01/06/2009. Intime-se. 

 

2005.63.01.258000-7 - PAULO BENETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Os documentos ou guias 

de 

depósitos e todas as informações concernentes a demandada ao FGTS, antecedentes ou posteriores à edição da Lei nº 

8.036/90 são, por força de lei, centralizadas pela demandada CEF. Ou seja, a partir do advento do referido diploma 
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incumbe-lhe controlar todas as contas do Fundo de Garantia (art.7o , inc. I, da Lei nº 8.036/90, c./c. o art. 67, 21 e 24 do 

Dec. nº 99.684/90), bem assim o encargo de fornecer as informações aos correntistas e ex-correntistas, a qualquer 

tempo 

(art. 22, par. ún., do Dec. nº 99.684/90). Ante o exposto, assino à demandada CEF o prazo suplementar de trinta (30) 

dias, 

para que cumpra e comprove, por meio de documentos bancários e planilha discriminada dos cálculos desde o tempo 

demandado, anterior a 1971-1973, conforme vínculo empregatício, e reflexos, a obrigação de creditar os valores nos 

termos do julgado, com a efetiva correção os saldos quanto às taxas de juros progressivos. Com a anexação da 

documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora, comprovando, documentalmente e com 

planilhas discriminadas, suas alegações. No silêncio da parte autora ou com sua concordância, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.278489-0 - ADRIANA MARIA LUCIANO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 5 dias, cumpra 

integralmente o quanto determinado na sentença, com o cancelamento do benefício assistencial. Uma vez cancelado o 

benefício assistencial, este não mais poderá prejudicar a percepção da pensão por morte. Int. 

 

2005.63.01.279726-4 - GIACOMO RAGUSIN (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Romeu Mariano Antônio Ragusin formula pedido de 

habilitação 

nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 26/07/2006. (...). Analisando os autos, verifico 

que 

no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de 

dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação do requerente da sua qualidade de herdeiro do 

autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos 

por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Romeu Mariano Antônio Ragusin - CPF 402.928.278-49, 

na 

qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 

70 

da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.283785-7 - ROGERIO FERNANDES MARTINS (ADV. SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca do parecer da 

contadoria. Int. 

 

2005.63.01.285235-4 - TERESA MARIA MATHIAS DE ABREU (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, o autor informa que o seu 

Benefício de Pensão por morte não possui Benefício originário. Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, 

pois 

a ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se aplica. Diante do exposto, não 

existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos 

termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Determino a baixa dos autos. Ciência à 

parte 

autora. 

            

2005.63.01.307181-9 - CELINA PIRES DE CAMPOS ANDRADE (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS 

GANDARA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado 

procedente, em 

lote, em razão da matéria cadastrada. (...). No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram 

utilizados no período básico de cálculo da RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, 

mês em que o Instituto-réu deixou de aplicar o índice requerido. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora 

é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

do 

salário de contribuição objeto do pedido. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do 
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artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.307459-6 - JUSTINO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e 

ADV. 

SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"MARIA JOSÉ CARDOSO DA SILVA formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do 

autor, 

Justino Cardoso da Silva, ocorrido em 20/03/2006. (...). Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de MARIA JOSÉ CARDOSO DA SILVA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

553.385.504-15, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.308045-6 - OLGA GAIDOS VIANNA (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se 

as 

partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, sem 

manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme apurado pela contadoria 

judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, 

tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.313854-9 - ALFREDO TEIXEIRA (ADV. SP154344 - VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da 

matéria 

cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados aos autos virtuais, verifica- 

se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, ou seja, sua 

aposentadoria sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice IRSM de fevereiro de 

1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a título de 

atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.316643-0 - JESUINA PAIS CARNINHAS (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que os 

interessados cumpram o quanto determinado em 20/04/2009. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se. Intime-

se. 

 

2005.63.01.318916-8 - OLGA MARIA DE ALMEIDA GRUNHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, 

em lote, 

em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados aos 

autos virtuais, verifica-se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário 

mínimo, ou seja, sua aposentadoria sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice 

IRSM de fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará 

valores a título de atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com 

fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.319561-2 - ANTONIA SOARES BABEZAN (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra INSS sentença proferida com revisão do 

benefício e 

elaboração dos cálculos. 

 

2005.63.01.319755-4 - OLGA BUENO RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em 

razão 

da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados aos autos 

virtuais, verifica-se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, 

ou 

seja, sua aposentadoria sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice IRSM de 

fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a 

título de atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.320677-4 - MARIA NAVES ANDRADE TEMOTEO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra INSS sentença proferida com 

revisão do 

benefício e elaboração dos cálculos. 

 

2005.63.01.321366-3 - SUELLEN CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, 

em lote, 

em razão da matéria cadastrada. (...). No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram 

utilizados no período básico de cálculo da RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, 

mês em que o Instituto-réu deixou de aplicar o índice requerido. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora 

é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

do 

salário de contribuição objeto do pedido. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.326583-3 - MARIA NIUZA DE CARVALHO GARCIA (ADV. SP220536 - FABIO GONÇALVES 

OVIDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em 

razão 

da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados aos autos 

virtuais, verifica-se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, 

ou 

seja, sua aposentadoria sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice IRSM de 

fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a 

título de atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.330200-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO PALAGNAO NEGRI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, 

em razão 

da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados aos autos 

virtuais, verifica-se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, 

ou 

seja, sua aposentadoria sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice IRSM de 

fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a 

título de atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos 
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termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.334668-7 - ALUIZIO JOSE ROSA MONTEIRO (ADV. SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES 

PEREIRA 

TOGEIRO e ADV. SP077536 - JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Petição do autor datada de 05.10.2009: apresente, no prazo de 5 dias, planilha de cálculos do que 

entende devido. Decorrido o prazo sem manifestações, devolva-se ao arquivo. Sem prejuízo, cadastre-se o advogado da 

parte autora no sistema informatizado deste Juizado. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.339477-3 - VALDIRA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente. Remetido 

ao réu 

para cálculo, o processo retornou sem cálculo. Em análise ao Sistema da DATAPREV, não verifico óbice à elaboração 

de 

cálculos. Assim, determino a expedição de ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a apuração do 

montante devido a título de atrasados, bem como proceda ao pagamento do denominado "complemento positivo" neste 

processo, de forma individualizada, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.341107-2 - APARECIDA LONGO LUIZ (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da 

matéria 

cadastrada. (...). No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram utilizados no período 

básico 

de cálculo da RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, mês em que o Instituto-réu 

deixou de aplicar o índice requerido. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a 

ordem 

de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência do salário de contribuição 

objeto do pedido. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos 

restam prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.341648-3 - ERICH THEODORO INTIMA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Instada a cumprir a 

condenação, 

a Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos que comprovam o depósito judicial para a parte. Intimada a 

parte autora para oferecer manifestação sobre os valores depositados pelo réu, quedou-se inerte. Assim, ante a ausência 

de impugnação quanto aos valores depositados, informo que os valores estão a disposição da parte autora na instituição 

bancária para retirada. Diante do exposto julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795 do Código 

de Processo Civil e determino a baixa definitiva dos autos, se em termos. Cumpra-se. Intime-se 

 

2005.63.01.342019-0 - VITORIA VIOTALINO GRACIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente. 

Remetido ao réu para cálculo, o processo retornou sem cálculo. Em análise ao Sistema da DATAPREV, observo que a 

parte tem direito a revisão do índice pleiteado, conforme documento anexado aos autos. Assim, determino a expedição 

de 

ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante devido a título de atrasados, bem como 

proceda ao pagamento do denominado "complemento positivo" neste processo, de forma individualizada, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.344296-2 - ANTONIO VISCHI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os presentes autos, verifico que, muito embora a decisão 
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proferida em 30.01.2009 tenha anulado a sentença proferida em 07.03.2006 - em virtude de erro material relacionado ao 

cadastramento do processo - há a necessidade de complementação de informações acerca do processo 

2008.63.03.011073-0 (termo de prevenção anexo aos autos em 17.02.2009), mormente quando se constata que, com a 

anulação referida, não houve ainda o trânsito em julgado do presente processo. Com efeito, e considerando, ainda, que 

não há nos presentes autos informação segura de que o processo acima mencionado (2008.63.01.011073-0) transitou em 

julgado, oficie-se, via correio eletrônico, ao JEF-Campinas, para encaminhar a este Juizado cópias da petição inicial, 

sentença e acórdãos (eventualmente proferidos), bem como certidão de trânsito em julgado do processo referido, 

informando, ainda, a situação do pagamento dos valores que o autor faz jus, se o caso. Suspendo o presente processo, 

até que seja dirimida a possibilidade de litispendência/coisa julgada com o processo 2008.63.01.011073-0, distribuído 

perante o JEF-Campinas. Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.345644-4 - ALVARO PARAVIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada. 

(...). 

No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo da 

RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, mês em que o Instituto-réu deixou de aplicar 

o 

índice requerido. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o 

salário- 

de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência do salário de contribuição objeto do pedido. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, 

de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

2005.63.01.346028-9 - PERSIO BORGES (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, em lote, de 

acordo 

com cadastrado no sistema informatizado deste Juizado. Em consulta ao "Sistema Dataprev", constata-se que o autor é 

titular de uma aposentadoria de trabalhador rural com renda mensal atrelada ao salário mínimo, ou seja, sua 

aposentadoria 

sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Desta feita, o título obtido pela parte autora é 

inexeqüível, pois incabível a correção do seu benefício pelo índice IRSM de fevereiro de 1994. Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.346302-3 - RUBIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente, 

em 

lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados 

aos autos virtuais, verifica-se que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um 

salário 

mínimo, ou seja, sua aposentadoria sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice 

IRSM de fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará 

valores a título de atrasados. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com 

fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.350676-9 - WIQUELE CONCEICAO TELES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP055653 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA); CONCEICAO MARGARET DOS SANTOS(ADV. SP055653-MARIA APARECIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial 

anexado 

aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado 

pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. Havendo manifestação fundamentada 

desfavorável, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.000442-3 - MARTIN FERREIRA VIANA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A ação foi julgada procedente e o INSS 

intimado 

para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados. (...). Em 

consulta feita no Sistema DATAPREV, foi juntado aos autos em 16.09.2009 documento denominado "HISAE" do 

benefício objeto da presente ação, de nº 42/104318871-9, com DIB: 27.11.1996 que, inclusive, já foi revisto através de 

outra ação judicial - Processo nº 2003.61.84.064837-8, tendo como parte autora LUIZ ROBERTO PEDROSO. (...). 

Aliás 

este problema já havia sido apontado pelo INSS que ensejou a consulta feita ao MM. Juiz em 09.02.2006 naquele 

processo, que motivou a r. Decisão nº 2202/2006, de 15.02.2006, através da qual foi determinado que a contadoria 

judicial apurasse sobre qual benefício aquela Autarquia-Ré havia efetuado a revisão, sendo que a contadoria, através de 

seu parecer de 13.02.2007, constatou que, realmente a revisão havia sido feita em NB não pertencente à parte autora 

daquele feito. Diante do erro de cadastramento naquele processo, o mesmo foi remetido eletronicamente ao INSS para 

cálculo e devolvido com cálculos, conforme se verifica nas fases processuais nºs 10 e 19 "REMESSA AO RÉU PARA 

CÁLCULOS (6301000002/2004)" e "RECEBIMENTO COM CÁLCULO (6301000002/2004) EM 08/03/2004 - 

DATA 

CALC: 31/12/2003 - VLR ATRASADO: R$ 4309,92 - VLR RM ATUAL: R$ 1304,43" (...). No presente caso, da 

análise 

das provas trazidas aos autos, observa-se que a revisão pleiteada pela parte autora foi efetuada nos autos do processo 

em epígrafe, inclusive com o pagamento dos atrasados àquela parte autora. Posto isso, remetam-se os autos à contadoria 

judicial para que elabore os cálculos e parecer contábil nos termos em que foi decidido em sentença deste processo e 

daquele em questão. Com a anexação dos cálculos, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestem, comprovando documentalmente suas alegações, bem como, caso o valor dos atrasados ultrapassem os 60 

(sessenta) salários mínimos, que a parte autora se manifeste sobre seu interesse em receber o montante através de 

precatório, ou se renuncia ao excedente e venha a receber através de requisitório. Após elaboração dos 

cálculos, oficie-se ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer, concernente à revisão no benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora 42/104318871-9, com DIB: 27.11.1996. Translade-se cópia 

desta decisão àqueles processos. Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.009979-3 - ALZIRA PEREIRA PONTES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, reconheço a existência de coisa julgada em relação ao pedido de reajustamento do benefício com aplicação 

do INPC nos meses de maio de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho de 2002 e 

junho de 2003, que foi objeto do processo nº 2005.63.01.201375-7, extinto com julgamento de mérito, já com trânsito 

em 

julgado. Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.012852-5 - FLAVIO ANTAS CORREA (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Depreende-se dos autos, mormente o documento 3, acostado aos autos em 27/07/2006, bem como da petição 

do próprio exequente, anexada aos autos em 07/07/2009, que a parte autora, desde 1997, não possui qualquer vínculo 

laborativo com a União Federal, sendo certo, igualmente, que a propositura da presente demanda ocorreu apenas em 

dezembro de 2005, já transcorrido o prazo prescricional de cinco anos, conforme fixado no título executivo produzido 

nos 

presentes autos como limite prescricional para pagamento das parcelas em atraso, transitado em julgado. Ante o 

exposto, 

não há valores a serem executados, motivo por que determino o arquivamento do feito. Int. 

 

2006.63.01.041411-0 - ISMAEL GIMAEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo requerida. Intime-se. 

 

2006.63.01.041425-0 - EURIPEDES JOSE RICCONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se o exequente para manifestação, no prazo de dez dias, acerca da 

petição 

anexada aos autos em 29/06/2009, sob pena de arquivamento. Intime-se. 
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2006.63.01.041434-0 - CLAUDIO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Determino que o exequente cumpra em 30 (trinta) dias, o quanto determinado na decisão 

anexada aos autos em 23/06/2009, sob pena de arquivamento. Indefiro o pedido formulado na petição anexada aos 

autos em 30/06/2009, quanto a expedição de ofício. Intime-se. 

 

2006.63.01.053798-0 - ZELIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP179276 - ELIANA EVANGELISTA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos novos documentos juntados, 

denoto da 

certidão de óbito que a falecida deixou filhos, de modo que estes, não havendo dependentes habilitados à pensão por 

morte, devem figurar como sucessores. Observo que, ocorrido o óbito em 2007, deve-se observar a disciplina do CC de 

2002, o qual, em seu art. 1.829, I,exclui da primeira ordem de vocação hereditária - na qual se encontram os filhos - o 

cônjuge casado sob o regime de comunhão universal de bens. Necessário se faz observar a ordem constante do art. 112 

da Lei 8.213/91. De ver-se, ainda, que, consoante já decidiu o C. STJ, os valores não recebidos em vida serão 

destinados na forma da norma específica do art. 112 da Lei 8.213/91, excluindo-se o montante do espólio. Ressalto, 

ainda, que a revisão rogada diz respeito a benefício de auxílio reclusão e não, pois, à, por exemplo, concessão de 

benefício com a qual passaria a haver a qualidade de dependente do viúvo. E nessa linha, não depreendo a existência 

de pedido formulado pelos sucessores instruído com procurações. Posto isso, INDEFIRO o pedido de habilitação 

formulado pelo viúvo. Desta sorte, aguarde-se habilitação por 30 dias 

 

2006.63.01.072562-0 - ILDA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.073265-9 - ALFIO MUSARRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado procedente e o réu condenado a proceder a revisão do 

benefício da parte, reajustar a renda mensal atual e calcular o valor dos atrasados. Remetido ao réu para cálculo, o 

processo retornou sem cálculo. Oficiado o INSS para que cumprisse a obrigação de fazer contida na sentença transitada 

em julgado, verifico que decorreu o prazo concedido sem qualquer manifestação da Autarquia-ré. Assim, determino a 

reiteração de ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante devido a título de 

atrasados, bem como proceda ao pagamento do denominado "complemento positivo" neste processo, de forma 

individualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de 

atender o presente. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.081739-2 - ANTONIO BANDEIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se o autor para que, em dez dias, 

cumpra 

integralmente a decisão proferida em 09.09.2009, apresentando cópias legíveis dos documentos lá mencionados. Pena: 

extinção do feito sem apreciação do mérito. Int. 

 

2006.63.01.081937-6 - EURIPEDES GOBO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Intime-se o 

exequente para manifestação, no prazo de dez dias, acerca da petição anexada aos autos em 03/07/2009, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2006.63.01.084609-4 - ANGELA ARMINIO (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão exarada. Junte-se a parte autora planilha de cálculos do 

valor que entende devido, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2006.63.01.086616-0 - MANOEL BASTEIRO MEIRIM (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência. Int. 

 

2006.63.01.089934-7 - JOSÉ ALVES PEREIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se o exequente para 
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manifestação, no 

prazo de dez dias, acerca da petição anexada aos autos em 14/07/2009, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2006.63.01.094289-7 - MARIA CONCEIÇAO DE ANDRADE (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Compulsando os autos, verifico que o processo não está em termos para julgamento, 

conforme parecer da Contadoria. Assim, expeça-se ofício ao Banco Nossa Caixa, para que no prazo de 30 (trinta) dias 

apresente a relação contendo as verbas consideradas para a apuração do imposto de renda retido sobre férias 

discriminado nos demonstrativos de pagamento epara que confirme o número de depedentes considerados em referidos 

meses. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar cópia legível do termo de recisão de trabalho, sob pena de 

extinção 

sem exame do mérito. Int. 

 

2007.63.01.003264-2 - ZANILDA DAS DORES SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando não constar da CTPS acosta, nem tampouco 

do 

CNIS, a data de saída do último vínculo, vislumbro consentâneo converter o julgamento em diligência. Posto isso, 1) 

Oficie-se à Sociedade Hospital Samaritano (conforme último vínculo constante do CNIS e último vínculo anotado na 

CTPS) requsitando-se o envio de informações a este juízo, no prazo de 30 dias, sobre se a parte autora ainda se encontra 

empregada, informando, em caso negativo, a data de demissão. 2) Sem prejuízo do acima determinado, e considerando 

o 

ônus da prova, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, informe se ainda se encontra empregada no 

Hospital Samaritano, informando, e de forma documentada, emcaso negativo, a data da demissão. Após, voltem-me os 

autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.015331-7 - JORGE ALEXANDRE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando-se 

a manifestação do autor, anexa aos autos em 10.11.2009, dê-se regular andamento ao feito. Aguarde-se a audiência 

anteriormente designada. Int. 

 

2007.63.01.023620-0 - APARECIDA ALVES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias, 

acerca do laudo pericial anexado aos autos. No mais, considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de 

direito e afeita à prova técnica, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 

audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. Intimem-se com urgência. 

 

2007.63.01.026394-9 - TAMOTO SAWAMURA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - 

ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Indefiro 

os pedidos 

de substabelecimentos anexados aos autos em 01/06/2009 e 17/07/2009, uma vez a substabelecente outorgou poderes 

sem reserva de iguais em instrumento acostado aos autos em 08/04/2008. Intime-se. 

 

2007.63.01.026957-5 - JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Após, voltem conclusos para prolação de sentença. 

 

2007.63.01.029730-3 - JOSE DAMIAO DE DEUS LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Reitere-se o ofício à UBS- ferroviários. 2) 

Intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da certidão negativa anexada aos autos. Int. 

 

2007.63.01.031105-1 - LUIZ CELESTINO DIAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Diante da documentação apresentada pelo Autor,remetam-se os autos 
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ao 

Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.049165-0 - MARIA DAS DORES FERREIRA MEIRELES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO e ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro ao autor a dilação de prazo por mais (20)vinte dias para cumprimento da decisão 

anteriormente proferida. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.067580-2 - WLADIMIR DE ALMEIDA (ADV. SP100352 - WLADIMIR DE ALMEIDA) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Deixo de receber o recurso por ser intempestivo. Expeça-se certidão de trãnsito em julgado. Int. 

 

2007.63.01.070396-2 - GIL VIANNA PAIM E OUTROS (ADV. SP147083 - VANESSA GODOY BENEDITO); 

RUBEM 

FERREIRA PAIM - ESPOLIO(ADV. SP147083-VANESSA GODOY BENEDITO); CARMEN VIANNA PAIM - 

ESPOLIO 

(ADV. SP147083-VANESSA GODOY BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Petição de 26/02/2009: requer a parte autora a retificação do valor da causa e distribuição 

dos autos a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital. Com efeito, quando do ajuizamento da ação, a parte autora 

ainda não tinha em seu poder os documentos bancários das contas cuja correção se busca, não tendo como atribuir valor 

à causa com precisão. Obtidos os extratos, ainda que de forma parcial, denota-se que o valor buscado em juízo excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, totalizando, para a correção de duas contas, o valor de R$ 45.062,45, 

consoante 

planilhas anexadas. Assim, defiro o aditamento no que toca ao valor da causa, determinando a redistribuição do feito a 

uma das Varas Federais Cíveis desta Capital, por reconhecer a incompetência deste juízo para apreciação do feito, ante 

o 

disposto no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001. Int. 

 

2007.63.01.074439-3 - VANDA TORTORO D ANGELO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.001663-0 - HELIO BOLONHA (ADV. SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, acerca da certidão 

negativa referente à busca e apreensão. Int. 

 

2008.63.01.004138-6 - SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sebastião Vieira de Souza ajuizou a presente demanda em 

face 

do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. (...). Nestes termos, reputo necessária a realização de 

novas diligências. Para melhor esclarecer a situação de saúde do autor determino: 1- que se oficie ao Hospital Municipal 

Dr. Carmino Carricchio, para que seja encaminhado ao juízo, no prazo máximo de trinta dias, sob pena de 

desobediência, 

relatório médico oficial contendo cópia do prontuário médico do autor, com informações sobre todas as doenças de que 

é 

portador e da conduta médica a que está sendo submetido. O subscritor do parecer deverá indicar quais medicamentos 

estão sendo indicados para o autor, especialmente para o tratamento das crises de tontura e pressão arterial, a 

periodicidade das consultas e ainda apresentar parecer sobre a evolução do caso, relatando, se na sua avaliação, o autor 

pode trabalhar, bem como ficar sozinho, sem assistência de terceiros, nas atividades da vida diária. 2- que se oficie ao 

Hospital Santa Marcelina, para que seja encaminhado ao juízo, no prazo máximo de trinta dias, sob pena de 

desobediência, relatório médico oficial contendo cópia do prontuário médico do autor, com informações sobre todas as 

doenças de que é portador e da conduta médica a que está sendo submetido. O subscritor do parecer deverá indicar 

quais medicamentos estão sendo indicados para o autor, especialmente para o tratamento das crises renais, a 

periodicidade das consultas e ainda apresentar parecer sobre a evolução do caso, relatando, se na sua avaliação, o autor 

pode trabalhar, bem como ficar sozinho, sem assistência de terceiros, nas atividades da vida diária. 3- que se oficie ao 

Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, para que seja encaminhado ao juízo, no prazo máximo de trinta dias, sob pena 

de desobediência, relatório médico oficial contendo cópia do prontuário médico do autor, com informações sobre todas 

as 

doenças de que é portador e da conduta médica a que está sendo submetido. O subscritor do parecer deverá indicar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 103/279 

quais medicamentos estão sendo indicados para o autor, especialmente para o tratamento das crises renais, a 

periodicidade das consultas e ainda apresentar parecer sobre a evolução do caso, relatando, se na sua avaliação, o autor 

pode trabalhar, bem como ficar sozinho, sem assistência de terceiros, nas atividades da vida diária. Com a apresentação 

da documentação suso declinada, intime-se a perita para que, a luz da documentação carreada aos autos, apresente 

laudo complementar, no prazo improrrogável de vinte dias. Consígno, por fim, que a perita judicial em questão, tem 

especialidade em cardiologia, além de clínica geral, o que torna desnecessário a realização de nova perícia médica com 

outro perito deste Juizado Especial Federal. Com a vinda do laudo médico pericial complementar, intime-se as partes 

para 

manifestação no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005231-1 - JOEL FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Secretaria para informações, tendo em vista o 

documento 

anexado em 15/09/2009 e petição de 13/11/2009. Int. 

 

2008.63.01.007657-1 - LOURIVAL ALVES DE LIMA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI e ADV. 

SP128417 - 

MARIA FERNANDA AMARAL BALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Petição 

de 13/11/2009 - Indefiro. Diante da existência de mais de uma procuração anexada aos autos, conferindo amplos 

poderes para diversos advogados, não há que se falar no levantamento dos valores por quaisquer deles. Assim, deverá o 

autor comparecer pessoalmente para levantamento dos valores requisitados em seu nome. Int., inclusive pessoalmente o 

autor. 

 

2008.63.01.008312-5 - SUELI EUGENIA CORNELIO NICASSIO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a 

presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação. (...). Conforme o CNIS anexado, observa-se que a autora ingressou no RGPS em 

1979, 

com vínculos até 29/04/1994, mantendo a qualidade de segurada até 15/06/1995 (art. 15, II, § 4º, da Lei 8.213/91). 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que conceda à 

autora SUELI EUGENIA CORNELIO NICASSIO o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) 

dias. O 

benefício deverá ser implantado no valor de um salário mínimo, até que seja prolatada sentença neste feito, após 

elaboração de cálculos e parecer pela contadoria judicial. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013865-5 - MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES e 

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de 

incapacidade. Int. 

 

2008.63.01.015584-7 - VALERIA CARDULLO RODRIGUES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida, por seus 

próprios 

fundamentos. Diante do recolhimento do preparo, recebo o recurso interposto pela parte autora. Intime-se a parte 

contrária 

para contrarrazões. no prazo legal. Esgotado tal prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal. Int. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.019548-1 - BELTAISSON ALVES MEDEIROS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. 

Jaime 

Degenszajn (psquiatria), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopedica, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 15/03/2010, 

às 09h00min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-
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se 

 

2008.63.01.021207-7 - EMANUEL NERI OLIVEIRA (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes dos esclarecimentos da 

perita, 

para eventual manifestação em 5 dias. Após, conclusos. Int. 

 

2008.63.01.027970-6 - FRANCISCO PANTALEAO BARBOSA (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve ao julgador a convicção de que o pedido será 

acolhido. (...). Por outro lado, considerando tratar-se de verba alimentícia, caracterizado está o periculum in mora. 

Defiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada, para o restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 

522.295.150-9. Oficie-se ao INSS e intimem-se. 

 

2008.63.01.028744-2 - CRISTINA VLAHOS VOLIOTIS ANDRADE (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a petição da parte autora, anexada aos 

autos 

em 13/11/2009, fica designada nova perícia médica para o dia 11.02.2010, às 14h30min, sob responsabilidade do Dr. 

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, neurologista, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, devendo ser 

apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como documento de 

identificação com foto. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 

28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará preclusão de 

prova 

extinção do feito, sem resolução do mérito. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.028826-4 - IOLANDA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial 

informando a impossibilidade da médica perita Drª Nancy Segalla Rosa Chammas de realizar perícias no dia 

18/05/2009 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. José 

Otávio De Felice Júnior para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.028839-2 - HELIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constato presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. (...). No caso em tela, o laudo pericial informou que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de sua função habitual (podendo ser reabilitada para o exercício de outra), em razão da 

doença que a acomete. Assim, presentes, no caso em tela, a verossimilhança das alegações da autora, bem como o risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizado pela natureza alimentar do benefício. Isto posto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago a Hélio Manoel da Silva, até nova ordem deste Juízo, ou até 

sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual, de cobrador de ônibus. Oficie-se o 

INSS 

para que restabeleça o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o 

descumprimento. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.028868-9 - ROBINSON JORGE CEGATTI (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

e ADV. 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de 

perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 
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Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.028881-1 - MILTON BRANDAO DE ALENCAR (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cuida-se de ação de manutenção do auxílio- 

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pelo que consta dos autos virtuais o autor recebe auxílio- 

doença previdenciário não havendo urgência na concessão de aposentadoria por invalidez cuja concessão por meio de 

tutela poderá aguardar a audiência de instrução e julgamento. Indefiro, pois, a tutela. Int. 

 

2008.63.01.030943-7 - ANA SOUSA DE CARVALHO (ADV. SP217929 - VIVIAN LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FRANCISCA NUNES DE LIMA (ADV. ) : 

"Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória, comunique-se com o 

Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu cumprimento. Observe-se a proximidade da data de audiência 

designada para 30/11/2009. 

 

2008.63.01.031646-6 - MARIA APARECIDA DE FREITAS BERNARDO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao arquivo. 

 

2008.63.01.032435-9 - ADMILSON FERREIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos autos, verifico que o perito judicial constatou a 

incapacidade 

total e permanente do autor para a função de motorista, desde 23/08/2004, atestando, no entanto, a possibilidade do 

autor desenvolver outras atividades profissionais com a finalidade de manutenção do sustento. Assim sendo, concedo ao 

autor o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente todas as suas carteiras de trabalho. Sem prejuízo, considerando que 

o autor encontra-se em processo de reabilitação profissional, OFICIE-SE ao INSS para que informe, no prazo de 15 

(quinze) dias, o prazo previsto para o término do processo de reabilitação profissional do autor. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033020-7 - IZILDA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao patrono da 

autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia do prontuário médico desde o início do tratamento de hemodiálise, 

bem como cópia das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. Com a juntada do prontuário médico, 

remetam-se os autos ao perito judicial, para que informe se ratifica a data do início da incapacidade, no prazo de 15 

(dias). 

Intime-se 

 

2008.63.01.035089-9 - NELY ARMEDE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não há se falar em condicionamento, já que se trata de aferição da 

competência. Em havendo renúncia ao excedente, o feito poderá prosseguir neste Juizado. Em não havendo, será mister, 

na forma da lei, o declínio de competência, com a remessa dos autos a vara previdenciária. Trata-se de questão 

antecedente (pressuposto processual - necessário para a análise do pedido) e que não se subordina - e não pode se 

subordinar - à concessão da tutela, como pretende a parte autora. Ultrapassado o valor de alçada e não havendo 

renúncia, não há opção ou possibilidade de condicionamento. Posto isso, intime-se novamente a parte autora para que, 

no prazo de 30 dias, manifeste-se em relação ao item 1 da decisão anterior. Em não havendo, no prazo, a renúncia pura 

e 

simples, será de rigor, como já dito, mo declínio de competência. Int. 

 

2008.63.01.035324-4 - ALCEU FRANCISCO MARQUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Art. 

109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...). Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo em razão da matéria e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente 

feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída à 

uma das Varas Acidentárias da Justiça Estadual desta Capital. Int. 
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2008.63.01.038997-4 - NICOLAS SOUZA SILVA E OUTRO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO); APARECIDA DE FATIMA SOUZA(ADV. SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Recebo a petiçãoprotocolada em 28/10/2009 como 

pedido 

de concessão de Justiça Gratuita eis que na data em questão já havia escoado o prazo para oposição de embargos de 

declaração. 2- Defiro o pedido de concessão de assistência judiciária gratuita. 3- Recebo o recurso interposto pela parte 

autora. 4- Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões. Int. 

  

2008.63.01.042311-8 - ANA CUSTODIA DA PENHA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP173611 - DONIZETE 

SIMÕES DE 

SOUZA); WELLINGTON CUSTODIO FERREIRA(ADV. SP173611-DONIZETE SIMÕES DE SOUZA); 

WASHIGTON 

CUSTODIO FERREIRA(ADV. SP173611-DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento. Incluam-se no sistema, também como autores, Weliington e 

Washington, conforme procurações juntadas. Intimem-se as testemunhas arroladas. Aguarde-se a audiência. Int. 

 

2008.63.01.043316-1 - SILVONE DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Digam as partes no prazo de 10 dias quanto aos 

esclarecimentos prestados pela srª perita.. Intimem-se. Cumpra-se 

 

2008.63.01.047864-8 - MARCIA ODETE BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP166645 - ROBERTO DE QUEIROZ 

ELIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da notícia do falecimento da parte 

autora, 

fáz-se necessária a habilitação de seus herdeiros, para tanto, devem ser apresentados os seguintes documentos 

necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte 

quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do 

RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento 

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.048915-4 - MARIA DO ROSARIO PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

médico perito 

Dr. Elcio Rodrigues da Silva (clínica médica), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação 

neurologica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 29/01/2010, às 19h00min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, no 4° andar deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da 

prova. Intimem-se 

 

2008.63.01.049608-0 - ABILIO SOARES BORGES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a indicação do perito neurologista sugerindo a 

realização 

de exame na especialidade de Oftalmologia, designo nova perícia médica para o dia 22.01.2010, às 15h00min, com o 

oftalmogista Dr. OSWALDO PINTO MARIANO JUNIOR, em consultório médico situado na Rua Augusta, 2529, 

conjunto 

22, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, devendo ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à 

patologia alegada. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 

28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará preclusão da 

prova. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.051808-7 - MARIA DE LOURDES SCHURUT TOLOTTI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 
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MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado pelo 

médico perito Dr. Roberto Antonio Fiore (clínica médica), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

nova perícia, para o dia 15/03/2010, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4° andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão da prova. Intimem-se 

 

2008.63.01.052770-2 - ANTONIO APOLINARIO DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Indefiro o pedido contido na petição despachada, tendo em vista que o pedido formulado na petição inicial é de 

restabelecimento do benefício cessado em novembro de 2007, que é o de nº 504.273.357-0. Como não houve qualquer 

alteração no pedido inicial, não há como deferir o pedido ora formulado. Int. 

 

2008.63.01.053440-8 - MARIA CARMO DE JESUS (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À ordem. Por engano, deixei de remeter os autos à 

contadoria 

judicial para cálculo da proposta de acordo. Disso, corrigindo o engano, determino sejam calculados os termos do 

acordo 

proposto. Após, vista à autora para ratificar sua concordância com a proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053678-8 - ANTONIO EUSEBIO DE ALMEIDA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da recusa manifestada pelo autor 

no que 

tange à proposta de acordo apresentada nos autos, determino o regular andamento ao feito, incluindo-se o feito em pauta 

para julgamento. Int. 

 

2008.63.01.053757-4 - LOLA SANTIAGO VALEJO (ADV. SP061643 - ANTONIO SERGIO VALEJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "1) Por informação de 

prevenção, 

foi constatada a ocorrência da ação, processo nº 200863010493741 e processo nº 200861000183751, tramitando na 26ª 

Vara Federal de SP, com as mesmas partes e objeto. No processo nº 200863010493741, há sentença homologando a 

desistência do feito com certidão de trânsito em julgado. Já o processo nº 200861000183751 é o processo de origem 

distribuído na 26ª Vara Federal de SP, remetido para o JEF em razão do valor da causa, que passou a ter o nº 

200863010493741. Assim, verifico que a litispendência ou coisa julgada não está caracterizada. 2) Deverá a parte 

autora 

demontrar, no prazo de 30 dias, que houve a cessão de direitos por todos os sucessores. A parte autora apenas junta 

cessão de direitos de co-titular e viúva de co-titular falecido, sem esclarecer se não há outros sucessores deste. 3) 

Quanto 

ao pedido de prioridade, cumpre ressaltar que a maioria dos litigantes no Juizado Especial é formada pessoas idosas ou 

enfermas, circunstância que impõe a obidiência estrita da ordem cronológica de distribuição dos feitos. O processo será 

julgado oportunamente em lote no gabinete central. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057060-7 - IRACI MAGNANI ARRUDA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Wladiney Monte 

Rúbio 

Vieira, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 05/02/2010, às 

10h30min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos P. Milagres (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de agenda. 

A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.057869-2 - NADIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA 

SILVA ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo 

presentes os requisitos que ensejam a concessão da tutela. (...). Diante disso, entendo presente a verossimilhança das 

alegações da autora. Também está presente o perigo de dano irreparável, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidesz à autora NADIA MARIA DOS SANTOS, NB 530.509.549-9, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

Intime-se. Oficie-se. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade. 

 

2008.63.01.061940-2 - YONECO ENJIU (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.064519-0 - MARIA CECILIA REYNA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que até o 

presente 

momento não foi dado cumprimento a r. decisão datada de 21/08/2009. Assim, concedo o prazo suplementar de dez dias 

para cumprimento integral da decisão suso mencionada. Decorrido o prazo, aguade-se a realização da perícia já 

agendada. Int. 

 

2008.63.01.064876-1 - MARIA DA ROCHA DIAS JARDIM (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por 

pressuposto a probabilidade suficiente de que a pretensão da parte seja acolhida em sede de cognição exauriente (fumus 

boni iuris). Para tanto, deve haver prova inequívoca de fatos relevantes para o julgamento favorável ao demandante 

(CPC, 273). Ainda que não se exija certeza absoluta sobre todos os pontos importantes, não pode haver elementos 

probatórios em sentido oposto. Nesses autos, o laudo pericial atesta que a autora não está incapaz para o trabalho, razão 

pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. Intimem-se. 

 

2008.63.01.065639-3 - ALTAMIRA XAVIER DE SOUZA BERNARDO (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE 

MORAES 

NETO e ADV. SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora ter requerido administrativamente o benefício de aposentadoria por 

idade, 

no prazo de dez dias. Int. 

 

2008.63.01.068175-2 - ALDETE RODRIGUES BASTOS DA SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES 

DE SÁ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Gabinete Central 

para 

inclusão em pauta de incapacidade. 

 

2009.63.01.000633-0 - NITO LEMOS REIS E OUTRO (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA e ADV. 

SP092639 - 

IZILDA APARECIDA DE LIMA); LUZ ALVAREZ LEMOS(ADV. SP069851-PERCIVAL MAYORGA); LUZ 

ALVAREZ 

LEMOS(ADV. SP092639-IZILDA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se o advogado do autor para que cumpra a parte final da decisão de 

25/06/09. 

 

2009.63.01.000982-3 - ABRAO DONIZETI SALOTTI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de conceder tutela antecipada à parte autora, dado 

que 

esta perdeu a qualidade de segurado após 2004 e na data de início da incapacidade (19/07/07) não havia recuperado a 

carência necessária ao deferimento do benefício. Int. 

 

2009.63.01.002749-7 - IZABEL CESPEDES VIEGAS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 
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FALCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Reitere-se o 

ofício 

4649/2009. Int. 

 

2009.63.01.003542-1 - ALDENOR DE SOUZA BITENCOURT (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. 

Margo K. 

Demange, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 08/02/2010, às 

13h15min, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF). A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.003924-4 - MARIA AVANI DA COSTA SILVA (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela médica perita Dra. 

Zuleid 

Dantas Linhares Mattar (clínica médica), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação 

ortopedica, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o 

dia 15/03/2010, às 10h00min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4° andar deste Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da 

prova. 

Intimem-se 

 

2009.63.01.004165-2 - BEIJAMIM VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA 

CESAR NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: 

"Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao cumprimento dos ofícios nº 3150 e 4700/2009, deste 

juízo, 

para apresentação dos extratos, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 10,00 (dez reais) por dia de atraso, a contar 

da intimação desta decisão. Int. 

 

2009.63.01.005314-9 - CONCEICAO APARECIDA GIMENES FONTES (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado pelo 

médico perito Dr. Jaime Degenszajn (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação 

ortopedica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 11/03/2010, às 16h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4° andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão da prova. Intimem-se 

 

2009.63.01.005842-1 - CONCEICAO APARECIDA BARBOSA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela clínica 

geral 

Dra. Zuleid D. Linhares Mattar, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

11/12/2009, às 18h15min, aos cuidados do Dr. Ronaldo M. Gurevich (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade de 

agenda. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.007857-2 - VALDETE DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES); JOSE COELHO LOPES ( ESPOLIO)(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); 

JANICE 
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COELHO DOS SANTOS(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); JOBSON COELHO 

LOPES(ADV. 

SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Inclua-se em lote para julgamento. Int. 

 

2009.63.01.008456-0 - GIUSEPPE VENA------ESPOLIO (ADV. SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA 

JUNIOR e 

ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO e ADV. SP217945 - CARLOS FREDERICO 

LIZARELLI 

LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Defiro o 

prazo de 30 dias. 

 

2009.63.01.008890-5 - MARIA NEUSA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Cumpra a parte autora, no prazo de 5 

dias, a 

decisão proferida em 28.07.2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.009828-5 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP168250B - RENÊ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 13/11/2009 - Nada a apreciar. 

 

2009.63.01.009831-5 - GILDA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Oficie-se a CEF - 

agência de 

Pindamonhangaba, para que cumpra a decisão de 14/07/2009, utilizando para realização das pesquisas o CPF nº 

098.574.188-05. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da referida decisão, bem como do documento anexado em 18/06/2009. Prazo de 

60 (sessenta) dias para cumprimento. Int. 

 

2009.63.01.010262-8 - VALDOMIRO CARLOS DA SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito médico, que indica a necessidade de submeter o autor à 

realização de perícias ortopédica e psiquiátrica, determino a realização de perícia médica nessas especialidades, com o 

perito médico ortopedista Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para o dia 11.03.2010, às 14h30min e com o perito 

médico 

psiquiatra Dr. Emmanuel Nunes de Souza, para o dia 17.05.2010, às 14 horas, neste Juizado Especial Federal, situado 

na 

Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Intimem-se. 

  

2009.63.01.010311-6 - ARACY SOBCZAK (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

médico(a) 

perito(a) Dr(a). Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação com clínico geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia, para o dia 08/04/2010, às 12h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Nancy Segala Rosa 

Chammas 

(clínico geral), no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A 

eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.013559-2 - MARIA AUREA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

médico 

perito Dr. Gustavo Bonini Castellana (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação 

neurologica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 
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perícia, para o dia 29/01/2010, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, no 4° andar deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da 

prova. Intimem-se 

 

2009.63.01.013978-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Cumpra a parte autora, 

no prazo 

de 5 dias, a decisão proferida em 28.07.2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.016932-2 - CARLOS CASSIANO DA SILVA (ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. 

SP271975 

- PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando 

o laudo elaborado pela clínico geral Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de 

perícia médica, no dia 22/02/2010, às 15h15min, aos cuidados da Dra. RAquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade de agenda. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, 

com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.017360-0 - DENISE DE CASSIA TORTEJADA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o perito Marcelo Augusto Sussi a 

responder aos quesitos apresentados em petição de 13/11 último a título de esclarecimentos de laudo pericial. 

 

2009.63.01.017568-1 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro mais cinco dias para cumprimento da 

decisão anterior. Int. 

 

2009.63.01.018001-9 - JOSE CALIXTO RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em 

vista o ofício 

enviado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como a decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 590.409/RJ, 

encaminhe-se o feito à Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para apreciação 

do conflito suscitado anteriormente. Providencie a Secretaria a remessa dos autos, com nossas homenagens. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.018140-1 - JOSE SOBRINHO DE SA (ADV. SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Drª Lícia Milena de 

Oliveira, perita em Psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

11/03/2010 às 17h30min, aos cuidados da Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.021052-8 - SELY REJANE VIANA DE SOUZA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Drª 

Thatiane 

Fernandes da Silva que salientou a necessidade da parte autora submeter-se a avaliação na especialidade 

Otorrinolaringologia e, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

perícia médica para o dia 14.01.2010 às 08h, com o Dr. Fabiano Haddad Brandão, na Alameda Santos, 212, Cerqueira 

Cesar, nesta Capital. A autora deverá comparecer à perícia munido de documento de identidade com fotografia, 

documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 
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2009.63.01.021189-2 - RICARDO MOLITERNO SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da conclusão do laudo pericial, indefiro a 

antecipação 

da tutela, pois afastado um dos requisitos para a concessão pleiteada. Vista às partes do laudo anexado, pelo prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2009.63.01.021961-1 - RUBIA MARIA ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a justificativa da ausência a perícia e para 

que 

não haja prejuízo a parte autora, defiro o seu pedido e determino perícia médica para o dia 03.03.2010, às 10h15min, 

com a Perita Drª Thatiane Fernandes da Silva, Psiquiatra, no 4º andar desse Juizado, na Avenida Paulista, 1.345. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.022322-5 - ADILTON MOREIRA ALMEIDA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constato presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. (...). No caso em tela, o laudo pericial informou que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de sua função, em razão da doença que a acomete. Assim, presentes, no caso em tela, a 

verossimilhança das alegações da autora, bem como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizado 

pela natureza alimentar do benefício. Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando 

ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de ADILTON 

MOREIRA ALMEIDA, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até sua submissão a nova perícia 

médica, 

que poderá ser realizada pelo próprio réu, a partir de agosto de 2010, e na qual deverá ser efetivamente constatada sua 

capacidade para o retorno ao seu trabalho. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.01.022443-6 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. 

SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

laudo elaborado pelo clínico geral Dr. Manoel Amador Pereira, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-

se 

à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de perícia médica, no dia 16/03/2010, às 12h30min, aos cuidados da Dra. Thatiane F. Silva (4º andar deste JEF), 

conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.024048-0 - VERACI FARIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação 

psiquiatrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 18/05/2010, às 11h00min, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no 4° andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão da prova. Intimem-se 

 

2009.63.01.024625-0 - AMELIA LUCENTE ANDREOTTI (ADV. SP177897 - VANESSA BRUNO RAYA LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "O documento anexado 

pela 

requerida em 12/06/09 comprova que a conta 102.862-8 foi aberta em 01/06/90, sendo certo que a parte autora não 

demonstrou a existência da conta em data anterior à informada pela requerida. Dessa forma, entendo que em relação a 
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esta conta a CEF só poderá ser obrigada a apresentar os extratos dos períodos posteriores à sua abertura. Nestes termos, 

expeça-se ofício para determinar à parte Requerida que exiba os extratos da conta de poupança 102.862-8 da parte 

autora referente aos meses de junho de 1990 e janeiro a março de 1991, conforme requerido, sob pena de multa diária 

no 

importe de R$ 50,00, sem prejuízo de outras cominações legais. Em relação às demais contas apontadas na petição 

anexada em 21/05/2009, expeça-se ofício para determinar à parte Requerida que exiba os extratos referentes aos 

períodos solicitados de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março a junho de 1990 e janeiro a março de 

1991, conforme requerido, sob pena de multa diária no importe de R$ 50,00, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Int. 

 

2009.63.01.025597-4 - CICERO FIRMI DA SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a decidir, por ora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.026230-9 - ELIANA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. 

José 

Henrique Valejo e Prado (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação psiquiatrica, 

e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 

18/05/2010, às 10h00min, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no 4° andar deste Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir 

que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-

se 

 

2009.63.01.026445-8 - ROZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desbloqueio no sistema do setor de 

perícias para o efetivo pagamento da pericia social realizada. (...). 1- Defiro o desbloqueio no sistema do 

setor de perícias para o efetivo pagamento da pericia social realizada. 2- O art. 273 do Código de Processo Civil arrola 

os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (....). A tutela antecipada, é medida excepcional, 

que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados Especiais Federais esse entendimento é reforçado, 

pois trata-se de rito regido pelos princípios da celeridade e da informalidade, de sorte que apenas em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da medida de urgência. (...). Dessa forma, restaram demonstrados os requisitos para o deferimento 

do benefício. Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela postulada, e determino que o INSS procede à implantação 

do 

benefício em favor do autor, no prazo máximo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa diária. P.R.I. Oficie-se ao 

INSS 

para o cumprimento da tutela antecipada. 3- Inclua-se em pauta incapacidade para julgamento. 

 

2009.63.01.029139-5 - ANTONIO MOURA ANDRADE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Aguarde-se a realização da perícia judicial. Assim que anexado o laudo, faça-se a conclusão para reapreciação do 

pedido de antecipação de tutela. Int. 

 

2009.63.01.030181-9 - ADEMILTON RIBEIRO SANTANA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada em 

11/11/2009, determino a remessa dos autos a perita para que esta responda aos quesitos apresentados pela parte autora, 

que se encontram na inicial. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos a esta Magistrada. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.030583-7 - ROBSON ROBERTO RODRIGUES GARBOSSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para 

que, no 

prazo de 10 dias, manifestem-se acerca do laudo pericial. 
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2009.63.01.031818-2 - CICERO JUSTO DA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do comunicado médico, determino a realização 

de 

perícia médica com o ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, no dia 11/02/2010, às 09h15, conforme 

disponibilidade de agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, 

com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.033470-9 - ZAQUEU ALVES DA SILVA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que se encontram presentes os 

requisitos 

legais para a antecipação dos efeitos da tutela. (...). Outrossim, também há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, posto que se trata de prestação de natureza alimentar, mister para a subsistência, de modo que não se 

deixar esperar. Não tendo sido ainda juntado o parecer da contadoria e em se tratando, in casu, de restabelecimento, este 

deverá se dar, no que tange ao valor da renda mensal, nos mesmos moldes em que o benefício vinha sendo pago 

anteriormente pelo INSS. Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, 

para determinar ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de auxílio doença. À 

contadoria. Int. 

 

2009.63.01.033892-2 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por 

pressuposto a probabilidade suficiente de que a pretensão da parte seja acolhida em sede de cognição exauriente (fumus 

boni iuris). Para tanto, deve haver prova inequívoca de fatos relevantes para o julgamento favorável ao demandante 

(CPC, 273). Ainda que não se exija certeza absoluta sobre todos os pontos importantes, não pode haver elementos 

probatórios em sentido oposto. Nesses autos, o laudo pericial atesta que o autor não está incapaz para o trabalho, razão 

pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. Intimem-se. 

 

2009.63.01.034516-1 - MIRAIDE DE JESUS ARAUJO DIAS (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

médico(a) 

perito(a) Dr(a). Paulo Eduardo Riff (neurologista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à duas 

avaliações, uma ortopédica e outra psiquiátrica, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da 

lide, 

determino a realização das novas perícias, para os dias: - 29/01/2010, às 11:00, com o(a) Dr(a). Gustavo Bonini 

Castellana (psiquiatra); - 04/03/2010, às 14h30min, com o(a) Dr(a). Wladiney Monte Rúbio Vieira (ortopedista), ambos 

no 

4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de 

assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de 

agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.035116-1 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

médico(a) 

perito(a) Dr(a). Márcio da Silva Tinós (ortopedista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 28/01/2010, às 16:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto (neurologista), no 4° andar 

deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como 

de 

atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente 

médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.035203-7 - JOSE ROSEMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora quanto ao 
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comunicado do Perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, pertinente ao pedido do exame complementar de potencial 

visual evocado por varredura, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do Art 267, III, do 

CPC. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.035667-5 - CLARICE RODRIGUES (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a justificativa da ausência a 

perícia 

e para que não haja prejuízo a parte autora, defiro o seu pedido e determino perícia médica para o dia 29.01.2010, às 

18h30min, com o Perito Dr. Bechara Mattar Neto, Neurologista, no 4º andar desse Juizado, na Avenida Paulista, 1.345. 

A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.036698-0 - JOSE MARCONDES ALVES CORDEIRO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento apresentado. Cite-se o 

INSS. 

Aguarde-se a audiência agendada. Int. 

 

2009.63.01.036899-9 - JOSE DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Henrique 

Valejo 

e Prado, perito em Ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em Clínica Geral, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

08/04/2010 às 16h30min, aos cuidados da Dr. José Otávio De Felice Júnior, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

 

2009.63.01.037056-8 - ISABEL ALVES SANTANA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido de remarcação da perícia 

médica, 

devendo a parte autora trazer aos autos elementos que comprovem as dificuldades de locomoção alegadas na petição 

acostada aos autos em 16/11/2009. Após, tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.037274-7 - EUNICE DOS SANTOS XAVIER (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e 

apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos 

eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Ao setor de distribuição para as anotações cabíveis quanto à curatela da 

autora. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.039055-5 - LEILA DILEA MARTINS VALOTA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Aguarde-se o prazo 

informado 

pela CEF. Esgotado este, apresente a parte autora, em cinco dias, os extratos fornecidos, ou comprove a recusa da ré em 

fornecê-los. Int. 

 

2009.63.01.041470-5 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido do patrono do autor, vez que a tutela foi 

implementada com o pagamento do benefício a partir da decisão concessiva, sendo certo que os valores eventualmente 

devidos ao autor serão pagos em razão da execução da sentença. 
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2009.63.01.042558-2 - MARIA DA GLORIA MARCELO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e 

ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante a petição da parte autora sugerindo a realização de exame na especialidade de Clínica Médica 

(cardiologia), designo nova perícia médica para o dia 08.04.2010, às 10h30min, sob responsabilidade da Drª. MARTA 

CÂNDIDO no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, devendo ser 

apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como documento de 

identificação com foto. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 

28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará preclusão de 

prova. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.045442-9 - CLAUDIO LUIZ COYADO (ADV. SP156702 - MARIA APARECIDA GREGÓRIO 

SILVESTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, no prazo de 5 dias, a 

decisão proferida em 27.08.2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.045689-0 - JOAQUIM ELPIDIO MAURICIO (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição 09/10/2009: requer o autor 

retificação do 

valor da causa e devolução dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária desta Capital. Com efeito, quando do 

ajuizamento 

da ação, a parte autora ainda não tinha em seu poder os documentos necessários a atribuir valor à causa com precisão. 

Anexado parecer da contadoria judicial, verifica-se que o valor da causa ultrapassa, em muito, o limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, totalizando a importância de R$ 92.788,68 ( parcelas vencidas e doze vincendas, nos termos do 

pedido). 

Assim, acolhendo o parecer da contadoria judicial, retifico de ofício o valor da causa para R$ 92.788,68, determinando 

a 

devolução do feito à 4ª Vara Federal Previdenciária desta Capital, por reconhecer a incompetência deste juízo para 

apreciação do feito, ante o disposto no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001. Int. 

 

2009.63.01.046068-5 - MARIA ALICE SOUSA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora, pela última vez, dilação de prazo por mais 05 dias. 

Int. 

 

2009.63.01.046544-0 - NARGILA MOISES GON ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme requerido pela parte autora, após 

a 

realização da perícia, venham os autos conclusos para apreciação da tutela. Intimem-se. 

 

2009.63.01.049228-5 - ESTER GONCALVES DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Recebo o aditamento apresentado. 2- 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.051148-6 - MARCOS PAULO TRINTIN (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.051150-4 - MIGUEL REZENDE LUZ (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para cumprimento integral 

da 

decisão nateriormente proferida. 

 

2009.63.01.051449-9 - SIMONE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Diante do documento anexado em 

05/10/2009, 

dê-se prosseguimento ao feito. 2 - Indefiro a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo 

do benefício. À parte autora compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da 

comprovada impossibilidade de acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogados, que 

têm assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em 

fornecê-los, o que não restou demonstrado nos autos. 3- Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.051723-3 - AKIE NIEDA BORGES (ADV. SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora para concessão de aposentadoria por idade, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame da regularidade dos vínculos empregatícios 

e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a 

elaboração de cálculos pela contadoria judicial. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Por oportuno, determino que a parte 

autora 

traga aos autos cópia integral do processo administrativo até 30 dias antes da audiência designada, sob pena de extinção 

do processo. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.051809-2 - LUZIA MARIA TEOTONIO (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico identidade entre as demandas 

capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada , uma vez que a presente demanda trata de concessão de benefício em 

período diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção , o que não impede o prosseguimento do 

feito. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo presente os requisitos para deferimento parcial do pedido de tutela antecipada. (...). Assim, 

o 

caso é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o 

pagamento do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. Diante 

disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do benefício 

de 

auxílio-doença da autora LUZIA MARIA TEOTONIO (NB 504.156.896-7) enquanto não realizada perícia 

administrativa 

que constate a cessação da incapacidade. A segurada deverá agendar perícia na forma determinada pelo INSS, sob 

pena de cassação da presente decisão. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.051953-9 - NUNO MIGUEL BARBOSA LIMA E OUTRO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA); 

SARAH 

KALI BARBOSA LIMA MALAGOLI(ADV. SP077160-JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para cumprimento integral da decisão 

nateriormente proferida. 

 

2009.63.01.051979-5 - VALDIR FERREIRA SILVA (ADV. SP166782 - LUIZ CAETANO COLACICCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2009.63.01.052099-2 - HENRIQUE VENELLI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do termo de prevenção anexado aos autos em 

10/11/2009, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão 

de objeto e pé do processo nº 96.0039208-0, da 4ª Vara Federal Previdenciária, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Observo que já houve análise de prevenção em relação aos processos nºs 

2003.61.84.039188-4 e 2006.63.01.065660-8, conforme decisão nº 140920/2009. Intime-se. 

 

2009.63.01.052751-2 - LEONARDO SIMPLICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de 

prazo por 

mais vinte dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.052973-9 - RAFAEL GOULARTE DOS SANTOS (ADV. SP137167 - CATIA RODRIGUES DE 

SANT'ANA 

PROMETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela 

antecipada 

está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Ainda 

assim, 

não entendo que está vedada a concessão do benefício a menor nesta situação. Contudo, faz-se necessária a 

comprovação de dependência econômica e da efetiva relação de guarda o que exige dilação probatória. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.053303-2 - MANOEL CELESSTINO DE JESUS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo nº 2005.63.01.085114-0, 

apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.01.053944-7 - VALDEMAR MIRANDA BESSA (ADV. SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, no prazo de 5 dias, a decisão 

proferida 

em 13.10.2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.054210-0 - EURICO BISPO SIQUEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo 

de 

prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 2- Dê-se prosseguimento ao feito. 3- Aguarde-se a realização da 

perícia. 

Int. 

 

2009.63.01.054380-3 - DAMIAO MARINHEIRO (ADV. SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.054385-2 - DOROTEIA MARIA VIEIRA (ADV. SP233668 - MARCOS BORGES ANANAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a presença 

conjunta 

dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 119/279 

pois 

a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória (perícia médica 

e 

estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o benefício em 

sede 

de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.054452-2 - CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (ADV. SP067782 - MARLENE MARIA MARRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Verifico, inicialmente, 

que a via 

processual eleita pela Requerente apresenta-se inadequada à tutela pretendida, em razão da litigiosidade decorrente do 

pedido, que, na verdade, tem cunho condenatório, incompatível com procedimentos de jurisdição voluntária. Posto isso, 

determino à parte autora que emende a petição inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, adequando o pedido, retificando o pólo ativo para que conste o titular do direito pleiteado, bem 

como 

indicando as instituições que deverão figurar no pólo passivo, informando se os valores encontram-se disponíveis nestas 

para levantamento e declinando o valor da causa. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do CPF e comprovante de endereço do autor ou da alegada reclusão. Int. 

 

2009.63.01.054960-0 - BERNARDINO VIRGULINO BATISTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.055060-1 - GECIVAL MATHIAS DA SILVA (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. (...). O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, 

INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-

se 

o INSS. 

 

2009.63.01.055164-2 - WALTER GUILHERME MENDONCA FINOTTO (ADV. SP293344 - PRISCILA DE 

LOURDES 

PISKE FINOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "1. 

Recebo a petição anexada aos autos virtuais em 29.10.2009 como emenda à petição inicial, devendo a CEF ser 

novamente citada, para que haja regularização do feito. Assim, cite-se novamente a CEF. 2. Mantenho a decisão que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. comprove o autor que a rede pública não fornece gratuitamente o medicamento 

de que necessita. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.055458-8 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; NILZA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. ) : 

"Tendo em 

vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento 

ao feito. (...). Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da 

resistência 

da parte ré em fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.055467-9 - MARIA DE JESUS DE FREITAS DO NASCIMENTO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA 

SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 
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contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.055494-1 - MARIA AMARA VALERIO MARTINS (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente em razão de novo requerimento administrativo. 

Assim, 

dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.055529-5 - ELBA BIANCA LOPES PINTO (ADV. SP212532 - ELIESER DUARTE DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico estarem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. (...). 

Considerando a plausibilidade das alegações da autora diante dos documentos juntados, reconheço o "fumus boni juris" 

justificador da concessão da medida pleiteada e o "periculum in mora", configurado nas restrições ao crédito da parte 

autora pela inscrição de seu nome em instituições de proteção ao crédito. Ante o exposto, defiro o pedido da parte 

autora, 

concedendo a tutela antecipada para determinar à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, 

que remeta ordem para exclusão do nome da autora dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste Juízo. 

Oficie-se à CEF. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.055681-0 - JOAO DELFINO DA SILVA FILHO (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos 

autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da parte autora declinado na 

qualificação inicial e nos diversos documentos apresentados. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.055683-4 - PEDRO DIAS GOMES (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI e ADV. 

SP263259 - 

TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Tendo 

em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.055783-8 - NEUSA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão 

nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.055801-6 - MARIA DE FATIMA MORAES GOMES DOS SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

os 

processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, pois há nos autos novo requerimento 

administrativo. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.055916-1 - MARIA DO CARMO BETTENCOURT ANDERSON (ADV. SP099281 - MARIA DO 

CARMO 

GUARANHA REIS e ADV. SP281823 - GUILHERME DUARTE DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos 

é 

o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração 

na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Concedo, outrossim, prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e 
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integral 

dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.055921-5 - JAMILA JAIR CINTRA (ADV. SP175507 - GISLAINE FÁTIMA PEREIRA e ADV. 

SP206901 - 

CARINA BORGES MARIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. (...). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.056013-8 - ROTILDES MOVIO (ADV. SP234264 - EDMAR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte 

contrária. (...). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.056083-7 - OSMAR DOS REIS (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial declinando o valor da causa e juntando documento que 

contenha o número de benefício. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.056205-6 - MILTON ROSA GOMES (ADV. SP099248 - ESTELA JOANA NICOLETI GOMES 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da redistribuição do feito. 

(...). O 

artigo 109, inc. I da Constituição Federal afasta da competência dos juízes federais as causas relativas a acidente de 

trabalho. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal em razão da matéria e suscito 

conflito negativo de competência com a 2ª Vara Cível da Comarca de Embu, nos termos dos artigos 115, inciso II e 

118, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício ao E. Superior Tribunal de Justiça, instruído com cópia dos 

autos, 

com nossas homenagens. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.056216-0 - ULISSES DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS 

PARRA 

JUNIOR e ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos 

autos. 2 - 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.056288-3 - LEANDRO GALKYZ DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta 

dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. No caso em tela, não há alicerce para a exclusão pleiteada. A dívida existe, tendo o autor efetivamente 

utilizado o limite do cheque especial (com juros notoriamente altos) e contraído empréstimo pessoal, conforme contrato 

anexado. Assim, havendo inadimplência, não há como impedir a inscrição do nome do devedor nos cadastros de 

restrição 

ao crédito. Ainda, não há como impor a celebração de acordo, pois este se caracteriza justamente pela composição 

amigável das partes. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.056419-3 - MARCO AURELIO ALONSO SANCHEZ (ADV. SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, 

se 

pretende o reconhecimento da natureza acidentária do benefício, considerando o disposto no art. 109, I, da Constituição 
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Federal. Int. 

 

2009.63.01.056506-9 - DELFINO VENANCIO DA CRUZ (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.056568-9 - GENETE FRANCISCA BORTOLOSSI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame 

pericial 

social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, 

indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.056576-8 - SEBASTIAO DE PAULA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência designada. 

 

2009.63.01.056787-0 - FABRICIO TAMURA (ADV. SP195212 - JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES) X ORDEM 

DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO : "Ciência da redistribuição do feito. Junte a parte autora 

cópia 

legível do cartão do CPF e RG, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.056852-6 - EUGENIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Recebo o aditamento apresentado. Cite-se. 2- 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do 

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.056859-9 - MANUEL DUARTE DA CUNHA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.056886-1 - WALTEIR BATISTA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão 

nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.057078-8 - GEZILDA DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia, desta 

vez legível, do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS). Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão 

do 

número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 
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2009.63.01.057095-8 - LEOCADIO GOMES LUSTOSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 

do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da perícia. 

 

2009.63.01.057102-1 - MARIA JOSE MELO DE SOUSA (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, cumpra 

integralmente o quanto determinado na decisão de 05/11/2009, não bastando as cópias juntadas para a aferição a 

contento da existência, ou não, de litispendência ou coisa julgada. 

 

2009.63.01.057123-9 - DEO ODRACYR DE CAMPOS (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade 

fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.057155-0 - ESTHER DA SILVA SOUZA (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame pericial social e econômico a ser 

realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, indicando trajeto com 

pontos de referência e croqui. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.057163-0 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente (saques em 

períodos distintos). Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.057205-0 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP143459 - MACIEL JOSE DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Ciência da redistribuição do feito. Junte a parte autora cópia legível do 

cartão do CPF, RG e comprovante de endereço em seu nome, da época da propositura da ação, para verificação da 

competência desse Juizado. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.057545-2 - WALTER MARQUES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos 

autos, 

verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Cesário Lange, o qual, de acordo com o Provimento n° 265, 

de 

05/04/2005, do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial 

Federal 

Cível de Sorocaba/SP. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Int. 

 

2009.63.01.057546-4 - JOSE FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP208362 - EDSON DE SOUZA COSTA e ADV. 

SP170225 - 

VIVIANE DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

Constituição 

Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho ("Art. 109. 

Aos 

juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;..."). (...). Diante do exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual 
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competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2009.63.01.057638-9 - CLAUDIE SIMPLICIO DUARTE (ADV. SP102806 - WANDERLEY BETHIOL e ADV. 

SP267677 - 

JOSE OSVALDO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

necessidade de exame pericial social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias 

para 

que esclareça seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Int. 

 

2009.63.01.057660-2 - OSVALDO LEOBINO DA SILVA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente em razão de novo requerimento administrativo apresentado em 19.5.2009. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.057765-5 - NELSON TERTULIANO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos 

autos, 

verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial Federal. (...). Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.057825-8 - GERALDA DE ALECRIN ALVES (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame pericial social e 

econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, 

indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.057907-0 - EUNICE APARECIDA DA SILVA PASCON (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo prazo 

de dez 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. Intime-se. 

 

2009.63.01.058011-3 - PAULO RICARDO SOARES BUENO (ADV. SP172742 - DANIELA MANETTI 

MESQUITA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Recebo a 

redistribuição e 

ratifico os atos praticados. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058016-2 - MARIA CLARET DE CAMARGOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do 

requerimento administrativo e indeferimento do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, junte o referido 

documento, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. (...). Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058119-1 - MARIA MADALENA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 
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formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. (...). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.058123-3 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, se após a 

cessão do benefício em 11/04/2006 houve novos requerimentos administrativos para o benefício, tendo em vista a 

sentença proferida no feito 2005.63.01.311538-0. Int. 

 

2009.63.01.058295-0 - FELIPE GOMES IVO DE DEUS DE FREITAS (ADV. SP186415 - JONAS ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante disso, indefiro o pedido 

de antecipação de tutela. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente declaração da empresa 

Jacirendi Comércio de Plantas LTDA ME ou comprove a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclsão da prova. 

Após 

a apresentação de tal documentação, o pedido de antecipação de tutela poderá ser reapreciado. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.058304-7 - LUCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS 

VIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) 

no 

termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. 

 

2009.63.01.058416-7 - EDENAIR FARIAS LEITE (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame pericial social e 

econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, 

indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058479-9 - CECILIA DOROTHEA TABET MANENTE (ADV. SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. (...). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.058488-0 - MARIA DO CARMO BUENOS AIRES E OUTRO (ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO 

ALVES 

ALMEIDA); KARINA BUENOS AIRES(ADV. SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante disso, indefiro o pedido 

de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058489-1 - IZABEL BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a parte 

autora 

tem domicílio no Município que está inserto em âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de 

Osasco. 

(...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Intime-se. 

 

2009.63.01.058495-7 - ALESSANDRO MARCIO DO CARMO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade 

de 

exame pericial social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça 
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seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Intime-se. 

 

2009.63.01.058517-2 - MARILDA NAZARIO PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP114602 - CICERO VIRGINIO DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-

se. 

 

2009.63.01.058524-0 - LUIS VEIGA E OUTRO (ADV. SP104240 - PERICLES ROSA); CECILIA DA COSTA 

VEIGA(ADV. 

SP104240-PERICLES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "LUIS VEIGA e CECÍLIA DA COSTA VEIGA pretendem a manutenção da posse de imóvel adquirido 

mediante mútuo com garantia hipotecária. Distribuído originalmente perante a 4ª Vara Cível, foi redistribuído, por 

prevenção, à 3ª e finalmente, por conexão ao processo 200963010217638 e em razão do valor dado à causa, a este 

Juizado. (...). Restou comprovado que o processo 200863000280562 foi extinto sem resolução do mérito, inexistindo, 

portanto, óbice à repropositura da demanda, nos termos do art. 268, CPC. Quanto ao processo 200963010217638 

(antigo 

200861000280574), verifico que o objeto cinge-se ao reconhecimento de doença pela contratante e consequentes 

cobertura pelo contrato adjetivo de seguro e quitação de 50% do saldo devedor. Inexiste, por tanto, identidade de 

demanda. Entretanto, nenhuma informação existe quanto aos processos 2005.61.00.009834-5 (revisão contratual) e 

2006.61.00.023171-2 (sustação de leilão). Posto isso, concedo trinta dias para que os autores juntem certidão de inteiro 

teor dos processos 2005.61.00.009834-5 e 2006.61.00.023171-2 e promovam a adequação do valor da causa nos termos 

do artigo 3º, IV, da Lei nº 9.099/95, tudo sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Vincule-se por 

dependência ao processo 2009.63.01.021763-8. Intime-se. 

 

2009.63.01.058535-4 - JOSE ROBERTO DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP239732 - RODRIGO URBANO 

LEITE) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que caso a 

ação venha a ser julgada procedente, a devolução do referido imposto poderá se dar no prazo máximo de 60 dias, com a 

expedição de ofício requisitório. Além disso, no sistema processual simplificado do Juizado Especial não há 

necessidade 

nem previsão legal de depósito judicial dos valores discutidos. Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do 

CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se 

 

2009.63.01.058604-8 - ANTONIO CARNEIRO FILHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a análise dos documentos anexados aos 

autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. (...). Ante o exposto, indefiro o pedido de 

antecipação 

de tutela. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058612-7 - RONIE EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058619-0 - IVANIA LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 
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residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade 

fazê-lo. Intime-se. 

 

2009.63.01.058630-9 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.058633-4 - MARIA DA GUIA DA SILVA GALDINO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.058637-1 - LEILSON SOARES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo 

presente 

os requisitos para deferimento parcial do pedido de tutela antecipada. (...). Assim, o caso é de deferimento parcial da 

tutela 

antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o pagamento do benefício até realização de 

perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. Diante disso, defiro parcialmente o pedido de 

tutela 

antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença do autor LEILSON 

SOARES 

DA SILVA (NB 530.132.989-4) enquanto não realizada perícia administrativa que constate a cessação da incapacidade. 

A segurada deverá agendar perícia na forma determinada pelo INSS, sob pena de cassação da presente decisão. Intime- 

se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058661-9 - SANDRA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP286490 - CESAR TARIFA NEVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058662-0 - JOSE ANTUNES (ADV. SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Para comprovação do preenchimento desses requisitos é 

essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime- 

se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058667-0 - MANOEL REIS DOS SANTOS (ADV. SP282083 - ELITON FACANHA DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 
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feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação da competência. Intime-se. 

 

2009.63.01.058673-5 - MARIA JOSE SANTOS PEREIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ratifico os atos praticados no juízo 

originário. Por 

outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.058674-7 - NEUSA QUINTILHANO ALVES (ADV. SP181167 - EDIMEIA APARECIDA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Recebo a redistribuição e 

ratifico 

os atos praticados. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058675-9 - EFIGENIO BORGES FERREIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo dez dias para 

que a 

parte autora atribua valor de causa condizente com proveito econômico buscado e adequado à competência deste 

Juizado. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058720-0 - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que 

a 

parte autora reside no Município de Osasco, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, 

devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco, ao qual caberá apreciar a possibilidade de 

litispendência com o processo 2008.63.06.012916-9. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.058756-9 - JOSE LUCENA COSTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção 

de 

legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-

se. 

 

2009.63.01.058780-6 - IVANETE GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO 

CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante de negativa expressa administrativa, 

e, 

ainda, observando-se necessidade de instrução probatória, entendo prematuro conceder tutela de urgência. Disso, no 
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momento, indefiro a tutela de urgência com base no art. 4, Lei nº 10.259/01. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058797-1 - MARCILENE ROSA LEANDRO (ADV. SP272940 - LUCIANE APARECIDA DE 

PROENCA 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Concedo o 

prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do CPF, comprovante de endereço atual e em nome próprio, bem como certidão de objeto e pé do 

processo 2008.61.00.025384-4. Com o cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058803-3 - MARCELO GONZAGA JARDIM (ADV. SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. (...). No entanto, diante da gravidade da 

doença da autora, determino o encaminhamento dos autos ao Setor de Perícias para verificação da possibilidade de 

antecipação da data da perícia médica. Em sendo possível, agende-se a perícia e intime-se a autora, cancelando-se 

eventual perícia anteriormente agendada. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.058810-0 - SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.058812-4 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão 

nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Por outro lado, examinando o pedido 

de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.058828-8 - ULISSES ROSA DE LIMA (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos do processo 2008.63.01.000664-7, verifico que o 

pedido lá deduzido está contido naquele deduzido nestes autos. Entretanto, houve extinção sem resolução do mérito 

após 

homologação de pedido de desistência do autor. Posto isso, dou prosseguimento ao feito e concedo dez dias para que o 

autor esclareça seu pedido uma vez que, de acordo com os documentos anexados, no período em que se pretende a 

concessão do auxílio/aposentadoria houve implantação administrativa do benefício. Resalto, por fim, que eventual 

perícia realizada no processo prevento deverá ser utilizada como prova emprestada destes autos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058835-5 - HELENA FLORENCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO e 

ADV. 

SP228375 - LUCIANA SARAIVA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 
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do segurado. (...). Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento 

ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.058877-0 - JOSE MARIA BARRIVIERA E OUTROS (ADV. SP097111B - EDMILSON DE ASSIS 

ALENCAR); 

BARBARA LOURENCO BARRIVIERA(ADV. SP097111B-EDMILSON DE ASSIS ALENCAR); BRENNO LOPES 

BARRIVIERA(ADV. SP097111B-EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

(...). Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da 

resistência 

da parte ré em fazê-lo. Com cumprimento, voltem conclusos para apreciação do interesse processual e, se o caso, do 

pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.058878-1 - JOAO PEREIRA DE MIRANDA (ADV. SP132542 - NELCI SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade 

fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058888-4 - DEDICE CASIMIRO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame 

pericial 

social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, 

indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058889-6 - MARCO ANTONIO NOVELLO (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo a redistribuição. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Int. 

 

2009.63.01.058901-3 - JOSE GILDIVAN DE MORAES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito econômico em caso de 

procedência. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058903-7 - MIRNA LOI DANTAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Considerando o 

desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito econômico em caso de procedência. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.058960-8 - ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA 

SILVA e 

ADV. SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia 

médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 131/279 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o 

exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.058966-9 - MARIA AUREA FERREIRA DE ALENCAR (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA 

PEIXOTO 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.058968-2 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os 

princípios da 

celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em 

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao 

segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos 

autos 

eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.058970-0 - ALCIDES PORFIRIO NUNES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o quanto pedido e julgado no processo 

2007.63.01.002302-1, concedo ao autor prazo dez dias para que, sob pena de indeferimento da inicial, esclareça seu 

pedido, delimitando a data a partir da qual pretende o restabelecimento do auxílio ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação da possibilidade de ofensa à coisa julgada em 

processo 

anterior e, se o caso, do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.058974-8 - MARIA PEREIRA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e 

ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por serem diversos os 

pedidos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Não verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. (...). O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, 

INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-

se 

o INSS. 

 

2009.63.01.058983-9 - ROSALIO BERNARDO DE JESUS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.058990-6 - EUNICE LANA DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. (...). O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, 

INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-

se 

o INSS. 

 

2009.63.01.058991-8 - ROMUALDO FELICIO DE MIRANDA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Tendo em vista o termo de prevenção 
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anexado 

aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme 

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 2) Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal 

atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez 

sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva 

da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.058998-0 - SELMA SALVIATI GOMES (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

e ADV. 

SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte autos, não consta negativa expressa por parte do 

INSS, nem de pedido de auxílio-doença, nem de eventual prorrogação. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie 

respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. 

 

2009.63.01.059047-7 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame pericial social e 

econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, 

indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.059063-5 - ANDREIA FERREIRA QUINTANA LOPES (ADV. SP284580 - VILMA APARECIDA 

GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.059065-9 - NILTON MEGIATO (ADV. SP235986 - CECILIA MARIA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora 

para 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.059074-0 - WAGNER POPPI (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o 

trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. (...). Dessa forma, a 

ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.059077-5 - ILDO FERREIRA VIANA FILHO (ADV. SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo indicado (200963010211510, antigo 200861830097442) foi extinto sem julgamento do mérito, 

já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Entretanto, quanto ao processo 200761830004538, os 

documentos juntados juntamente com a certidão de objeto e pé emitida pela 2ª Vara restaram inconclusivas quanto ao 

resultado definitivo do processo. Posto isso, concedo trinta dias para que o autor junte certidão de inteiro teor do aludido 

processo em que conste, principalmente, o trânsito em julgado da citada sentença de extinção sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.059090-8 - MARTINHA LINARDI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 
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sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.059094-5 - RAIMUNDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO 

DE 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se 

necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.059099-4 - SUZANA MOREIRA DA COSTA FARIAS (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial 

destinada a aferir o estado de saúde da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado administrativamente e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição, a cessação é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa 

razão, deve-se aguardar a instrução processual. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.059101-9 - ANESIO ZONATTO DOS SANTOS (ADV. SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.059102-0 - CLEIDE RIBEIRO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, se 

houve prévio requerimento do benefício em seu nome, pois consta apenas uma das filhas do recluso como requerente do 

benefício (fls. 32/34 petição provas), emendando a inicial, se o caso, para retificação do pólo ativo. No mesmo prazo, 

junte documento de identidade de seu marido e demais cópias da CTPS, no tocante às anotações de salário e opção ao 

FGTS, referente ao vínculo alegado. Com o cumprimento, conclusos para apreciação do pedido de tutela. Int. 

 

2009.63.01.059109-3 - ANTONIO ALVES MORENO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é imprescindível a 

demonstração de verossimilhança do direito material que a requerente afirma titularizar. (...). Considerando que o ato 

administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade, faz-se necessária a produção de provas mais 

contundentes ao longo da instrução processual, de modo a verificar se a parte autora faz jus ao benefício postulado. 

Ante 

o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.059111-1 - MARIA LUCELIA DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme 

requerido 

pela parte autora, após a realização da perícia, venham os autos conclusos para apreciação da tutela. Intimem-se. 

 

2009.63.01.059112-3 - ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 
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formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.059114-7 - MIGUEL CUSTODIO JORGE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parte autora pede concessão de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. Tratando-

se 

de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão antecipatória. Diante 

do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

 

2009.63.01.059117-2 - RONALDO DE JESUS SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vejo clareza no direito pedido: o termo de curatela 

data de 

depois da morte do instituidor; autor deixa de juntar decisão administrativa do INSS, não se sabendo ao certo o motivo 

do 

indeferimento; concluindo, indispensável, observância do contraditório. Disso, por ora, indefiro a tutela de urgência. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.059123-8 - MARIA JOSE DE LIMA SANTOS (ADV. SP217864 - FRANCISCO FERNANDO 

ATTENHOFER 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária. (...). Outrossim, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. À vista 

de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Int. 

 

2009.63.01.059128-7 - LAIDE ANTONIA MARQUES RAMOS (ADV. SP165529 - GINALDO DONIZETTI 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. (...). Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.059129-9 - DILMO ANTONIO NUNES (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 

autora, 

ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o 

sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente 

exista 

a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à dependente, é possível a concessão da tutela de urgência. (...). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Concedo ao autor o prazo de trinta dias para trazer 

aos 

autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício indeferido, bem como cópia de todas as suas 

carteiras de trabalho e eventuais carnês de recolhimento de contribuição previdenciária. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.059190-1 - MARIA CONCEICAO BECHARA CRUZ (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova 

material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela 

contadoria 

judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o 

reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. (...). Pelos motivos acima, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.059195-0 - LUZINETE JANUARIO DA SILVA POMPEU (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE 

MORAES 

MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada 

requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado 

receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.059198-6 - ANTONIO ALBANI FEITOSA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.059202-4 - CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz necessário o exame pela contadoria judicial acerca da 

regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o 

que é indispensável para a verificação da existência de elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício 

pretendido e, por conseguinte, para a verificação da existência de prova inequívoca do alegado. (...). Assim, após a 

oitiva 

da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.059219-0 - EVERSON POSSEBOM DA SILVA (ADV. SP157815 - LUCIANA LEAL GALVÃO e ADV. 

SP225400 - BIANCA FERRARI FANTINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.059227-9 - NADIR SEVERINO DA COSTA (ADV. SP223639 - ALOISIO PEREIRA COIMBRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a redistribuição e ratifico os atos 

anteriormente praticados. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome 

próprio. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.059228-0 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA 
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MAGALHAES e 

ADV. SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Recebo a redistribuição e ratifico os atos praticados. Dê-se ciência às partes. Cite-se. 

 

2009.63.01.059230-9 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a redistribuição e ratifico os atos 

anteriormente praticados. Concedo prazo de dez dias para que a parte autora, sob pena de extinção do feito: 1. reafirme 

ou retrate petição protocolada em 24/08/2009; 2. na hipótese de retratação, esclareça a partir de qual data pretende o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, considerando o quanto 

pedido e julgado no processo 2007.63.10.003024-5; 3. junte comprovante de endereço atual e em nome próprio. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação da desistência e, se o caso, da possibilidade de ofensa à coisa 

julgada e do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.059231-0 - JUSTO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP086165 - CARMEN FAUSTINA ARRIARAN 

RICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e 

apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos 

eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.059242-5 - VERA LUCIA FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME 

NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Concedo 

o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS). 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento 

para 

inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

 

2009.63.01.059263-2 - EDVALDO ATAIDE BORGES (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.059266-8 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame pericial social e 

econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe dez dias para que esclareça seu endereço, 

indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de 

antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.059273-5 - LENILDO GOMES DA SILVA (ADV. SP278343 - GIOVANE PEREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 
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inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.059287-5 - JOSINEIDE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e 

da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e 

apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos 

eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.059289-9 - SEBASTIAO ADELINO FERNANDES (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e 

grau 

de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular, bem como sobre as condições da ação" (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). (...). Isto posto, 

apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de 

reconsideração 

ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até fevereiro de 2009, sob pena de 

extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos 

da 

tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.059296-6 - GILBERTO MARCELINO DA SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.059299-1 - RONALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.059302-8 - MARIA SOCORRO DE MESQUITA BARBOSA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob 

pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.059304-1 - ANDREIA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 
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julgada entre aquele processo e o presente, por serem diversos os pedidos. Concedo trinta dias, sob pena de extinção do 

feito, para que a autora junte cópia legível do CPF e dos autos do processo administrativo referente ao benefício 

cessado. 

Com o cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.059437-9 - IARA NORDI CASTELLANI (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível da carta de concessão do benefício cuja revisão é buscada, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.11.001386-1 - LUCILA DA PIEDADE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN : "Petição datada de 26.10.2009: concedo o prazo de 10 dias, ao autor, para que emende sua 

petição inicial a fim de regularizar o polo passivo da demanda, sob as penas do art. 284, parágrafo único do CPC. Int. 

 

2009.63.11.002919-4 - DIONELIA DOS ANJOS (ADV. SP261568 - ALEXANDRE HENRIQUE CORREIA e ADV. 

SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Inicialmente, destaco 

que a 

ação não foi ajuizada contra o BACEN, não tendo havido emenda à petição inicial, de modo que entendo que não pode 

a 

parte, devidamente assistida por advogado, ser compelida a litigar com quem não indicou em sua petição inicial. (...). 

Diante disso, entendo que não cabe o declínio da competência a este Juizado, por aplicação do art. 4º, I da Lei 

9.099/95, em função do domicílio de quem não é réu no presente processo. (...). Ante o exposto, declaro a 

incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal e determino o retorno dos autos à Vara de origem. Caso o MM. Juízo de origem 

não concorde com a presente decisão, fica desde já suscitado o conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 

115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesse caso, encaminhe-se o feito à Excelentíssima Senhora 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após a devida impressão, para apreciação do conflito ora 

suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Providencie a Secretaria a remessa dos autos originais 

do processo, juntamente com cópia de todo o processado nestes autos virtuais, com nossas homenagens. Proceda a 

Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. Oficie-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1473/2009 

 

2008.63.01.057675-0 - LURDES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o autor, por meio de 

documento 

idôneo, que sofreu acidente de qualquer natureza. Referido documento, por exemplo, Boletim de Ocorrência, deverá 

trazer a data em que ocorreu o acidente. Concedo o prazo de 20 dias. Após,com ou sem manifestação, voltem 

conclusos. 

Int." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1474/2009 

 

2009.63.01.049847-0 - JOAO DONIZETI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, 

para que a parte autora esclareça se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da Constituição da República. Após a 

manifestação, tornem conclusos para apreciação da competência e, se o caso, apreciação do pedido de antecipação de 

tutela. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 EXPEDIENTE N.° 1475/2009 

 

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES EM 05 (CINCO) DIAS, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, 

ACERCA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA, E, CONFERIDOS PELA 

CONTADORIA, 

ANEXADOS AOS AUTOS, CONFORME R. DETERMINAÇÃO ANTERIOR 

 

2004.61.84.007419-6 - LEONOR MABA (ADV. SP154661 - RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS e ADV. 

SP053301 - 

AMADO DIAS REBOUCAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 EXPEDIENTE N.° 1476/2009 

 

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES EM 05 (CINCO) DIAS, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, 

ACERCA DOS CÁLCULOS ANEXADOS AOS AUTOS PELA CONTADORIA, CONFORME R. 

DETERMINAÇÃO 

ANTERIOR 

 

2004.61.84.023286-5 - ILDA DE JESUS GONÇALVES (ADV. SP101810 - ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 EXPEDIENTE N.° 1477/2009 

 

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES EM 10 (DEZ) DIAS, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, 

ACERCA DOS CÁLCULOS ANEXADOS AOS AUTOS, CONFORME R. DETERMINAÇÃO ANTERIOR 

 

2004.61.84.159960-4 - MERCIO FINHANA (ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  

 

Ref.: decisão nº 144218/2009 - Proferida nos autos nº 2005/001263-4 

EXPEDIENTE N.° 1478/2009 

 

Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão 

de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição que integraram o período 

básico de cálculo. A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e 

a apuração dos valores devidos a título de atrasados. No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo sob a 

justificativa: "RECEBIMENTO SEM CÁLCULO (6301000002/2005) EM 04/08/2005 - ERRO NO 

PROCESSAMENTO". 

Em consulta feita no Sistema DATAPREV, foram carreados aos autos em 14.09.2009, documento denominado 

"HISAE, 

INFBEN e IRSMNB " do benefício objeto da presente ação, de nº 42/101528235-8, com DIB: 18.12.1995, já foi revisto 

pelo Código 14 - AÇÃO JUDICIAL através de outra ação judicial - Processo nº 2004.61.84.349256-4, além da consulta 

feita no Sistema de Gerenciamento de Processos deste Juizado, em que também consta o cadastramento deste número 

de benefício, tendo como parte autora TEREZINHA MARIA DOS SANTOS. Porém, quando da propositura daquela 

ação, 

constou da inicial o número de benefício NB: 42/101528235-8, objeto de revisão no presente feito. Diante do erro de 

cadastramento naquele processo, o mesmo foi remetido eletronicamente ao INSS para cálculo e devolvido com 

cálculos, 

conforme se verifica nas fases processuais nºs 4 e 9 "REMESSA AO RÉU PARA CÁLCULOS (6301000012/2004)" e 

"RECEBIMENTO COM CÁLCULO (6301000012/2004) EM 24/11/2004 - DATA CALC: 30/09/2004 - VLR 

ATRASADO: R 

$ 4820,21 - VLR RM ATUAL: R$ 334,83". Com a elaboração dos cálculos pelo INSS foi requisitado e pago o 

montante 

dos atrasados, conforme descrito nas fases processuais nº 7 e 10 "REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA 

CONDENAÇÃO - RPV TOTAL Nº 20050012273R - REQUISITADO P/ (REQ.) TEREZINHA MARIA DOS 

SANTOS - 

PROPOSTA 2/2005 - VALOR LIBERADO EM 03/03/2005 PARA AGENDAMENTO" e "REQUISIÇÃO DE 

PAGAMENTO 

PEQUENO VALOR PAGA - EM 24/03/2005". No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se 

que a revisão pleiteada pela parte autora foi efetuada nos autos do processo em epígrafe, inclusive com o pagamento dos 

atrasados àquela parte autora. Posto isso, remetam-se os autos à contadoria judicial para que elabore os cálculos e 

parecer contábil nos termos em que foi decidido em sentença deste processo e daquele em questão. Com a anexação dos 

cálculos, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem, comprovando documentalmente suas 

alegações, bem como, caso o valor dos atrasados ultrapassem os 60 (sessenta) salários mínimos, que a parte autora se 

manifeste sobre seu interesse em receber o montante através de precatório, ou se renuncia ao excedente e venha a 
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receber através de requisitório. Após elaboração dos cálculos, oficie-se ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer, concernente à revisão no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora 42/101528235-8, 

com DIB: 18.12.1995. Decorrido o prazo "in albis", remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para as devidas 

providências. Sem prejuízo das determinações acima, providencie a serventia a alteração cadastral nos autos do 

processo nº 2004.61.84.349256-4, em nome de TEREZINHA MARIA DOS SANTOS e faça constar o número de 

benefício correto no cadastro (Código nº 505028), NB: 21/103033610-2 - DIB: 23.10.1993. Translade-se cópia desta 

decisão àquele processo. Intime-se a parte autora daquele processo para que proceda a devolução ao erário do valor 

recebido a maior daquele que tem de direito, haja vista revisão efetuada em benefício pertencente a autora do presente 

processo. Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

2004.61.84.349256-4 - TEREZINHA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2007.63.02.001570-7 - ELIANA MARIA DIAS ANACLETO (ADV. SP140179- RICARDO DE ARRUDA SOARES 

VOLPON) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . "POSTO ISTO, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a Fazenda Nacional ao 

pagamento 

das diferenças devidas à autora por seu direito à aposentadoria integral, nos proventos recebidos em 2006, atualizados, 

desde as datas em que deveriam ter sido pagos, pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (art. 1ºF da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09), já compreendidos neles os juros 

moratórios e atualização monetária, perfazendo o valor de R$ 40.800.99 (quarenta mil e oitocentos reais e noventa e 

nove 

centavos), em valores de agosto de 2009, tudo conforme planilha de cálculo da Contadoria deste juízo" 

 

"republicado por ter saído com incorreção em 13/11/2009" 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PUBLICAÇÃO DE EXPEDIENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTE 15903: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE 

EXPEDIENTE: "Recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos de acordo com o art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o 

processo à Egrégia Turma Recursal deste Juizado Especial. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.011152-0 - EVA PEREIRA BOA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.013071-9 - MARIA INEZ DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.001356-2 - MARCELO FULIOTTI MOREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.001358-6 - SUELY APARECIDA BENTO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002034-7 - ALTEIA OLIMPIA SILVA DE FARIA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002205-8 - ROSALINA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002290-3 - FATIMA DE SOUZA STOPA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002941-7 - ANGELINA FRANCISCA PAVANI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003550-8 - NEIDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003645-8 - GONCALO ALEIXO DE OLIVEIRA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003725-6 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.004424-8 - JOAO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.004816-3 - MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.005786-3 - INEZ MARTINS GOMES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.005908-2 - LEONTINA DE OLIVEIRA BENZI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.005913-6 - EURIDES GALERANI CORREIA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.006177-5 - MARIA APARECIDA PORFIRIO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.006492-2 - APARECIDO BARRUCCI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.006852-6 - ZELIA MARIA BISCO APONTE (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.007076-4 - MARIA CAVALIS DO NASCIMENTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 
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ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.007082-0 - NAIR PEREIRA POLLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.007135-5 - IZOLDINA FRANCISCA DE CAMARGO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.007296-7 - APARECIDA MOLESIN FLORIANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.008157-9 - IDA DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e ADV. 

SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO e ADV. SP204707 - LUCIANE DE LIMA BORSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

Lote 15949 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6302000484 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2009.63.02.004130-2 - PEDRO BUENO APARECIDO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela 

parte 

autora e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

 

2009.63.02.009749-6 - JOSE FRANCIOSI NETTO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA e 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em 

consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

 

2009.63.02.006381-4 - MARIA DE LOURDES FRIZO (ADV. MG112387 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, 

com fundamento nos art. 284, parágrafo único e 295, I e VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem 

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.007944-5 - LOURDES ALVES SANTANA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

e ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . julgo extinto o presente processo 

 

2009.63.02.010744-1 - JOAO CARVALHO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

em conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 
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sem 

resolução de mérito 

 

2009.63.02.004299-9 - MARIA MATHEUS DE SALA (ADV. SP025683 - EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e 

ADV. 

SP249739 - MAICOW LEAO FERNANDES) ; MIGUEL ANGEL SALA DI MATTEO(ADV. SP025683-EDEVARD 

DE 

SOUZA PEREIRA); MIGUEL ANGEL SALA DI MATTEO(ADV. SP249739-MAICOW LEAO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.006453-3 - SEBASTIAO BATISTA AVELINO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.006455-7 - JOSE CARLOS GERALDO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.008407-6 - MARISA MANTOVANI PEREIRA (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.002813-9 - JOAO HENRIQUE ALVES (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.003648-3 - MARIA CAMPIOLO DE LIMA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO 

A 

PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o 

processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.000720-3 - JOSE EDUARDO BETTONI FERNANDES (ADV. SP268874 - BRUNO DE PAULA 

ORLANDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, indefiro a 

petição 

inicial e, em conseqüência, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos arts. 47, parágrafo 

único, 267, inciso VI e 295, inciso II, todos do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.012082-2 - GILDASIO DE SOUZA BORGES (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto 

o 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo 

sem 

resolução de mérito, com fundamento nos arts. 282, 283 e 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.006729-7 - JOAQUIM ANTONIO MOREIRA DOURADO (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO 

ROSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.008761-2 - VITORIO JONAS SCHIAVON (ADV. SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) ; 

ANDREIA 

LOPES SCHIAVON(ADV. SP075622-MAROLINE NICE ADRIANO SILVA); MARIA DA CONCEICAO 

ARRUDA 

SCHIAVON(ADV. SP075622-MAROLINE NICE ADRIANO SILVA); JOANA DARC SCHIAVON(ADV. 

SP075622- 
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MAROLINE NICE ADRIANO SILVA); OSVALDO SCHIAVON(ADV. SP075622-MAROLINE NICE ADRIANO 

SILVA); 

ANTONIO DONIZETI PEDRO(ADV. SP075622-MAROLINE NICE ADRIANO SILVA); APARECIDA DAS 

GRACAS 

SCHIAVON PEDRO(ADV. SP075622-MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.008391-6 - JOSE LUIZ BARBOSA (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.010383-6 - MIRIAM AMARAL (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, 

aplicável ao 

Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de autos 

virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, 

II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

 

2009.63.02.011423-8 - WELSON DONIZETE DA SILVA DINIZ (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.011552-8 - HARLEY MARCOS LEONCINI FILHO (ADV. SP243409 - CARLOS JOSÉ AGUIAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.010278-9 - MANOEL GERALDO MUNHOS (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.013595-0 - GERALDA LAZARA PERES (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem julgamento 

de 

mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência 

,julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

 

2009.63.02.010199-2 - ESMERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.010045-8 - RAPHAEL MARTINS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.001618-6 - DONIZETI APARECIDO QUITAN (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.011138-5 - RAULINO VAZ SANTANA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 146/279 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014957-1 - JOANA ROSA DOS SANTOS LIBERATO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007120-3 - MARILDE RODRIGUES ALVES (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL e 

ADV. 

SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.006932-4 - MARIA FRANCISCA PERES (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP082012 - 

LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006622-0 - HELENA DUARTE DA SILVA (ADV. SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007475-7 - OLIVIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001393-4 - MARIA DAS DORES CARDOSO FERREIRA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.006926-9 - FRANCISCO INACIO AGUIAR (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e 

declaro 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta fase processual. Defiro a assistência judiciária. 

 

P. I. 

 

Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.63.02.001741-5 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011304-7 - JOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.006241-0 - ANTONIO CALEFI SOBRINHO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2009.63.02.006516-1 - LUZIA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

e ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.02.010547-6 - MARIA LILIAN RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI e ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.001581-9 - ELIZABETH DE SOUSA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005515-5 - TIAGO TRIGUEIRO DA COSTA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.006515-0 - ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP149014 

- EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Ante o 

exposto, declaro a improcedência do pedido e decreto à extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. 

 

2009.63.02.005709-7 - LUIZ ANTONIO BRAULIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir 

do dia da realização da perícia médica, em 24.06.09. 

 

2008.63.02.012245-0 - DONIZETTI APARECIDO GUIMARAES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder o autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da anexação do laudo aos autos, em 18/03/2009. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da 

RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 

 

2009.63.02.005689-5 - AIRTON MARTINS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.012759-9 - MANOEL BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.012108-1 - VERA TERESA ABELARDI DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2009.63.02.006312-7 - JOSE SILVA AMBROSIO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006327-9 - KOU UMEKAWA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006117-9 - REGINO DOS SANTOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005889-2 - GILVAN JOSE DOS SANTOS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006341-3 - JOSE MARIA GOMES (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO e ADV. SP170930 

- 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006306-1 - ANA PAULA DE LIMA (ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM e ADV. 

SP279947 - EDA 

MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005825-9 - LEODETES MARIA ZOCAL LEITE (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005074-1 - ERCILIA RODRIGUES CARDOSO MACHADO (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007075-9 - MARIA DA CONCEICAO LIMA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003435-4 - ADALBERTO LUIZ FRAMARTINO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006010-2 - NEUSA FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006371-1 - CACILDA DE SOUZA COSTA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006632-3 - ROSEMEIRE DE MOURA DA ROSA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006616-5 - VERINA DOS SANTOS ALEXANDRE (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007452-6 - JOAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005451-5 - MARLETE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006207-0 - ISABETE DE SOUZA MACEDO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e 

ADV. 

SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006987-7 - FLORZINA TEIXEIRA RODRIGUES (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006270-6 - DECIO ANTONIO BARRIONOVO (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012113-5 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012114-7 - JANDYRA APPARECIDA VALERIO DE FARIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006389-9 - NILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005296-8 - MARIVALDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP280063 - MURILO MELO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005816-8 - GERALDO FRANCISCO DE MENDONCA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005469-2 - AFRA FERRAZ GUIMARAES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006870-8 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005480-1 - FRANCISCO DOMINGOS VERONEZI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005827-2 - MARIA APARECIDA NAPOLITANO DOS SANTOS (ADV. SP185866 - CARLA 

FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005668-8 - SIMONE LUCIA FERREIRA FERREIRA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.005688-3 - MAURILIO FERNANDES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que 

o 

INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir do requerimento administrativo, 

em 16.03.09. 

 

2009.63.02.005680-9 - LEILA ALVES VOULLIAMO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data 

do requerimento administrativo, em 16 de fevereiro de 2009. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.013621-7 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004486-8 - ALEIXINA ENELO DA SILVA BRITO (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.002633-3 - JANETH LUIZA DE MELO DIAS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) ; ANNA LUIZA DE MELO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007722-5 - MERCEDES LUIZA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP228977 - ANA HELOISA ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002104-2 - ROGERIO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.004255-0 - RITA DE CASSIA FRANCISCO ALVES FERREIRA (ADV. SP189184 - ANDREIA 

CRISTIANE 

JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.007576-2 - FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio- 

doença para a parte autora, a partir do dia imediatamente após a cessação do benefício, em 30.09.2009. 

 

2009.63.02.002103-0 - EDNEIA MACHADO SANT ANNA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.02.003040-7 - WALDOMIRO JUSTINO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto 

tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à sentença, o seguinte: 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.014991-1 - DALVENICE LUNA DE LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014994-7 - MARIA SOARES DE MELO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006393-0 - EUFRAZIA CARDOSO DOS SANTOS PINTO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI e 

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.006935-0 - MARIA JOSEFINA GIOMO GROLA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005566-0 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007081-8 - PEDRO LOURENÇO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006321-8 - DALMO NAGIB BADAUY DE OLIVEIRA (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012116-0 - REGINA DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011911-6 - ANTONIO MODESTO DA SILVA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007402-2 - REGINALDO MARTINS DE SOUSA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011896-3 - QUITERIA MARQUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO 

SILVA 

GOMIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011983-9 - LUCIMARA PAULISTA RIBEIRO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012065-9 - MARIA IZABEL DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007508-7 - PAULO JOSE DE ALMEIDA LEAL (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006571-9 - CINTIA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005909-4 - ROBERTO DARCI SOARES GODELI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006345-0 - APARECIDA HELENA RODRIGUES LEMOS DE CARVALHO (ADV. SP191567 - SILVIA 

REGINA 

RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS e ADV. SP243808 - GUSTAVO LUIZ DE FARIA MÁRSICO e ADV. 

SP259866 

- MARCELO LEMOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006197-0 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006111-8 - CLAUDIONOR DE SOUZA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005960-4 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.006525-2 - CLAUDINEI MAGNO PEIXOTO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA e 

ADV. 

SP214329 - HERALDO GODOY COSTA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.005292-0 - PEDRO ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 
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DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005828-4 - LAIRCE MARTA DA COSTA SILVA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005787-5 - APARECIDA DONIZETE MARIANO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005183-6 - ANTONIO ACHE SOBRINHO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014008-7 - DIONIZIO AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2009.63.02.001960-6 - PAULO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014485-8 - DALVA ARANTES GONCALVES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014500-0 - MARIA HELENA DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. SP181198 - CLAUDIA ANDREA 

ZAMBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001978-3 - LUCIDALVA MARIA DE JESUS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.003117-5 - SEBASTIANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI 

SETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001985-0 - MARIA SALETE DE SENA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014310-6 - DONIZETI BUENO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.002402-0 - ROGERIO LUIZ CORTIANO (ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES e ADV. 

SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.001989-8 - NAIARA CRISTINA BATILIERI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014026-9 - DORALICE MARIA DE SOUZA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012219-0 - LUIS FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.02.007121-1 - GUSTAVO ALESSANDRO DE ASSIS (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo celebrado entre as 

partes, 

para que produza seus efeitos legais, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, 

do CPC. Oficie-se à EADJ para que promova a implantação do benefício, no prazo de quarenta e cinco dias. As partes 

saem intimadas e renunciam ao direito de recorrer. 

 

2009.63.02.007220-7 - WILIAM ROBERTO JANUARIO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007196-3 - ALCINDA VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP204891 - ANDRÉ SMIGUEL PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora aceita a proposta formulada 

pelo 

INSS. Ante o exposto, homologo a presente transação, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso III, CPC. 

Oficie-se 

á EADJ para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

2008.63.02.014616-8 - ANTONIO MARTIN (ADV. SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA e ADV. 

SP218080 - 

BIANCA PIPPA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007236-0 - JOSE LOURENCO DE CARVALHO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007248-7 - MARIA LUCIA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.006982-8 - ANTONIA BUSQUIN FERRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO 

e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Determino a abertura do presente termo, apenas para fins estatísticos, já que já houve sentença 

homologatória 

nos presentes autos. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0102/2009  

 

 

2008.63.05.001341-9 - JOAO CAETANO ALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Tendo em vista que a parte autora, deixando de retirar na agência 

dos 

Correios pertinente à área de seu domicílio as correspondências para lá encaminhadas, frustrou as tentativas de sua 

localização, reputo eficaz e válida a intimação judicial enviada ao endereço indicado pelo autor (art. 19, § 2º, da Lei nº 

9.099/95). 

 

                  2. Determino que se oficie à CEF a fim de que libere, em favor da parte, o valor depositado. Após, nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

 

3. Intime-se a CEF. 

 

 

2008.63.05.001811-9 - LEONAES AMARAL RIBEIRO (ADV. SP205467 - RAUL ALFREDO ARAUJO FILHO e 

ADV. 

SP223126 - MARCELO AUGUSTO TERÊNCIO TOGNETTI VASSÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes pelo 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2009/6305000103  

UNIDADE REGISTRO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2009.63.05.001276-6 - RUBENS FELIX DE ANDRADE (ADV. SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.001868-9 - ISMAEL MUNIZ (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.001330-4 - SEBASTIANA MORATO DE LIMA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE 

e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, não conheço os embargos. 

 

2009.63.05.000049-1 - FELIPE MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e 

ADV. 

SP226342 - FERNANDO MARANHÃO AYRES FERREIRA e ADV. SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO 

DOS 

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o 

processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para determinar que o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de auxílio-doença em favor de FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA, desde a data do requerimento (DIB = 23.06.2008), com RMI de R$ 1.153,76, RMA de R$ 

1.196,67 e DIP para 01.09.2009, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, devendo permanecer 
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em gozo do benefício pelo prazo de seis meses, quando será submetido a perícia a cargo da autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 23.06.2008 até a competência 

maio de 2010). Eventual cessação do benefício, por realização de perícia médica após o lapso ora delimitado, dará 

origem a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 23.06.2008 a 31.08.2009), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 19.194,04, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região - e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como no pagamento de juro de mora, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, 

a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até setembro de 2009. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000083-1 - DANIELLA GEROLOMO SCHARLACK (ADV. SP118261 - MARISTELA APARECIDA 

STEIL 

BASAN e ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o 

pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, 

implante 

o benefício de auxílio-doença em favor de DANIELLA GEROLOMO SCHARLACK EHRHARDT, desde a data de 

entrada 

do requerimento administrativo (DIB = 04.11.2008), com RMI de R$ 1.031,50, RMA de R$ 1.045,11 e DIP para 

01.08.2009, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo o benefício por seis meses a 

partir desta sentença. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 04.11.2008 até a competência 

maio de 2010). Eventual cessação do benefício, por realização de perícia médica após o lapso ora delimitado, dará 

origem a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 04.11.2008 a 31.07.2009), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 9.828,20, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região - e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como no pagamento de juro de mora, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, 

a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até julho de 2009. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001934-3 - ANDRE TISSATO NAKAZAWA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do 

Seguro 

Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante/restabeleça o benefício de aposentadoria por invalidez em favor 

de 

ANDRÉ TISSATO NAKAZAWA, desde a data do requerimento administrativo (DIB = 20.05.2008), com RMI de R$ 

1.274,89, RMA de R$ 1.334,93 e DIP para 01.08.2009, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 20.05.2008 a 31.07.2009), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 21.007,93, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como no pagamento de juro de mora, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, 

a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até julho de 2009. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0447/2009 

 

2007.63.09.003240-8 - CAMILA DAMACENO DOS SANTOS / REPRE MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 

(ADV. 

SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após 

parecer do contador. Intimem-se." 

 

2008.63.09.006271-5 - JOAO BATISTA AMADOR NUNES (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.000214-0 - MARIA DA SILVA DE LUCENA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.000754-0 - MATILDE DOS SANTOS PAIVA (ADV. SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002431-7 - MANOEL PAIVA DE MARCOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002832-3 - LOURIVAL TORRES FELIX (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002870-0 - GERSON MACHADO DA SILVA (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002871-2 - MARIA DA GLORIA NAKAYAMA (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL e ADV. SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002872-4 - ROSIMARY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação 

do réu, 

retire-se da pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002880-3 - DIAMANTINO NATALE (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002891-8 - ANA LUCIA DA ROCHA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

2009.63.09.002902-9 - BENEDITO ALGEMIRO DE ALMEIDA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0448/2009 
 

2008.63.09.001837-4 - SIMONE CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Designo perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA 

para o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 15:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET 

CEZAR CROZERA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior . 5. Redesigno a audiência 

de 

tentativa de conciliação para 01 de FEVEREIRO de 2010 às 15:15 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 7. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência. 8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002663-2 - MARCELO EDUARDO GOMES HENRIQUES (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo improrrogável 

de 48 

(quarenta e oito) horas, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que dê integral cumprimento à decisão n. 11.221/2009, 

juntando 

aos autos instrumento de procuração na forma legal. Intime-se. 

 

2009.63.09.001328-9 - MAURICIO JERONIMO DA SILVA (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Intimem-se. 

 

2009.63.09.001381-2 - ADELAIDE RODRIGUES (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Designo perícia médica na especialidade 

de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 16:00 horas no consultório médico localizado 

na 

RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235, SALA 707, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato 

o Dr. 

TJIOE TJIA SIN. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado 
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para 

a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4. Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior . 5. Redesigno a audiência de tentativa de 

conciliação para 01 de MARÇO de 2010 às 14:45 horas. 6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 7. No caso de restar infrutífera 

a 

tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. 

8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. Intimem-se. 

 

2009.63.09.002815-3 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se. 

 

2009.63.09.002849-9 - VICENTINA VALERIO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se. 

 

2009.63.09.002858-0 - CARMO APARECIDO SANTANA PEREIRA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se. 

 

2009.63.09.002877-3 - ADEMIR MARADEI (ADV. SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se. 

 

2009.63.09.002885-2 - VERA LUCIA DA ROCHA FREITAS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se. 

 

2009.63.09.003073-1 - VALDIR APOLINARIO MARQUES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 1. Designo perícia médica na especialidade 

de 

NEUROLOGIA para o dia 26 de NOVEMBRO de 2009 às 16:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, 

horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do 

feito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno 

a 

audiência de tentativa de conciliação para 01 de FEVEREIRO de 2010 às 15:45 horas.6. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 
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imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2009.63.09.003663-0 - HELIO LISBOA DO NASCIMENTO (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 1. Designo perícia médica na especialidade 

de 

NEUROLOGIA para o dia 26 de NOVEMBRO de 2009 às 17:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, 

horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do 

feito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno 

a 

audiência de tentativa de conciliação para 01 de FEVEREIRO de 2010 às 13:45 horas.6. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2009.63.09.005208-8 - ALUIZIO BENICIO TELES (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0449/2009 

 

2009.63.09.000216-4 - MARIA SONIA BORGES DE MORAIS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "endo em vista que até a 

presente 

data não houve a complementação do laudo, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 22 de 

FEVEREIRO de 2009 às 13:15 horas.Intimem-se. 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 
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EXPEDIENTE Nº 40 / 2009 

 

2007.63.12.000556-6 - ANTAO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO 

PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2007.63.12.001090-2 - MARIA JULIA FREIRE SILVEIRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2008.63.12.001618-0 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP210633 - FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2008.63.12.002475-9 - MAGDA DERIGGI CREMPE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2008.63.12.003191-0 - DIRCE TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2008.63.12.004625-1 - MARIA APARECIDA GARBO MACHADO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2008.63.12.004684-6 - ELCIO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2008.63.12.005049-7 - LUIS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.000431-5 - LUCIMAR IBELLI DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP254543 - 

LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Dê-se vista do 

laudo pericial a parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.000432-7 - ADRIANA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK e 

ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 
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2009.63.12.000433-9 - RAEL CARDEAL FREITAS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.000572-1 - MARIA DE LURDES DEA DO AMARAL (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.000873-4 - VALDIR APARECIDO CAURIM (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.000874-6 - FRANCISCA MARIA GOMES THOMAZ (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.000924-6 - JACY QUERINO PEICHIN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.000925-8 - CARLOS HENRIQUE DE JESUS SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001238-5 - MARIA GONCALVES DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do 

laudo pericial 

a parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001308-0 - IZABEL DAS GRACAS FONDATO MACARIO BISPO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001380-8 - APARECIDO BATISTA (ADV. SP257565 - ADRIANO TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo prazo de 10(dez) 

dias." 

 

2009.63.12.001425-4 - VILMA APARECIDA TOFFOLI TANGERINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do 

laudo pericial 

a parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001429-1 - IVANA APARECIDA BELTRAME (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 
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prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001433-3 - EZIO AUGUSTO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo prazo de 

10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001479-5 - ALZIRA BOESSO CAMARGO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001487-4 - ANTONIO DAS GRACAS TEODORO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL 

CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001517-9 - LUIZ BERNARDINO CORREA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.001520-9 - JOSE APARECIDO NOGUEIRA DE MORAES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001569-6 - JADEILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001680-9 - AILTON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.001816-8 - HELENEIDE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001829-6 - LUIZ ANTONIO ARAUJO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001879-0 - ANTONIO DONIZETTE MARIANI (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.001888-0 - DEVANIR JOSE RUANA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo prazo de 
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10(dez) dias." 

 

2009.63.12.001939-2 - NADIR PEREIRA WENZEL (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.002019-9 - IRACELIA CANDIDO VIZOTTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002025-4 - IVANETE DA ROCHA PULTZ (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002027-8 - ALCINA ANA DE SIQUEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002029-1 - ALICE TENORIO CAVALCANTE NORBERTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do 

laudo pericial 

a parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002030-8 - MARIA ANGELA DELALIBERA COLUCCI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002033-3 - LEVI FELIPE MIRANDA BARBOSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002034-5 - DJALMA DOS SANTOS FEITOSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002037-0 - JOAO SAVIO XAVIER MARTINS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002050-3 - ELIDA LEMOS DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002057-6 - MARIA APARECIDA DE SOUZA CASTRO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 
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LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002105-2 - AUGUSTA APARECIDA SILVA MANOEL (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002116-7 - MATILDE RODRIGUES DE ANDRADE COSTA (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE 

DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002150-7 - NADIR THEREZINHA MARTINELLI BIANCHIM (ADV. SP141358 - SEILA DE 

CASSIA 

BIANCHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002153-2 - CARLOS DONIZETTI MONTEIRO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE 

PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002245-7 - RODRIGO JULIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002257-3 - VANDERLEI LUIS BERTOLUCCI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002262-7 - CARLOS ANTONIO DE MORAES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002263-9 - MARCO ANTONIO DO AMARAL (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002276-7 - MARIA EDINA BERTOLETI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002317-6 - ARACI DOS SANTOS CREPALDI (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 
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prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002318-8 - FLAVIO ANTONIO DE SANTANA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002329-2 - JOSE DOMINGOS BOZA (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI 

AMBROZIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002390-5 - LUIS CARLOS NEO (ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.002391-7 - APARECIDA BORTOLOTTI ROSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002392-9 - LUCIANA SCHREINER (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002397-8 - TELMA BEATRIZ DE BRITO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002400-4 - SALVIANA DE ARAUJO SOARES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002401-6 - JAIR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002402-8 - ANTONIO CARLOS CANALLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002403-0 - IVONINA FONSECA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002404-1 - SEVERINO JOAQUIM BERNARDINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 
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FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002429-6 - ROSA MARIA MOLINARI PETRUCELLI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002453-3 - SONIA REGINA MORAES DE PAIVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002455-7 - NEUSA CAIRES BORELLA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.002490-9 - APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002557-4 - MARILDA MARQUES (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo prazo de 

10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002602-5 - MARCOS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.002814-9 - OSVALDIR JOSE PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO 

PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002841-1 - MARIA DE LOURDES TADIELLO GARCIA (ADV. SP078066 - LENIRO DA 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.002849-6 - MARIA JOSE BARROS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.12.002925-7 - LEANDRO FERREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 
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2009.63.12.002931-2 - MARIA APARECIDA BOSCOLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.003063-6 - MARGARIDA GITA GRANT (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO 

COSTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2009.63.12.003111-2 - JOSE FARIAS DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias." 

 

2008.63.12.002723-2 - JOSE FLAVIO ARRUDA (ADV. SP143425 - ODAIR APARECIDO PIGATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias."" 

 

2009.63.12.002684-0 - CLEMILDE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias."" 

 

2009.63.12.002809-5 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias."" 

 

2009.63.12.002896-4 - CARLOS EDUARDO CASTELANI (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias."" 

 

2009.63.12.002923-3 - ONDINA LOURENCO VAZ DE LIMA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo 

pericial a parte 

autora, pelo prazo de 10(dez) dias."" 

 

2009.63.12.002957-9 - GUARACY DE OSTE FILHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias."" 

 

2009.63.12.003009-0 - VALERIA MALAGUTTI LEITE (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo pericial a parte autora, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias."" 

 

2009.63.12.003103-3 - IDALINA ZAGO DEL SANTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ": "Dê-se vista do laudo pericial a parte 

autora, pelo 

prazo de 10(dez) dias."" 

 

 

2009.63.12.000955-6 - RUTH FARIA CAMPANA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para 

apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos." 

 

2009.63.12.000956-8 - JOAO SERGIO CORDEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.000969-6 - GLAUCIA VANIA BIANCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para 

apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos." 

 

2009.63.12.000970-2 - MARIA APARECIDA CAMPOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.000971-4 - VIRGILIO OPRINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para 

apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos." 

 

2009.63.12.000974-0 - ULISSES DEPONTE DOVIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.001017-0 - VERA LUCIA MILORI RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 
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2009.63.12.001026-1 - MARCIO FERNANDO MACERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.001095-9 - JULIO CESAR GARAVELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.001096-0 - SALVADOR DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.001097-2 - SERGIO CARLOS MAIELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.001098-4 - OSMAR CARLOS DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

2009.63.12.001102-2 - CARLOS FELIX DE CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Intime-se a 

Caixa Econômica 

Federal para apresentar o extrato referente a janeiro de 1989 da conta de poupança indicada pelo autor, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos 

requeridos." 

 

 

2008.63.12.004683-4 - JOSE MIGUEL MENDES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos 

autos que 

indicaram possíveis problemas na especialidade de Clínica Geral, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., designo e 

nomeio, 

para elaboração de um segundo laudo, médico Clínico Geral para realização de perícia técnica, com prazo de 30 

(trinta) 

dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-se. 

CUMPRA-SE. 

DATA DA PERÍCIA:14/01/2010 as 09:00:00 hs 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 170/279 

CLÍNICA GERAL - DR.VERA LÚCIA ENDO 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,74 - - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

 

2009.63.12.001819-3 - ANGELINA RIOS DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos 

autos que 

indicaram possíveis problemas ortopédicos da parte autora, em conformidade com o Art.424, inc. I, do C. P. C., 

designo e 

nomeio, para elaboração de um segundo laudo, médico Ortopedista para realização de perícia técnica, com 

prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:13/01/2010 AS 12:15:00 HS 

ORTOPEDIA- DR. MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2009.63.12.001824-7 - MARIA DE LOURDES DOMINGOS PAULINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos 

documentos 

anexos aos autos que indicaram possíveis problemas ortopédicos da parte autora, em conformidade com o 

Art.424, inc. I, 

do C. P. C., designo e nomeio, para elaboração de um segundo laudo, médico Ortopedista para realização de 

perícia 

técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-

se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA: 13/01/2010 AS 12:30:00 HS 

ORTOPEDIA- DR. MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0697/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre documentos 

anexados em 15/09/09 pelo INSS (eventual coisa julgada). Prazo 20 (vinte) dias. 

2008.63.14.004051-5 - ARIOTE GUELERO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000698 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.003551-9 - FLAVIA MARIA ZORNETA (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO 

GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por FLAVIA MARIA ZORNETA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo 
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que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 5706922078) com efeitos a partir do 

dia 

imediato ao da cessação administrativa, ou seja, a partir de 21/08/2009, e data de início de pagamento (DIP) em 

01/11/2009 (início do mês da elaboração dos cálculos pela r. Contadoria), atualizando-o pelas normas então 

vigentes e 

aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos 

pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a 

se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada 

pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 746,82 (SETECENTOS E QUARENTA E SEIS 

REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 816,26 (OITOCENTOS E DEZESSEIS 

REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizada para a competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia 

ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 13.271,63 (TREZE 

MIL 

DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), computadas a partir de 

21/08/2008 e 

atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato 

citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora ("cegueira legal em olho direito 

secundária à corio-retinite por provável toxoplasmose ocular") e do tipo de atividade profissional que vinha 

desenvolvendo 

(motorista de ônibus), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias, no âmbito 

administrativo, a fim de 

garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas 

adotadas, 

valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a 

realização do 

processo de reabilitação. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer 

procedimento 

determinado pelo INSS durante o processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2008.63.14.004071-0 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por MANOEL PEDRO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a lhe conceder o beneficio da aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) 

em 

03/11/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 
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QUINZE REAIS) 

e renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), atualizada 

para a 

competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas 

em favor 

da parte autora, no montante de R$ 6.105,42 (SEIS MIL CENTO E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS), 

computadas a partir de 03/11/2008, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi 

apurado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em 

favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte 

autora a 

qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 

101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 

55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.002098-0 - FARAIDES TEODORO DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por FARAIDES TEODORO DE OLIVEIRA GONÇALVES em face 

do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o 

benefício do 

auxílio-doença (NB 5273145887), com efeitos a partir de 16/03/2008 (dia imediato ao da cessação administrativa), 

e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 506,54 (QUINHENTOS E SEIS 

REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 539,25 (QUINHENTOS E 

TRINTA E NOVE 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), atualizada para a competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, 

a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 

12.324,44 

(DOZE MIL TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

computadas a partir de 

16/03/2008, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização 

das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré deverá verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o 

agravamento, 

ou a cessação da incapacidade laborativa, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a 

ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, 

da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do 

INSS, 
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caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova 

postulação 

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que 

comprovem 

a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

2008.63.14.004107-6 - NEIDE FRANCISCA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por NEIDE FRANCISCA NUNES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o beneficio da aposentadoria por invalidez, com 

data de 

início (DIB) em 14/11/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos 

cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação 

expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS), atualizada para a competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 5.929,88 (CINCO MIL 

NOVECENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), computadas a partir de 14/11/2008, e atualizadas 

até a 

competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, 

nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço 

ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na 

suspensão do 

benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei n.º 8.213/91. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 2007.63.14.004441-3 - MARIA APARECIDA BATISTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de pensão por morte em favor 

de MARIA 

APARECIDA BATISTA, com data de início (DIB) em 04/01/2006 (data da postulação administrativa), e a fixar a 

data de 

início de pagamento (DIP) em 01/10/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria), 

atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

apurada 

pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 681,96 (SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 804,13 (OITOCENTOS E QUATRO REAIS E TREZE 
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CENTAVOS), 

esta apurada para a competência de setembro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das 

parcelas em atraso em favor da parte autora, no montante de R$ 45.345,83 (QUARENTA E CINCO MIL 

TREZENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre 

a DIB 

(04/01/2006) e a DIP (01/10/2009), atualizadas até setembro de 2009. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o 

trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.001499-8 - FRANCISCO LUCIO SANCHES (ADV. SP168700 - SÉRGIO APARECIDO DE GODOI 

e ADV. 

SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste 

Juizado e 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por FRANCISCO LÚCIO SANCHES em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar o pagamento das 

diferenças 

devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 19.175,13 (DEZENOVE MIL CENTO E SETENTA E 

CINCO REAIS 

E TREZE CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a 18/10/2002 (data do requerimento 

administrativo) 

a 31/03/2005 (data anterior à revisão administrativa do benefício), descontados os valores já recebidos pela parte 

autora 

a título de aposentadoria por tempo de contribuição, atualizadas até a competência outubro de 2009. Referido 

valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após 

o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. P.R.I.C. 

2008.63.14.003964-1 - LEIDE XAVIER DA SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por LEIDE XAVIER DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com data de início (DIB) em 29/10/2008, e 

data 

de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 655,51 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E 

CINCO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 667,44 

(SEISCENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada para a competência de 

outubro de 

2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 9.076,24 

(NOVE MIL SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , computadas a partir de 

29/10/2008 

atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 
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parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato 

citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré deverá verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o 

agravamento, 

ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas 

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora 

concedido, 

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade 

laborativa 

pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, 

deverá 

anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames 

médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001678-1 - JOSE LETICIA PEREIRA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - 

VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSE LETICIA PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício de auxilio doença com início (DIB) 

em 

27/07/2009, data da realização da perícia psiquiátrica, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início 

do 

mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

confirmação do 

recebimento (por e-mail) do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria 

deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e 

renda 

mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), atualizada para a 

competência 

de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da 

parte 

autora, no montante de R$ 1.574,05 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINCO 

CENTAVOS), 

computadas a partir de 27/07/2009, atualizadas até a competência outubro de 2009. Referido valor foi apurado 

pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a 

autarquia ré 

deverá verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da 

parte 

autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte 

autora 

resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, 

finalmente, 

que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora 
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pretenda 

ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a 

cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da 

incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos 

termos do 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2006.63.14.003656-4 - MOISES SANTIAGO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, reconhecendo o tempo especial exercido 

pelo autor 

nos períodos nos quais desempenhou a função de atendente de enfermagem e/ou auxiliar de enfermagem: de 

27/12/85 

a 24/01/86; de 19/03/91 a 30/05/92 e de 01/07/93 a 05/07/94, no pronto socorro e na UTI geral da Fundação 

Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto; no período de 01/01/81 a 31/01/81, na Santa Casa de 

Misericórdia de Monte Aprazível; de 13/03/81 a 30/09/81; de 06/05/82 a 15/06/83; de 01/10/83 a 31/12/85; de 

01/11/86 a 12/09/1989; 19/04/93 a 31/05/93; de 01/09/94 a 28/04/1995; 25/04/1995 a 02/08/1995, na Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de Mirassol; de 19/10/81 a 17/01/82, na Clínica Pierro Ltda, de 18/02/86 a 

19/11/86, no 

Hospital Nossa Senhora da Paz; de 01/04/1989 a 01/05/1989; 02/07/1992 a 16/03/1993, na Irmandade Santa Casa 

de 

Misericórdia de São José do Rio Preto; de 20/06/89 a 30/10/90; 24/08/94 a 31/08/94, na Funes Dória Cia Ltda; de 

12/02/1990 a 06/04/1990, no Instituto Espírita Nosso Lar; de 25/08/93 a 01/09/93, no Hospital Dr. Adolfo Bezerra 

de 

Menezes; de 20/09/95 a 19/12/95, no Centro Médico de Rio Preto Ltda; de 22/02/96 a 15/07/96, na Ass. Lar São 

Francisco de Assis na Providência de Deus; de 01/08/96 a 04/08/97, na Casa de Saúde São Pedro Ltda; de 

18/11/1997 a 01/04/1999, no Pronto Socorro da Vila Toninho-Prefeitura de São José do Rio Preto, deferir a sua 

conversão em tempo comum e conceder-lhe o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral, 

com DIB a 

contar da data em que completou 35 anos de contribuição, em 12/07/2008, e data de início de pagamento (DIP) 

em 

01/10/2009 (início do mês da realização do cálculo judicial). A renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste 

Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.210,42 (UM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E 

DOIS 

CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 1.244,06 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E 

SEIS CENTAVOS) , atualizada para a competência de setembro de 2009, devendo o benefício ser implantado no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. O valor das diferenças foi calculado em R$ 21.005,41 (VINTE E UM MIL CINCO REAIS E 

QUARENTA E UM 

CENTAVOS) , atualizadas até setembro de 2009 correspondente ao período decorrido entre a DIB, em 

12/07/2008, e a 

DIP. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas 

processuais 

nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. Após o 

trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2008.63.14.004077-1 - MARIA CRISTINA TONINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por MARIA CRISTINA TONINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença com início (DIB) em 03/11/2008, e data de 

início 

de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 177/279 

pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) 

e renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), atualizada 

para a 

competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, 

no 

montante de R$ 6.105,42 (SEIS MIL CENTO E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , 

computadas a partir 

de 03/11/2008, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a 

atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 

1% a 

contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 

2002, 

do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré deverá verificar IMEDIATAMENTE a 

persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica 

a ser 

realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do 

benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de 

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 

restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.004066-7 - JOSE FLAVIO VIEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por JOSE FLÁVIO VIEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno 

a autarquia ré lhe restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 5705640788) com efeitos a partir do dia 

imediato ao da 

cessação administrativa, ou seja, a partir de 01/12/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 

(início do 

mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a 

posterior 

evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio 

de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 617,67 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal 

atual no 

valor de R$ 683,09 (SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizada para a 

competência de 

outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da 

parte autora, 

no montante de R$ 3.449,23 (TRêS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), computadas a partir de 01/12/2009 e atualizadas até a competência de outubro de 2009, já 

descontados 

os valores recebidos por força da concessão administrativa do benefício de auxílio-doença (NB 5355717272). 

Referido 
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valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que, ao final 

do 

período indicado pelo Sr.º Perito como necessário para recuperação, a autarquia ré deverá verificar a 

persistência, o 

agravamento, ou cessação da incapacidade laborativa da parte autora, isso através de perícia médica a ser 

realizada em 

suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, 

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade 

laborativa 

pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, 

deverá 

anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames 

médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.004462-0 - JOAO DE SA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por 

João de Sá, 

para reconhecer os períodos de 01/01/1967 a 31/12/1971 e de 01/01/1974 a 31/12/1974, laborados pelo autor como 

rurícola na propriedade rural de seu genitor, Adriano de Sá, situada no município de Catiguá/SP, bem como 

para 

determinar ao INSS que proceda a sua averbação, majorando o coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor 

para 

100%.Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na revisão do benefício de 

aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço do autor, alterando o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria para 100%, 

desde a data 

do requerimento administrativo (22/04/2007), que também fica estabelecida como DIB. Fixo a DIP do benefício 

de 

aposentadoria revisado do autor em 01.11.2009 (primeiro dia do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria 

Judicial). 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço do autor, com a revisão ora determinada, 

passará a 

contar com renda mensal inicial de R$ 891,42 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E 

DOIS 

CENTAVOS), e renda mensal atual para outubro/2009, no valor de R$ 991,40 (NOVECENTOS E NOVENTA E 

UM 

REAIS E QUARENTA CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal. 

Condeno também o INSS a implantar a nova renda mensal atualizada do benefício de aposentadoria do autor no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmaçãp por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido 

por este 

Juízo, e o início dos pagamentos do novo valor revisado do benefício deverá ocorrer na primeira data de 

pagamento 

geral dos benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença seja interposto recurso, o qual será 

recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das verbas vencidas, 

correspondente aos valores vencidos no período entre a DIB e a DIP, já descontados os valores recebidos a título 

de 

aposentadoria pelo autor com o coeficiente a menor, no valor de R$ 14.054,09 (QUATORZE MIL CINQüENTA 

E 

QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, com o 

cômputo 

de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, e atualização monetária até outubro/2009. Sem recolhimento 
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de 

custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro ao autor a 

gratuidade da 

justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da 

parte 

autora. P.R.I.C. 

2008.63.14.003281-6 - JOAO ANGELO FRANZINI (ADV. SP268107 - MARCUS ROGÉRIO TONOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por JOÃO ANGELO FRANZINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a lhe conceder o beneficio da aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 

15/09/2008 (data da perícia médica judicial) e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da 

realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio 

de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 1.031,94 (UM MIL TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal 

atual no 

valor de R$ 1.052,26 (UM MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizada para a 

competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas 

em favor 

da parte autora, no montante de R$ 16.276,78 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA 

E OITO CENTAVOS), computadas a partir de 15/09/2008, e atualizadas até a competência de outubro de 2009. 

Referido 

valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço ainda, que a ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei n.º 8.213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intime- 

se. 

2007.63.14.002086-0 - JULIO AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por JULIO AZEVEDO DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fim de 

conceder-lhe 

o benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade - Urbana, a contar da data da DER (06/03/2007), e data 

de início 

de pagamento (DIP) em 01/10/2009 (início do mês da realização do cálculo da Contadoria). A renda mensal 

inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 264,08 (DUZENTOS E SESSENTA 

E 

QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS) , atualizada para a competência de setembro/2009, devendo o benefício ser implantado no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido 

por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. O 

valor das diferenças foi calculado em R$ 16.673,85 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRêS 
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REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) com 86%, de coeficiente de cálculo e RMI de R$ 264,08 (DUZENTOS E 

SESSENTA E 

QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS), elevado artificialmente a um salário mínimo R$ 350,00, atualizados 

desde a DER 

(06/03/2007) até setembro de 2009, com renda mensal atual de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO 

REAIS) . Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas 

processuais 

nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos 

recursais. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte 

autora. P.R.I. 

2008.63.14.004067-9 - NELSON RODRIGUES CORO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por 

NELSON RODRIGUES CORO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a 

autarquia ré a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 05/11/2008, e 

data 

de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do ofício de implantação 

expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS), atualizada para a competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 1.478,78 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), computadas a partir de 

05/11/2008, 

já descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença no período, e atualizadas até a competência de 

outubro 

de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia 

ré a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do 

artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que, a 

ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2009.63.14.001082-5 - BENVINDA SIKORSKI (ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a conceder 

o benefício de pensão por morte à parte autora, Benvinda Sikorski, com DIB a partir do requerimento 

administrativo do 

benefício (25/09/2008), e DIP fixada em 01/11/2009 (início do mês da elaboração dos cálculos pela Contadoria 

Judicial), 

cuja RMI foi apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e RMA no valor de R$ 

465,00 
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(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a competência de outubro de 2009, devendo o 

benefício ser 

implantado no prazo de 15 (quinze) dias, por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida, a contar da 

confirmação 

por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que haja recurso de sentença, 

o qual 

será recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno o INSS, ainda, a pagar os valores em atraso, contados no 

período 

entre a DIB (25/09/2008) e a DIP (01/11/2009), no montante de R$ 6.771,88 (SEIS MIL SETECENTOS E 

SETENTA E 

UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009. Os atrasados deverão ser 

pagos no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar a partir do trânsito em julgado desta decisão. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Defiro a 

gratuidade 

da Justiça para efeitos recursais. P.R.I.C. 

2008.63.14.002177-6 - SILMAR RAMOS DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. 

SP264897 - 

EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por SILMAR RAMOS DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a manter ativo o benefício de auxílio-doença (NB 

5021292397), no mínimo, até a conclusão do processo de reabilitação profissional ou, se for o caso, até a 

transformação 

em aposentadoria por invalidez, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas 

no efeito devolutivo. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente 

aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho 

da Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora (ARTRODESE DE 

COLUNA), e 

considerando que a mesma encontra-se em gozo de auxílio-doença desde 14/10/2003, determino que a autarquia 

ré 

adote as providências necessárias, no âmbito administrativo, com o escopo de garantir à parte autora o direito à 

reabilitação profissional, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não 

haver 

justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício do qual a parte autora é titular sem a conclusão do 

processo de 

reabilitação que possibilite o retorno da mesma ao mercado de trabalho. Estabeleço, ainda, que a ausência 

injustificada da 

parte autora a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, 

resultará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas 

processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça 

para 

efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizativa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.002948-9 - JULITA CORREDEIRA DEL ARCO GONCALVES (ADV. SP224953 - LUCIANO DE 

ABREU 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e 

considerando o mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço 

para 

condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de JULITA CORREDEIRA 

DEL ARCO 

GONÇALVES, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 19/05/2008 (data do 

requerimento 

administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2009 (início do mês da elaboração de 

cálculos 

pela Contadoria Judicial), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juizo, e o início dos 

pagamentos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 182/279 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta 

sentença 

venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no 

valor de R 

$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), apurada para a competência de setembro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia 

ré, a 

efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 8.460,81 (OITO MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a 

DIB (19/05/2008) e a DIP (01/10/2009), atualizadas até setembro de 2009. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da 

justiça. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em 

verbas 

de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.001787-6 - VANILDE BRAZ DA SILVA ANDRADE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

A AÇÃO proposta por VANILDE BRAZ DA SILVA ANDRADE, representada pela curadora, Jesebel Braz 

Avequi, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) no dia imediato ao da cessação do benefício de auxílio-doença 

(NB 

5239049358), ou seja, 21/01/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização 

dos 

cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação 

expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 479,74 

(QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal 

atual no valor 

de R$ 514,23 (QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizada para a 

competência de 

outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da 

parte autora, 

no montante de R$ 12.879,53 (DOZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E 

TRêS 

CENTAVOS), computadas a partir de 21/01/2008, e atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido 

valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em 

favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte 

autora a 

qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 

101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 

55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.002105-3 - ORIPES CAVALEIRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por ORIPES CAVALEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo 

que condeno 

a autarquia ré a manter ativo o benefício de auxílio-doença do qual parte autora é titular (NB 5022147625), no 

mínimo, até 

a conclusão do processo de reabilitação profissional ou, se for o caso, até a transformação em aposentadoria por 

invalidez. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Em razão da conclusão do Sr.º Perito, determino que a autarquia ré adote as providências 

necessárias, no 

âmbito administrativo, objetivando garantir à parte autora o direito à reabilitação profissional, comunicando a 

este juízo o 

resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o 

benefício do 

qual a parte autora é titular sem a conclusão do processo de reabilitação que possibilite o retorno da mesma ao 

mercado 

de trabalho. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a quaisquer procedimentos 

determinados pelo 

INSS no processo de reabilitação profissional, resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme 

dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos 

termos do 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.004136-9 - NATALIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA e 

ADV. 

SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante ao 

acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

proposta por 

NATÁLIA MARIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e o 

faço para 

condenar a autarquia ré a lhe conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei 

n.º 

8.213/91, decorrente do falecimento do filho Eduardo dos Santos Correa Pinto, (DIB) em 04/05/2007 (data da 

postulação 

administrativa), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2009 (início do mês da realização do 

cálculo pela 

contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos 

pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta 

Sentença seja 

interposto Recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela 

r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 516,86 (QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

OITENTA E 

SEIS CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 573,84 (QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS 

E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizada para a competência de setembro de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia 

ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 20.118,11 

(VINTE MIL 

CENTO E DEZOITO REAIS E ONZE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB e DIP, 

atualizadas 

até setembro de 2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas 

devidas desde à época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a 

contar 

do ato citatório. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Defiro à parte autora a gratuidade da 
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justiça. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 

10.259/01. P.R.I.C. 

2008.63.14.002106-5 - HELENA SOARES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por HELENA SORAES PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, no mínimo, pelo período de 12 (doze) 

meses, 

com data de início (DIB) em 25/06/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da 

realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio 

de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 461,31 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e renda 

mensal atual 

no valor de R$ 478,47 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS), atualizada 

para a competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas 

em favor da parte autora, no montante de R$ 6.335,11 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

E ONZE 

CENTAVOS), computadas a partir de 25/06/2008, já descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença 

(NB 

5706962908) no período de 25/06/2008 a 27/09/2008, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido 

valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré 

DEVERÁ 

verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte 

autora, 

através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da pericianda 

resultará 

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, 

constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda 

ingressar 

com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a 

cessação 

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da 

incapacidade 

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 

da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.003612-0 - MARLENE FERREIRA (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a 

autarquia ré a 

instituir o benefício de pensão por morte em favor de MARLENE FERREIRA, com data de início (DIB) em 

20/03/2003 

(data da postulação administrativa), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2009 (início do mês 

da 

realização dos cálculos pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 
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no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 381,47 

(TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) e a renda mensal atual no 

valor de R$ 

563,51 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , esta apurada para 

a 

competência de setembro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso 

em 

favor da parte autora, no montante de R$ 56.592,63 (CINQüENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA 

E DOIS 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (20/03/2003) e a 

DIP 

(01/10/2009), atualizadas até setembro de 2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, 

requisitem- 

se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta 

instância 

judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.003591-0 - NEUZA DA CRUZ MUNIZ GONCALVES (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

a presente ação proposta por NEUZA DA CRUZ MUNIZ GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 5022632930) 

a partir 

do dia imediato ao da cessação administrativa, ou seja, a partir de 26/07/2008, e data de início de pagamento 

(DIP) em 

01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então 

vigentes e 

aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do 

recebimento (por e- 

mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste 

Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 597,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) e renda mensal atual no 

valor de R 

$ 753,63 (SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada para 

a 

competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, 

no 

montante de R$ 13.033,40 (TREZE MIL TRINTA E TRêS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , computadas a 

partir 

de 26/07/2008, descontando-se os valores recebidos pela parte autora em razão da concessão do benefício de 

auxílio- 

doença NB 5321294620, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante 

a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do 

Erário, do valor 

correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 

2002, 

do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré deverá verificar IMEDIATAMENTE a 

persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica 

realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do 

benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de 

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 
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restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.004175-1 - FRANCINALDO DE ARAUJO (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por FRANCINALDO DE ARAUJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com data de início (DIB) em 

10/11/2008, e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da elaboração do cálculo pela r. Contadoria), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser 

implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação 

expedido 

por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a 

implantação, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 874,99 

(OITOCENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 

886,53 

(OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada para a 

competência de 

outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da 

parte autora, 

no montante de R$ 11.700,38 (ONZE MIL SETECENTOS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), 

computadas a partir 

de 10/11/2008, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a 

atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 

1% a 

contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 

2002, 

do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do tipo de patologia que acomete a parte autora (Sinais clínicos e 

radiológicos de escoliose torácica a direita (52º) e lombar esquerda (32º), com sinais de espondiloartrose em 

decorrência 

das alterações de eixo, o que limita sua capacidade laborativa rural), determino que a autarquia ré adote as 

providências 

necessárias, no âmbito administrativo, a fim de garantir à parte autora o direito à reabilitação profissional, 

comunicando a 

este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer 

cessar o 

benefício ora concedido sem a conclusão do processo de reabilitação que lhe permita retornar ao mercado de 

trabalho. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a quaisquer procedimentos determinados pelo 

INSS no 

processo de reabilitação profissional, resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, 

da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.004438-3 - ANTONIO CARDOSO LOURENCO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

Antonio Cardoso Lourenço para reconhecer como tempo de serviço urbano o período de 10/03/1962 a 
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31/01/1963, 

trabalhado como balconista na empresa Dias Martins S/A Mercantil e Industrial, determinando ao INSS que 

proceda a 

sua averbação, alterando o coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor para 6%, devendo haver um 

incremento 

para maior do seu atual benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Em conseqüência, 

condeno o 

INSS à obrigação de fazer consistente na revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do 

autor, 

alterando o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria para 88%(oitenta e oito por cento), com DIB desde a data 

do 

requerimento administrativo (01/10/1993), e fixando a data de início de pagamento do novo valor de 

aposentadoria 

revisado (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial) , com renda 

mensal 

inicial de CR$ R$ 30.502,85 (TRINTA MIL QUINHENTOS E DOIS CRUZEIROS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) , e 

renda mensal atual no valor de R$ 607,65 (SEISCENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS) até 

outubro de 2009, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial Federal. Condeno ainda, 

o INSS a 

implantar a nova renda mensal revisada do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço do 

autor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por 

este Juízo, 

e o início dos pagamentos desse novo valor revisado do benefício deverá ocorrer na primeira data de pagamento 

geral 

dos benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença seja interposto recurso, o qual será 

recebido 

apenas no efeito devolutivo. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, 

descontados os valores que já foram pagos ao autor a título de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço 

proporcional com coeficiente a menor, observando-se também a prescrição das parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio 

que antecedeu a data da propositura da ação, atualizadas até a competência outubro/2009, acrescidas de juros de 

mora 

de 1% ao mês a partir da citação, apuradas pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 

4.417,48 

(QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). Sem 

recolhimento de 

custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da 

justiça 

para efeitos recursais. Após o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças devidas, expedindo-se o 

competente 

requisitório. P.R.I.C. 

2008.63.14.003966-5 - APARECIDA NATALINA DOS SANTOS GOBBI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por APARECIDA NATALINA DOS SANTOS GOBBI em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do 

auxílio- 

doença (NB 5706627823) a partir do dia imediato ao da cessação administrativa, ou seja, a partir de 16/01/2008, 

e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA 

REAIS) e 
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renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), atualizada 

para a 

competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas 

em favor 

da parte autora, no montante de R$ 11.226,51 (ONZE MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E UM 

CENTAVOS), computadas a partir de 16/01/2008, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido 

valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré deverá verificar 

IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, 

através de 

perícia médica realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na 

suspensão 

do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a 

ausência 

de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 

restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001329-9 - PALMIRA GOBI FERREIRA (ADV. SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por PALMIRA GOBI FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez com data de início da data da 

realização da perícia (DIB) em 24/09/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da 

realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio 

de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 869,91 (OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) e renda 

mensal atual 

no valor de R$ 887,04 (OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizada 

para a 

competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas 

em favor 

da parte autora, no montante de R$ 13.330,06 (TREZE MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E SEIS 

CENTAVOS), 

computadas a partir de 24/09/2008, e atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi 

apurado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em 

favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte 

autora a 

qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 
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artigo 

101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 

55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.004093-0 - ALMIR ZANARELLI (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação proposta por ALMIR ZANARELLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença com data de início (DIB) em 12/11/2008, e 

data de 

início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) 

e renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , atualizada 

para a 

competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, 

no 

montante de R$ 5.961,80 (CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA 

CENTAVOS), 

computadas a partir de 12/11/2008, atualizadas até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi 

apurado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em 

favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré deverá verificar 

IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, 

através de 

perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará 

na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, 

constatada 

a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com 

ação de 

restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.004685-2 - ALCIDES JESUS FASSI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta 

por 

ALCIDES JESUS FASSI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a 

autarquia ré a MANTER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ "IN TOTUM" (NB 

1120719469), 

confirmando-se os efeitos da antecipação de tutela anteriormente deferida. Condeno a autarquia ré ao 

pagamento das 

diferenças, em decorrência da indevida redução progressiva dos valores que deveriam ser recebidos pela parte 

autora, no 
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montante de R$ 5.178,81 (CINCO MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS), atualizadas 

até a competência de outubro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, 

nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, 

ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS ensejará na 

suspensão do 

benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0699/2009 

2006.63.14.001261-4 - DORIVAL BOTA (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO e 

ADV. 

SP206251 - KLAYTON DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. Tendo 

em vista o teor da petição anexada pela parte autora em 22.09.2009, concedo mais 10 (dez) dias de prazo para 

que a 

mesma cumpra o quanto determinado na r. decisão proferida por este Juízo em 09.09.2009. Intimem-se. 

2007.63.14.001572-3 - JOAQUINA LUIZA DA SILVA (ADV. SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. Int. 

2007.63.14.001586-3 - SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme 

requerido. 

Int. 

2007.63.14.002948-5 - MATEO ADALBERTO CONTE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2007.63.14.002949-7 - LUIZ HENRIQUE BELLATO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 

liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 

qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2007.63.14.002950-3 - MARIA BENEDITA TOMEI VALICELI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 
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CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2007.63.14.003620-9 - JOSUE CALDEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 

liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 

qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2008.63.14.002502-2 - NEUSA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Baixo os autos em diligência. Pretende 

a parte 

autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Para tanto, alega estar incapacitada para as atividades laborais e que trabalha em regime de economia familiar. 

Arrolou 

testemunhas em 04/11/2009. Assim, para comprovar a condição de segurada especial alegada pela autora, 

designo o dia 

12/02/2010, às 15:00 horas para audiência de instrução e julgamento. Intime-se o INSS para arrolar suas 

testemunhas no 

prazo legal esclarecendo, inclusive, sobre a necessidade de intimação das mesmas por este Juizado. Saliento, 

outrossim, 

que a parte autora também deverá comparecer à audiência munida dos documentos originais que instruíram a 

inicial, 

conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS requisitando cópia do 

Procedimento Administrativo de concessão da pensão por morte recebida pela autora -NB 1168481047. Int. 

2008.63.14.003481-3 - CHERUBIM ZAPAROLI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Alzira Cavaletti 

Zaparoli, 

através de petição anexada em 03.06.2009, requer sua habilitação no presente feito, isso em razão do falecimento 

do 

autor, Cherubim Zaparoli, ocorrido em 01.12.2008, anexando aos autos certidão de óbito. Conforme preceitua o 

art. 112, 

da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário 

ou 

arrolamento". Neste aspecto, assentou a jurisprudência que "A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que 

objetiva 

não onerar os dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto 

na 

esfera administrativa como na judicial" (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. 

Juíza 

Luiza Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente 

Leal). Em 

consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que a Sr.ª Alzira Cavaletti Zaparoli, habilitou-se perante o INSS e 
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vem 

recebendo o benefício de pensão por morte (NB 1406337843) decorrente do falecimento do autor, Sr.º Cherubim 

Zaparoli. 

Ante o exposto, defiro a habilitação da esposa do autor, Sr.ª Alzira Cavaletti Zaparoli, no presente feito. Por 

conseguinte, 

determino ao setor de distribuição deste Juizado que promova inclusão da mesma no pólo ativo. Intimem-se. 

2009.63.14.002357-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA GOIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002359-5 - LUIS NELSON PEROZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 

liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 

qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002366-2 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002367-4 - DANIEL CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002368-6 - CELIA REGINA OCTAVIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 
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liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 

qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002369-8 - GONCALO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 

liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 

qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002370-4 - JOSE LUIS BORGES DE QUEROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002378-9 - ROSELI TRAZZI (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Senhor Perito nomeado por este Juízo, 

para que no 

prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos solicitados pela parte autora (petição anexada em 03/11/09), 

em 

relação ao laudo pericial anexado em 26/10/2009. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, e, 

posteriormente, conclusos. Intimem-se. 

2009.63.14.002510-5 - LUZIA FERNANDES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002610-9 - CELINA APARECIDA BRATIFIXI ROSA (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada 

pela autarquia ré em 12.11.2009, designo o dia 07.12.2009, às 10:00 horas, para realização de audiência de 

conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 
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Intimem-se. 

2009.63.14.002670-5 - VALDAIR SIENLARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 

liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 

qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002676-6 - ALTAIR FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 

liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 

qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002678-0 - MARIA NEUZA MARTINS NOVAIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002679-1 - APARECIDA COMESSO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do 

autor nos seus 

regulares efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento 

na 

liminar concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para 

a 

suspensão dos processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da 

Turma 

Recursal, na qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.002680-8 - JOSE MARTINS BUSANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor nos seus 

regulares 

efeitos. De outro lado, entendo que a suspensão do presente feito requerida pelo INSS com fundamento na 

liminar 

concedida pelo E. STJ no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pela autarquia, para a 

suspensão dos 

processos com o mesmo objeto da presente ação, deverá ser apreciada pelo Exmo. Juiz Relator da Turma 

Recursal, na 
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qual o processo será distribuído. Sendo assim, encaminhem-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo, 

com as nossas homenagens. Intimem-se. 

2009.63.14.003004-6 - APARECIDA SANCHES PARRA ANSELMO (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Dê-se ciência às 

partes da 

vinda dos presentes autos, oriundos da 1ª Vara Cível de Tabapuã, em virtude de incompetência daquele r. juízo. 

Recebo 

a inicial. Outrossim, tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular 

prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. Sem prejuízo do mérito da 

causa, o qual 

oportunamente será analisado, se caso for, esse Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do 

benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da 

evidente 

ausência de resistência do requerido. Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça 

a 

anexação aos autos do pertinente indeferimento administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através 

desta a 

existência de postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60(sessenta) dias, para 

que a 

parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o 

processo sem 

julgamento do mérito. Anexado o indeferimento administrativo, cite-se o réu. Intimem-se. 

2009.63.14.003482-9 - CICERO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da 

prolação 

da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.003483-0 - CICERO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da 

prolação 

da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.003494-5 - CARLOS ALBERTO BERTOLASSI (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Cite-se e 

intimem-se. 

2009.63.14.003495-7 - APARECIDO PACE (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 
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da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.003505-6 - BENEDITA DA CONCEIÇAO CAMPOS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas 

as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. 

Outrossim, oficie-se ao INSS para em 30 (trinta) dias, anexar cópia do PA 41/149.134558-3, na integra. Cite-se e 

intimem- 

se. 

2009.63.14.003523-8 - JOSE GORZILO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem- 

se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000700 

UNIDADE CATANDUVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c 

o 

artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P. R. I. 

2009.63.14.002503-8 - JUCELIA SILVA SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002429-0 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002442-3 - IZILDA CALLEGARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002483-6 - MARTA APARECIDA BERNARDINELI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002487-3 - MARIA APARECIDA TOLEDO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002488-5 - MANOEL HENRIQUE DE LIMA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002134-3 - SUELI DE FATIMA FRIGERI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002512-9 - TERESINHA DA SILVA PORTO RODRIGUES (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002515-4 - GUSTAVO LUIS PINTO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.14.002528-2 - LUZIA BONELLI DE ABREU (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002572-5 - MARIA PEDRINA DO NASCIMENTO DE LIMA (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002578-6 - DIOGENES POLARINI (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002669-9 - MARIA APARECIDA VAL SACILOTTI (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. 

PRATES e ADV. 

SP269505 - CARLOS MAGNO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2008.63.14.002735-3 - EDNA APARECIDA SYLVERIO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO e 

ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002023-5 - JOSE FRIGERIO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.000980-0 - APARECIDA CASONI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.005203-7 - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002111-2 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003546-5 - ADEMAR LUIZ DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002961-1 - TERESA JOANA GARCIA LOPES (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO e ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

2009.63.14.001083-7 - MATILDE EUZEBIO BERTONI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo improcedente a 

presente ação, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, uma vez que não restou demonstrada, haja vista que não restou demonstrada a 

dependência econômica em relação ao segurado falecido. Sem custas e honorários advocatícios nos termos da 

Lei. 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. P.R.I. 

2007.63.14.002034-2 - GERALDO DOS SANTOS COUTO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

2007.63.14.003208-3 - ALBERTO ALVES DE SOUZA (ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI 

ROSENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos 

consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais 

e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.002190-9 - NEUSA CIFER FACHINI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004278-0 - ARLINDO JOSE PEREIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000701 

UNIDADE CATANDUVA 

2009.63.14.000784-0 - WAGNER ANTONIO CARRARA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, 

pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor como 

rurícola 

em propriedade rural, pertencente a sua família, situada no município de Olímpia/SP, conhecida como Sítio São 

Pedro, 

no período de 01/01/1970 a 31/07/1976. Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação ao autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do ofício de implantação expedido por este 

Juízo, 

com DIB em 01/12/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/11/2009 (primeiro dia do mês em 

que 

elaborados cálculos pela Contadoria Judicial), com renda mensal inicial de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS), e renda mensal atual de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para outubro 

de 2009, 

ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno o INSS, ainda, 

ao 

pagamento das diferenças das prestações vencidas, relativas ao período entre a DIB (01/12/2008) e a DIP 

(01/11/2009), atualizadas até outubro/2009 e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, 

devidamente calculadas pela Contadoria deste Juizado Especial Federal, no valor de R$ 5.591,91 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) . Expeça-se ofício requisitório 

para 

pagamento das diferenças, após o trânsito em julgado da sentença. Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, 

Registre-se e Intimem-se 

2007.63.14.001373-8 - MAURILIO OLIVEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, reconhecendo o tempo especial 

exercido 

pelo autor nos períodos 13/05/1996 a 09/07/1998; 04/01/1999 a 31/08/1999 e 06/12/1999 a 17/02/2003, nos quais 

laborou na empresa Transportadora de Carga Aleluia Ltda. como motorista, e determinar que o INSS proceda à 

averbação 

desses períodos, convertidos eles em tempo comum. Em conseqüência, uma vez averbado esses tempos, deverá o 

INSS 

quando solicitado pelo interessado proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela 

constar 

como tempo de contribuição/serviço os referidos períodos. Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) 

dias, 
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proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em atividade especial nos períodos acima 

reconhecidos de 

13/05/1996 a 09/07/1998; 04/01/1999 a 31/08/1999 e 06/12/1999 a 17/02/2003, devendo após a averbação ser 

expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os 

períodos 

ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. Sem 

honorários advocatícios e custas. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

2007.63.14.001612-0 - APARECIDA FRANCISCHINI DE ARAUJO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo 

trabalhado 

pela autora como rurícola, de 08.09.1973 a 02.04.1995, em regime parceria agrícola, no Sítio Nossa Senhora 

Aparecida, 

de propriedade do Sr. Augusto de Araújo. Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, com 

DIB em 

08/01/2007 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/11/2009 (primeiro dia do mês em que elaborados 

cálculos 

pela Contadoria Judicial), com renda mensal inicial de R$ 515,60 (QUINHENTOS E QUINZE REAIS E 

SESSENTA 

CENTAVOS) , e renda mensal atual de R$ 581,22 (QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E 

DOIS 

CENTAVOS) , para outubro de 2009, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no 

efeito 

devolutivo. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente 

atualizadas, 

relativas ao período entre a DIB(08/01/2007) e a DIP(01/11/2009), no valor de R$ 23.969,76 (VINTE E TRêS MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , deduzidos os valores 

recebidos 

através do benefício de auxílio-doença 31/534525674-4, concedido administrativamente em 01/03/2009. Expeça-se 

ofício requisitório, após o trânsito em julgado da sentença. Sem honorários advocatícios e custas. Publique-se, 

Registre-se 

e Intimem-se. 

2007.63.14.001391-0 - ANTONIO CARDOSO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, reconhecendo o tempo especial 

exercido 

pelo autor nos períodos de 01/07/1987 a 13/09/1988 e de 01/02/1989 a 01/08/1989, laborados na empresa Dicesa 

Transporte de Passageiros Ltda, como motorista e 02/03/1993 a 28/04/1995, laborado para o empregador José 

Pedro 

Motta Salles, deferir a sua conversão em tempo comum e, conseqüentemente, determinar a revisão da sua 

aposentadoria 

por tempo de contribuição que deverá sofrer majoração em razão dos acréscimos supra aludidos, com DIB em 

31/03/1997 e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela 

Contadoria). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 344,89 

(TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), e renda mensal atual 

no valor de 

R$ 768,31 (SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizadas para a 

competência 

de outubro de 2009, devendo o benefício ser revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação 

por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. O valor das diferenças foi calculado em 

R$ 

11.627,01 (ONZE MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E UM CENTAVO), atualizadas até a 

competência de 

outubro de 2009 correspondentes ao período entre a DIB e a DIP, considerando prescritas em razão do prazo 
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qüinqüenal 

as parcelas anteriores a 10/05/2002, bem como já descontados os valores recebidos através do benefício 

42/1055461350. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Sem recolhimento de 

custas 

processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a 

gratuidade da 

justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizadora. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2007.63.14.001549-8 - ANTONIO GOUVEIA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, face ao acima exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação e acolho o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a averbar os períodos de 

01/12/1978 

a 14/03/1986, 17/03/1988 a 31/09/1994, de 01/10/1994 a 05/03/1997, 19/11/2003 a 31/12/2003 em que trabalhou 

junto à empresa Laticínios Matinal Ltda, convertendo-os em tempo comum com os acréscimos pertinentes. Em 

conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição, em favor do autor, ANTONIO GOUVEIA, com data de início de benefício (DIB) em 

25/10/2006 e DIP em 01/11/2009 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), 

devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria 

deste 

Juizado no valor de R$ 779,72 (SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS), e a 

renda mensal atual no valor de R$ 891,87 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS) 

atualizada para a competência de outubro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das 

diferenças 

devidas em favor do autor, apuradas no período correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 

40.304,95 

(QUARENTA MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) atualizadas até 

outubro de 

2009. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 12% ao ano a contar do ato citatório. Sem recolhimento de 

custas 

processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a 

gratuidade da 

justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, 

requisitem- 

se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000702 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.003585-4 - REGINA RODRIGUES DOS SANTOS GOMES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e 

considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, VI 

do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. Defiro a Justiça 

gratuita 

para efeitos recursais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000703 

UNIDADE CATANDUVA 

2009.63.14.001795-9 - ADRIANA CARLA DE OLIVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a proposta de conciliação 

apresentada pela 

autarquia ré foi acolhida pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, 

para que 

produza os seus legais efeitos, por meio do qual a autarquia ré se compromete a efetuar a concessão, no prazo 

máximo de 

15 (dias) dias a partir do trânsito em julgado da presente sentença, do benefício de Auxílio Doença em favor da 

parte 

autora, com DIB em 17/07/2009 (data da realização da perícia médica judicial) e DIP em 01/11/2009 (início do 

mês de 

elaboração dos cálculos pela contadoria do INSS), com renda mensal inicial R$ 624,88 (SEISCENTOS E VINTE 

E 

QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 624,88 

(SEISCENTOS E 

VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , bem como a efetuar o pagamento das 

diferenças no 

montante de R$ 2.097,66 (DOIS MIL NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), 

importância esta 

correspondente a 90% (oitenta por cento) do valor total dos atrasados, atualizada até a competência de outubro 

de 2009, 

conforme cálculo elaborado pela Autarquia Previdenciária e anexado ao presente feito, renunciando a parte 

autora aos 

10% (vinte por cento) restantes, e EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil. Por fim, tendo em vista que o prazo estabelecido pelo perito judicial deverá a 

autarquia 

previdenciária verificar a partir de 17/01/2010 a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de 

perícia 

médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do 

benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 

da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

2009.63.14.002228-1 - AURELINO JESUS SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a proposta de conciliação 

apresentada pela 

autarquia ré foi acolhida pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, 

para que 

produza os seus legais efeitos, por meio do qual a autarquia ré se compromete a efetuar o restabelecimento, no 

prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a partir do trânsito em julgado da presente sentença, do benefício de Auxílio Doença 

(NB 

530776740-0) em favor da parte autora, com DIB em 16/02/2009 (dia imediatamente posterior à cessação do 

benefício) e 

DIP em 01/11/2009 (início do mês de elaboração dos cálculos pela contadoria do INSS), com renda mensal inicial 

R$ 

430,72 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no 

valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , bem como a efetuar o pagamento das diferenças 

no 

montante de R$ 3.458,56 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), importância esta correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor total dos atrasados, 

atualizada até a 

competência de outubro de 2009, conforme cálculo elaborado pela Autarquia Previdenciária e anexado ao 

presente feito, 
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renunciando a parte autora aos 20% (vinte por cento) restantes, e EXTINGO o processo com julgamento do 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil Por fim, determino que a autarquia ré adote as 

providências 

necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, 

comunicando a 

este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer 

cessar o 

benefício ora concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro 

mórbido 

ora apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor 

a 

quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na 

suspensão do 

benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários, nos 

termos do 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Por fim, expeça-se ofício ao MM. Juízo da Comarca de Santa 

Adélia-SP, cientificando-o do acordo realizado nestes autos para que eventualmente profira sentença extintiva 

nos autos 

do processo 215/09, em trâmite perante aquele MM. JuízoP.R.I.C. 

2009.63.14.001709-1 - CLAUDIO RODRIGUES GARCIA (ADV. SP087975 - NILTON LOURENCO 

CANDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a proposta de 

conciliação 

apresentada pela autarquia ré foi acolhida pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado 

entre as 

partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual a autarquia ré se compromete a efetuar a 

concessão, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do trânsito em julgado da presente sentença, do benefício de 

aposentadoria por 

invalidez em favor da parte autora, com data de início de benefício DIB em 01/09/2009 (dia imediatamente 

posterior à 

cessação do benefício de auxílio-doença) e DIP em 01/11/2009 (início do mês de elaboração de cálculo pela 

contadoria 

do INSS), com renda mensal inicial de R$ 2.595,16 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 

E 

DEZESSEIS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 2.595,16 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 

CINCO 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) bem como a efetuar o pagamento das diferenças no montante de R$ 

4.698,40 

(QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), importância esta 

correspondente a 90% (noventa por cento) do valor total dos atrasados, atualizada até a competência de outubro 

de 

2009, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, conforme cálculo elaborado pela Autarquia Previdenciária e 

anexado ao 

presente feito, renunciando a parte autora aos 10% (dez por cento) restantes. EXTINGO o processo com 

julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários, nos 

termos do 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

2009.63.14.002076-4 - JOAO CARLOS VIEIRA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a proposta de conciliação 

apresentada pela 

autarquia ré foi acolhida pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, 

para que 

produza os seus legais efeitos, por meio do qual a autarquia ré se compromete a efetuar a concessão, no prazo 

máximo de 

15 (dias) dias a partir do trânsito em julgado da presente sentença, do benefício de Auxílio Doença em favor da 
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parte 

autora, com DIB em 13/07/2009 (data do ajuizamento da ação) e DIP em 01/11/2009 (início do mês de elaboração 

dos 

cálculos pela contadoria do INSS), com renda mensal inicial R$ 736,92 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) no valor de R$ 736,92 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS), bem como a efetuar o pagamento das diferenças no montante de R$ 2.953,56 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), importância esta correspondente a 90% 

(oitenta por 

cento) do valor total dos atrasados, atualizada até a competência de outubro de 2009, conforme cálculo 

elaborado pela 

Autarquia Previdenciária e anexado ao presente feito, renunciando a parte autora aos 10% (vinte por cento) 

restantes, e 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Por fim, 

tendo em vista que o prazo estabelecido pelo perito judicial deverá a autarquia previdenciária verificar a partir 

de 

14/02/2010 a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo 

Instituto, da 

qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe 

o artigo 

101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sentença transitada em julgado nesta 

data. 

Expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. P.R.I.C. 

2009.63.14.002255-4 - NILVA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a proposta de conciliação 

apresentada pela 

autarquia ré foi acolhida pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, 

para que 

produza os seus legais efeitos, por meio do qual a autarquia ré se compromete a efetuar o restabelecimento, no 

prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a partir do trânsito em julgado da presente sentença, do benefício de Auxílio Doença 

(NB 

535390488-1) em favor da parte autora, com DIB em 06/06/2009 (dia imediatamente posterior à cessação do 

benefício) e 

DIP em 01/11/2009 (início do mês de elaboração dos cálculos pela contadoria do INSS), com renda mensal inicial 

R$ 

589,95 (QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal 

atual no valor 

de R$ 589,95 (QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , bem como 

a efetuar o 

pagamento das diferenças no montante de R$ 2.801,12 (DOIS MIL OITOCENTOS E UM REAIS E DOZE 

CENTAVOS), 

importância esta correspondente a 90% (oitenta por cento) do valor total dos atrasados, atualizada até a 

competência de 

outubro de 2009, conforme cálculo elaborado pela Autarquia Previdenciária e anexado ao presente feito, 

renunciando a 

parte autora aos 10% (vinte por cento) restantes, e EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. Por fim, tendo em vista que o prazo estabelecido pelo perito judicial 

deverá a 

autarquia previdenciária verificar a partir de 30/11/2009 a persistência ou cessação da incapacidade laborativa 

através 

de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na 

suspensão do 

benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários, nos 

termos do 
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art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0704/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora do feito abaixo identificado, para que se manifeste sobre o documento anexado em 

16/11/2009 (informações da Prefeitura de Ariranha), no prazo de 10 (dez) dias. 

2008.63.14.002115-6 - HELIA CESAR CARBONO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                   

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

                   

EXPEDIENTE Nº 631500468/2009 

                   

2005.63.15.000390-3 - CLAUDIMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP206052 - MICHELLE DE CASTRO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Determino a realização de perícia médica com o clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão no 

dia 

27/11/2009, às 10h20min, na sede deste juízo. 

                   

2005.63.15.001775-6 - IZABEL CHRISTINA FRANCO GALBIN (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 

13.11.2009, bem como do ofício nº 631500710/2009-SEC. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2006.63.15.001901-0 - DULCINEIA MARIA SIMÃO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias e 

sob pena de extinção do feito. 

                  Decorrido o prazo supra, sem manifestação, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2006.63.15.005430-7 - LORIVAL BATISTA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Em face da alegação de erro material, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração 

de 

parecer. 

                   

2007.63.15.005580-8 - SUELY GOMES DE CAMARGO OTAVIO (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 13.11.2009. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2007.63.15.010395-5 - NOEMI DE JESUS PINTO VIEIRA DE PAULA (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS 
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LOPES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

                  Aguarde-se por 90 (noventa) dias eventual resposta do juízo federal de Itaboraí/RJ. 

                   

2007.63.15.015863-4 - ROSANA APARECIDA CAMARGO LEME (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DÉBORA FERREIRA 

PAULO (ADV. 

MG050951-MARIA LUCAS VAZ) 

                  Tendo em vista que não constou no cadastro informatizado a advogada da corré, proceda a Secretaria 

às 

anotações necessárias. Após, republique-se a decisão anterior, cujo teor é: "Designo audiência de tentativa de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/01/2010, às 13h30min. Intimem-se as partes." 

                   

2008.63.15.001423-9 - ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 13.11.2009. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

2008.63.15.006010-9 - SILVIO LUPPI FILHO (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Intime-se o INSS para que acoste cópia do processo administrativo do auxílio doença percebido pelo 

autor sob 

o número 85.835.167-6. Junte o INSS, ainda, cópia do documento constante às folhas 116 do processo 

administrativo 

protocolado no dia 16/11/2009, no prazo de 30 dias. 

                   

2008.63.15.006149-7 - DILETA MARIA PAROLO (ADV. SP172895 - FABIO RICARDO SCAGLIONE 

FRANÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Intime-se a parte a autora a informar o endereço da casa de repouso que autora encontra-se internada 

no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

                  Em seguida, oficie-se à casa de repouso a fim de informar acerca da internação da autora, prestando 

informação relativa ao motivo da internação e das datas de internação da autora, no prazo de 30 dias. 

                   

2008.63.15.007746-8 - MARIA MARLENE CAMPANATI ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 13.11.2009. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2008.63.15.011663-2 - LUCI OLGA ELSEMANN DA ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                             Intime-se a parte autora para se manifestar se possui carnês de pagamento de outros períodos 

diferentes àqueles acostados na inicial, ou seja, 01/06/1971 a 30/06/1971, 01/08/1971 a 31/10/1971, 01/01/1972 a 

31/01/1972, 01/04/1972 a 30/04/1972, 01/01/1973 a 31/01/1973, 01/03/1973 a 30/06/1973, 01/08/1973 a 

31/10/1973, 01/04/1974 a 30/04/1974, 01/07/1974 a 31/12/1974, 01/01/1975 a 30/06/1975, 01/12/1995 a 

31/12/1995 e de 01/03/2007 a 31/03/2007, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

                   

2008.63.15.012072-6 - FATIMA DE ALMEIDA FERRAZ (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Intime-se o INSS a fim de se manifestar, em cinco dias, a respeito do pedido de desistência do 

processo. 

                   

2009.63.15.001247-8 - DULCE BARBOSA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                          Intime-se a parte autora a juntar aos autos cópia dos exames: Tomografia computadorizada da 

coluna 
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lombar de 27/01/2004, Eletroneuromiografia de 21/06/2004, Ressonância magnética de 27/04/2004 e 27/08/2004, 

no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

                   Cumprida a determinação, encaminhe-se os autos ao perito judicial para verificação da possibilidade 

de 

definição da data de início da incapacidade da autora. 

                    

2009.63.15.002350-6 - MARIA IOLANDA ALVES COSTA (ADV. SP266967 - MARIA DA GLÓRIA DO 

CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Defiro o pedido de desistência do recurso interposto pela parte autora. 

                  Após o trânsito em julgado, cumpra-se a parte final da sentença expedindo-se RPV. 

                   

2009.63.15.003018-3 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que o instituto-réu observa o contido na r. sentença já 

transitada em 

julgado. Ressalto, ainda, que o benefício foi concedido por um período mínimo de 04 (quatro) meses e cumpre a 

ela 

(autarquia previdenciária) convocar a parte autora para reavaliação nos moldes do artigo 101, da Lei 8.213/91. 

                  Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

                   

2009.63.15.006230-5 - LETICIA ROCHA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Intime-se a perita social a esclarecer de quem é a renda informada no laudo social, uma vez que 

nenhum 

integrante da família encontra-se empregado no momento. 

                   

2009.63.15.006461-2 - ADRIANE APARECIDA DE MILANDA MIRANDA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.006795-9 - ISRAEL MELQUISEDEK JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 

da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2009.63.15.007559-2 - FRANCISCO HERGESEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 

da 

prolação da referida sentença. 
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                  Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2009.63.15.007737-0 - CECILIA DA COSTA DIAS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

                  Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo quanto ao não recolhimento de contribuição 

previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, VII, 

do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável à União Federal. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 

da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2009.63.15.007867-2 - ANGELA MARIA ORSI LARIZZATTI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e 

ADV. 

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 

da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2009.63.15.007869-6 - DIRCE MARIA POZELLI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. 

SP193517A - 

MARCIO JONES SUTTILE e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 

da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                   

2009.63.15.008560-3 - ILDA RIBEIRO DOS SANTOS MENEZES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a idade da autora (63 anos) e sua profissão (faxineira), intime-se o perito judicial a 

esclarecer se a 

autora poderá exercer sua atividade habitual. 
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2009.63.15.009064-7 - DURVAL RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando atividade habitual do autor (motorista), bem como que segundo o parecer médico a 

doença que 

acomete o autor gera dores ao fazer exercício e melhora no repouso, intime-se o perito judicial a esclarecer se o 

autor 

poderá exercer sua atividade habitual de forma plena. 

                   

2009.63.15.009236-0 - RAMIRO SEVERINO DE LIMA (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a informação do laudo pericial: "As lesões/seqüelas encontradas reduzem a capacidade 

laborativa para as atividades que habitualmente exercia, contudo não gera incapacidade laborativa". Intime-se o 

perito 

judicial a esclarecer se o autor poderá exercer plenamente sua atividade habitual (ajudante geral) de forma 

plena ou se 

precisará de uma reabilitação para o exercício de atividade diversa. 

                   

2009.63.15.009240-1 - WALTER SERGIO SANTIAGO (ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando que o perito judicial informa que a parte autora juntou cópia de exame constatando a 

existência 

da doença espondiloartrose, intime-se o perito judicial a informar se essa doença é susceptível de causar 

incapacidade. 

                   

2009.63.15.009246-2 - JORGE RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista o comunicado do perito médico judicial, providencie a parte autora a juntada de cópia 

do seu 

prontuário médico, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão. 

                  Cumprida a determinação acima, dê-se vista ao perito médico para apresentar laudo médico 

complementar, 

indicando, se possível, a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

                   

2009.63.15.009251-6 - JORGE DONIZETI DA SILVA (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Intime-se a parte autora a acostar cópia do exame ecocardiograma no prazo de 10 dias. Caso seja 

acostado o 

exame no prazo estipulado, intime-se o perito judicial para elaborar laudo complementar. 

                   

2009.63.15.009348-0 - JOAO BATISTA PAES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Intime-se a parte autora da perícia agendada para o dia 17/12/2009, às 17, horas com especialista em 

ortopedia. 

                   

2009.63.15.009357-0 - SILVIO HENRIQUE ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 26/01/2010, às 

13h00min, 

com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

                   

2009.63.15.010067-7 - ANA PAULA FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, indicando expressamente o nome completo e 

o 

endereço para citação dos filhos menores do segurado falecido indicado na inicial, no prazo improrrogável dde 

10 (dez) 
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dias e sob pena de extinção. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.010291-1 - ANAZILHA DE LIMA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP069663 - FREDERICO SILVA 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo para 

o integral cumprimento da decisão anterior. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.010476-2 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias e 

sob pena de extinção do feito. 

                  Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.010518-3 - CARLOS ANTUNES DE AMORIM (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.010519-5 - MARGARIDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando-se que houve a interposição de recurso pela parte autora nos autos do processo nº 

2008.61.10.005943-0 e a necessidade de verificar a sua abrangência, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias e 

sob pena de extinção a fim de que a parte autora junte a estes autos cópia do referido recurso. 

                  Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.010616-3 - MARIA FLORIZA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA 

MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante de 

endereço 

(qualquer dos últimos três meses), no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.010617-5 - MARIA HELENA DE ALMEIDA ITO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante de 

endereço 

(qualquer dos últimos três meses), no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.010622-9 - AGEMIRO DE DEUS BRITO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada do comprovante de endereço 

legível 

(qualquer dos últimos três meses), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.010624-2 - AMAURI CAMARGO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada do comprovante de endereço 

legível 

(qualquer dos últimos três meses) e do CPF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 
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                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

                   

2009.63.15.010632-1 - IRACEMA BRAVO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO 

BALDINI); 

FRANCISCO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

                   

2009.63.15.010640-0 - DONIZETI PINTO AMARAL (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante de 

endereço 

(qualquer dos últimos três meses), no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.010645-0 - JERONIMO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante de 

endereço 

(qualquer dos últimos três meses), no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.010649-7 - LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante de 

endereço 

(qualquer dos últimos três meses), no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.010812-3 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica judicial, intime-se a parte autora a 

esclarecer, 

em cinco dias, se pretende desistir da ação. 

                   

2009.63.15.011100-6 - IARA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011102-0 - OSVALDI SANTIAGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011106-7 - VANILDA KUNERT DE SOUZA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011111-0 - JOAO XAVIER ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011112-2 - MARIA APARECIDA MASCARENHAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 211/279 

2009.63.15.011113-4 - ANTONIO COELHO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011114-6 - NITERCIO ALVES DE MIRANDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MS SERVIÇOS FINANCEIROS (ADV. ) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011115-8 - IZABEL DE FRANCA FORTES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011116-0 - PAULO DELFINO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011117-1 - MARIA APARECIDA DOMINGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011125-0 - ARTUR BRONZATTO NETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011133-0 - JOSE LAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011140-7 - SALVIANO FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN ; UNIÃO FEDERAL (AGU) 

                  Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509019453, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011144-4 - SANDRA APARECIDA MORIS (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 
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concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio 

da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  2. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido 

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado 

para processar e julgar a presente ação. 

                  3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011145-6 - DIRCE TERESINHA CANNO LOPES (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio 

da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  2. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido 

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado 

para processar e julgar a presente ação. 

                  3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011147-0 - LEODETE THEREZA CORRADI BORGES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio 

da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011149-3 - QUITERIA LEITE DA SILVA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 
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realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                             Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011154-7 - MAURO RAIMUNDO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011155-9 - JOSIAS PRESTES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido 

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado 

para processar e julgar a presente ação. 

                  2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                  3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011156-0 - VANDERLEI PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011158-4 - JOSE MARIA ANTUNES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9709042297, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

                  2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                  3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011160-2 - GENIVAL LEANDRO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011161-4 - WAGNER DEL RIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011162-6 - GENESIO COSTA E SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                  Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do 

mesmo 

pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011164-0 - ILTON DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011165-1 - ROSELI OLIVEIRA DE FREITAS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011166-3 - MARILENE ALVES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011167-5 - AIRTON CAGNIN (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.011168-7 - ROSA ANTONIA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011169-9 - VERA LUCIA MARCONDES VILARUEL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011170-5 - ALFREDO MEIRA NETTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011174-2 - SILVIA IZABEL MARTIN BIANCO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011176-6 - CELSO CARDOSO (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma 
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vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio 

da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                  4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011178-0 - JOICE NASCIMENTO ALEXANDRINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011180-8 - APARECIDA SUELI GALUCCI (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                  3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/01/2011, às 15 horas. 

                  4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011182-1 - HELENA CONCEIÇÃO RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011185-7 - BOAVENTURA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011187-0 - CLAUDEMIR BENEDITO FIORI (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE 

OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.011189-4 - NILTON CARLOS IFANGER (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                  2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                  3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011192-4 - APARECIDA DE FATIMA ROCHA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011193-6 - APARECIDA DE MOURA CARRO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011197-3 - PALMIRO BORGATO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011198-5 - ALCIMAR CRESCENCIO DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011201-1 - MARIA LIMA DE ARAUJO (ADV. SP053570 - MARIA DO CARMO FALCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de 

dependente. Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo de reconhecimento de união estável 

mencionado na petição inicial, sob pena de extinção do processo. 

                   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.011202-3 - VALTER CAMILO (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011203-5 - CINIRA DOS SANTOS ALVARENGA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

                  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames 

periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

                  Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será 

novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011208-4 - LAURINDOLPHO FARIAS DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011211-4 - ENEAS DE SIQUEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011212-6 - MARIA ANGELICA CORREA DE FARIA PEDROSO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011224-2 - NEIDE MARIA FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011226-6 - MARIA DO CARMO MIRANDA FONSECA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011227-8 - UBIRAJARA CORREA DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011229-1 - RAFAELA ALVES DE AMORIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.011233-3 - LEONAM FRANCA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011235-7 - JUREMA APARECIDA PRESTES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011236-9 - CARLOS ALBERTO DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011239-4 - SERGIO RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.011245-0 - LINDAMIR FERNANDES BENEDITO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011246-1 - JOSE VAGNER MACHADO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011264-3 - YOSHIRO OMURA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011280-1 - NEUSA ANTUNES FERNANDES CAOS (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011281-3 - GERSON ANTONIO RAIMONDI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011287-4 - ANITA VIEIRA SANTOS MARUM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011288-6 - CREUSA MARIA PEREIRA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.011290-4 - VIRGOLINA VIEIRA SANTOS ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011292-8 - LAURINDO MOISES DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011293-0 - IRANI JORGE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011299-0 - ENIVALDO GOMES BARBOSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011326-0 - PATRICIA CORREA ALVES (ADV. SP201519 - WAGNER VERZINHASSE NARDINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Apreciarei o pedido de tutela após a juntada da contestação. Cite-se. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011327-1 - MARIA AMARAL GALANTE (ADV. SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG e da CTPS, sob pena de extinção do 

processo. 

                  2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                  3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011328-3 - AVELINO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011329-5 - NILZA MARTI NOGUEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de 

dependente. Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 
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                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                  3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011330-1 - JOSE CARLOS DE SOUZA DIAS (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN ; UNIÃO FEDERAL (AGU) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011336-2 - ALCIDES INACIO COELHO (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

                  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames 

periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

                  Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será 

novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011339-8 - ENI DE OLIVEIRA GOES (ADV. SP129199 - ELIANE LEITE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral dos processos judiciais mencionados na petição 

inicial, 

sob pena de extinção do processo. 

                  2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                  3. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

                  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames 

periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

                  Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será 

novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

                  4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011342-8 - MIRIAM FRANCO RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011344-1 - CARLOS ROBERTO ALEIXO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.011347-7 - DEBORA DE PAULA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011349-0 - HENRIQUE DE PAULA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011357-0 - DORALICE CLAUDIANO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011370-2 - ERIKA GISELE SILVA MOTTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011373-8 - GESSE ANTUNES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011388-0 - HOMERO TEODORO MARQUES (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio 

da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  Redesigno perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 05.12.2009, às 

11h00min, 

com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

                   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011400-7 - JANETE PEDROSO NUNES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011401-9 - ROSIMARA BONFIM (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011402-0 - TEREZINHA DE JESUS GOMES E OUTRO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO 

DA SILVA); 

WESLEY FERNANDO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011417-2 - ALEXANDRE PROENCA LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. 
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                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                  2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.000406-4, 

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado somente com relação 

ao 

período de 07/12/2006 a 11/12/2006. 

                   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011419-6 - ANTONIO DONIZETTI VENANCIO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011420-2 - MARIA APARECIDA LEONARDO DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.011422-6 - NEUZA DE PAULA MACHADO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                   

2009.63.15.011424-0 - LUIZ NUNES RATO (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   

2009.63.15.011425-1 - MARIA RODRIGUES (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                  Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                  Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.011651-

2, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 13/11/2008. 

                   

2009.63.15.011426-3 - BERENICE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011428-7 - MARIA DO SOCORRO VENANCIO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                  Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011429-9 - ISMAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                  Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011430-5 - GICELE CANDIDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 
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autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011431-7 - ALEXANDRE PROENCA LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011435-4 - JOSE TADEU AMARAL PALMEIRA (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                  2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                  3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.011436-6 - CLAUDIA DE FATIMA VAZ DE ALMEIDA (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011437-8 - MARCO ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011439-1 - ESDRA BRAGA DE ARRUDA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011440-8 - MARINALVA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011441-0 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                   

2009.63.15.011448-2 - DIRCEU DA SILVA (ADV. SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                  2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                  Decido. Tópico final: 

                  O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 
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de antecipação da tutela. 

                  3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                   

2009.63.15.011574-7 - MAURICIA CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP088127 - EDILBERTO 

MASSUQUETO e ADV. 

SP249150 - HELEN FRANCINE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

                  Não há que se falar em reconsideração da decisão. 

                  Entretanto, como a autora se prontifica a depositar em Juízo o valor integral do débito, é possível a 

exclusão 

de seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, desde que comprovado o valor atualizado da dívida 

e 

efetuado o depósito judicial do montante integral. 

                  Aguarde-se a comprovação do valor atualizado da dívida e do depósito judicial. 

                  Após, conclusos para deliberação. 

                   

2009.63.15.011612-0 - FABIANA MEDEIROS DE MELO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

                  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames 

periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

                  Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será 

novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000469 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.010684-9 - EDNA MAGALI DE ALMEIDA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito os 

embargos de 

declaração. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de deficiência incapacitante para fins do 

recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e declaro extinto o processo, com 

julgamento 

de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.15.008262-6 - RUTH RODRIGUES ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008701-6 - GILMAR CLAUDINEI MOREIRA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 
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MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, tendo em 

vista a decadência ora reconhecida. 

 

2009.63.15.011372-6 - ANTONIO AFONSO NETO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011375-1 - NORIVAL OLIVEIRA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011132-8 - NOEL DINIZ (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011135-3 - LUIZ CANDIDO DOMINGUES (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011134-1 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011129-8 - NOEL MACHADO DA SILVA (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011131-6 - MARIO DO CARMO JUSTINO (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011130-4 - FRANSCICO DE ASSIS LUCHI (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.011128-6 - ZILDE TELES DE OLIVEIRA (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, HOMOLOGO o 

acordo firmado 

entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil. 

 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. 

Após, requisite-se o valor acordado. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.008475-1 - LAURENTINO RODRIGUES ARRUDA FILHO (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007053-3 - SERGIO SILVA SAKIARA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0208/2009 

 

2005.63.16.001230-5 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006804/2009 

"Vistos. 

Analisando os autos virtuais, verifica-se que o Ministério Público Federal formulou requerimento dirigido e este 

Juízo 

solicitando a realização de nova perícia social. 

Ocorre que a conversão do julgamento em diligência, conforme determinado pela E. Turma Recursal, deu-se 

exclusivamente para a realização de nova perícia médica e não perícia social. 

Ademais, embora tenha a perícia social sido realizada no ano de 2005, eventuais requerimentos para a realização 

de nova 

perícia nessa área, assim como qualquer outro meio de prova que eventualmente se considere necessário, deve, 

no 

presente momento processual, ser formulado diretamente perante a própria Turma Recursal. 

Assim, deixo de apreciar o requerimento de nova perícia social formulado pelo Ministério Público Federal 

através da 

petição anexada em 07.10.2009 e determino seja o presente processo virtual remetido à E. Turma Recursal. 

Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal. 

Após, remeta-se os autos virtuais à E. Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001286-0 - ROSA MARIA DONEGA DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e SP083710-JOÃO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006764/2009 

"Vistos. 

Defiro o requerimento formulado através da petição anexada ao processo em 13.11.2009. 

Assim, promova a Secretaria o cadastramento do advogado conforme solicitado. 

Após, decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada requerido, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001469-7 - MARIA YVONNE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e 

SP083710-JOÃO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006765/2009 
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"Vistos. 

Defiro o requerimento formulado através da petição anexada ao processo em 13.11.2009. 

Assim, promova a Secretaria o cadastramento do advogado conforme solicitado. 

Após, decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada requerido, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002153-7 - LEONARDO FERREIRA DOMINGUES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006787/2009 

"Vistos. 

Primeiramente, dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se as partes para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 15 

(quinze) 

dias. 

Por oportuno, verifico que a petição anexada ao processo em 21.07.2009 é subscrita por representante da 

Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Ocorre que esta não é parte na presente ação, de modo que, ficam desde já intimadas as 

partes 

para, no mesmo prazo acima, manifestarem-se acerca da referida petição. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002530-4 - ERCILIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006813/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu provimento 

ao recurso 

da parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com 

cópia 

da sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002535-3 - FRANCISCO PEDRO ALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006814/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu provimento 

ao recurso 

da parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com 

cópia 

da sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002537-7 - MARIA DE SOUSA TEIXEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006815/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu provimento 

ao recurso 
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da parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com 

cópia 

da sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002563-8 - MARIA BALLERA OLIVEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006816/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu provimento 

ao recurso 

da parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com 

cópia 

da sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002570-5 - APARECIDA SABADINI CAVAZZANA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006817/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou 

provimento ao 

recurso interposto pela Entidade Ré, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência desta 

cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002572-9 - JOAO BOSCO CABAS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006818/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que 

cumpra 

os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002577-8 - GEROLINA SILVA DE LIMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006819/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
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Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou 

provimento ao 

recurso interposto pela entidade Ré, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência desta 

cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002580-8 - FABIANA LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006820/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou 

provimento ao 

recurso interposto pela entidade Ré, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da 

Agência desta 

cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002583-3 - MARCELO LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006821/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou o recurso 

interposto 

pelo Réu, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia 

da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002585-7 - MARCELO LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006822/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou o recurso 

interposto 

pelo Réu, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia 

da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001911-4 - JOSE HERMINIO DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316006762/2009 

"Vistos. 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do 

requerimento de habilitação anexado ao processo em 05.08.2009. 

Após, volvam-me os autos conclusos para análise do referido requerimento. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000336-6 - IVONETE LUCAS DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN): 

DECISÃO Nr: 6316006823/2009 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas na certidão lavrada em 17.11.2009, determino a Secretaria promova a 

anexação 

da petição de recurso inominado interposto pela União (PFN), protocolizada sob o número 2008/10588, ao 

presente 

processo virtual. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Turma Recursal, encaminhando cópia da presente decisão, bem como 

para 

adoção das providências que eventualmente se fizerem necessárias. 

Efetuada a anexação acima determinada, volvam-me os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001325-6 - ANA ROSA ERRERIAS LOPES (ADV. SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006766/2009 

"Vistos. 

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, onde pretende a parte autora demonstrar tempo de serviço urbano, 

reconhecido 

por sentença trabalhista. 

Considerando a necessidade de produção de prova testemunhal no presente feito, designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 11/03/2010 às 15:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001916-7 - CARLOS ROBERTO JUNQUEIRA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006767/2009 

"Vistos. 

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, onde pretende a parte autora demonstrar tempo de serviço urbano, 

reconhecido 

por sentença trabalhista. 

Considerando a necessidade de produção de prova testemunhal no presente feito, designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 11/03/2010 às 15:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Intime-se o INSS. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003072-2 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP077233 - ILDO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006758/2009 

"Vistos. 

Intime-se as partes para, querendo, apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.01.051957-6 - SUELI FELIX DOS SANTOS (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO e ADV. 

SP253547A 

- VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006763/2009 

"Vistos. 

Pretende a parte autora, através da presente ação, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, relativas aos meses janeiro e 

fevereiro de 

1989, março, abril, maio e junho de 1990, acrescidos dos respectivos juros contratuais capitalizados, correção 

monetária e 

juros de mora. 

Foi a apresente ação distribuída inicialmente perante o Juízo Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo 

que, 

verificando tratar-se de autor residente na cidade de Birigui/SP, remeteu os autos virtuais a este Juizado 

Especial Federal 

de Andradina. 

Ocorre, contudo, que, atualmente, este Juizado Especial Federal de Andradina não exerce mais sua jurisdição 

sobre o 

município de Birigui. A esse respeito oportunas algumas observações. 

A Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis, no âmbito da Justiça Federal, 

em seu 

artigo 3.º, parágrafo 3.º dispõe que: "no foro onde estiver instalada Vara de Juizado Especial, sua competência é 

absoluta." 

A Lei n° 10.772/2003, em seu artigo 6.º estabelece que, verbis: 

"Art. 6.º. Cada Tribunal Regional Federal decidirá, no âmbito de sua Região e mediante ato próprio, sobre a 

localização, 

competência e jurisdição das Varas ora criadas, as especializará em qualquer matéria e lhes transferirá a sede de 

um 

Município para outro, se isto se mostrar conveniente aos interesses da Justiça Federal ou necessário à agilização 

da 

Justiça Federal." 

Assim, no exercício dessa competência legislativa que lhe confere o artigo 6.º, reproduzido acima, o Egrégio 

Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região expediu o Provimento n.º 268, de 26 de abril de 2005, definindo em seu 

artigo 3º o 

rol de municípios abrangidos pela jurisdição do Juizado Especial Federal de Andradina. 

Ocorre, contudo, que, em 11 de dezembro de 2006, foi expedido o Provimento nº 281, o qual promoveu alterações 

no rol 

do supracitado artigo, retirando o município de Birigui da jurisdição do Juizado Especial Federal de Andradina 

e incluindo-o 

na jurisdição do Juizado Especial Federal de Lins, instalado a partir daquela data. 

Desse modo, não estando mais incluído no rol do artigo 3º, do Provimento nº 268/2005, o município de Birigui, 

caracterizada está, portanto, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Andradina para a 

presente 

ação, pelo que a remessa dos presentes autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Lins é a medida que se 

impõem. 

Assim, feitas essas observações e inexistindo qualquer violação ao disposto no artigo 25 da lei nº 10.259/2001, 

determino 

seja o presente processo virtual remetido ao Juizado Especial Federal de Lins. 

Dê-se ciência desta decisão às partes e somente após remeta-se o processo ao Juizado Especial Federal de Lins. 
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Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000147-7 - JAIME MASSAROTO (ADV. SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006756/2009 

"Vistos. 

Intime-se as partes para apresentar suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000586-0 - MARIA APARECIDA TEODORO VIANA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E 

SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006761/2009 

"Vistos. 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias, 

acerca 

do laudo pericial anexado ao processo. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001046-6 - EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI e ADV. 

SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006760/2009 

"Vistos. 

Considerando que a parte autora já se manifestou acerca do laudo pericial, intime-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social- 

INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias acerca do laudo médico pericial. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001086-7 - PAULO CESAR PELHO (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e ADV. 

SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006805/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

25/11/2009, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001133-1 - VILSON CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006757/2009 

"Vistos. 

Indefiro o requerimento formulado pelo(a) autor(a) através da petição anexada ao processo em 02.09.2009, haja 

vista que, 

nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, uma vez publicada a sentença, eventual alteração poderá 

ocorrer 

somente nos casos de inexatidões materiais, retificação de erro de cálculos ou por meio de embargos de 

declaração, os 

quais, não se referem ao caso ora analisado. 

Ademais, embora as intimações do(a) autor(a), no processo virtual, sejam feitas por meio de publicação para seu 

patrono, 

oportuno mencionar que conforme dispõe o artigo 19, §2º, da Lei nº 9.099/1995, aplicável subsidiariamente aos 

Juizados 

Especiais Federais, é responsabilidade do(a) autor(a) a comunicação ao Juízo de eventuais alterações de endereço 

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações efetuadas ao local anteriormente indicado. 

Feitas essas observações, determino a Secretaria que certifique o trânsito em julgado da sentença e promova a 

devida 

Baixa do processo no sistema de movimentação processual deste Juizado Especial Federal. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001575-0 - ANNA APARECIDA GARCIA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006788/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a 

ser 

realizada no dia 12/01/2010, às 09:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001577-4 - MARIA MITAMI SUGAWARA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006789/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia social 

a ser 

realizada no dia 13/01/2010, às 16:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001602-0 - ANA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006779/2009 

"Vistos. 

Considerando a existência de erro ocorrido por ocasião da vinculação da parte ao processo, promova o Setor de 

Atendimento a devida retificação a fim de que conste como autor desta ação o Sr. Geraldo Cacciatori, cujo 

código é 

780276." 
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2009.63.16.001675-4 - ADAO PEREIRA PARDIM (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006798/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

17/12/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001682-1 - MARIA ORIDES DA SILVA BARBIERI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 
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GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006790/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 09/02/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001684-5 - IZABEL FERREIRA CASELATO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006791/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 08/02/2010, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001685-7 - MARCILIA INOCENCIO DE MIRANDA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006792/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 08/02/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 
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possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001686-9 - JOSE PEDRO DE CAMARGO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006806/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 
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chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001687-0 - TEREZINHA DE JESUS FELIPE GARCIA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006795/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Márquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 04/02/2010, às 15:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 
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adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001711-4 - SONIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006807/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 
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10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001719-9 - MARIA APARECIDA FATIMA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP265689 - MARCELO 

FABIANO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006799/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

17/12/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 
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chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001723-0 - GILBERTO FERREIRA NEVES (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006808/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001724-2 - FRANCISCO BARBOSA DE AQUINO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006809/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 
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Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001726-6 - VALTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006810/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001727-8 - MARIA CLEIDE FERREIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006811/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001736-9 - LUIZ FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI e 
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ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006780/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

25/11/2009, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001757-6 - APARECIDA RIBEIRO MODOLO (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2009 250/279 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006768/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001758-8 - JANAINA DOS SANTOS GOLTIN (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006797/2009 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Luciane Malheiro Dourado como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia 

social a ser realizada no dia 11/01/2010, às 10:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 
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residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001760-6 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006781/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

25/11/2009, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
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07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001761-8 - MARIA IRENE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006769/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 
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08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001767-9 - DALVA DA SILVA MARCOLINO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006793/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 09/02/2010, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 
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Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001769-2 - VERA LUCIA CARREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006770/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2009.63.16.001770-9 - SIZINA FERNANDES SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA 

BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006771/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001773-4 - AURELIO BENEVIDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006772/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001774-6 - ROSARIA MARIA VALIERI DE LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006800/2009 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

17/12/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001777-1 - VILMA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006801/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

17/12/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001778-3 - MARIA ANALIA AZEVEDO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006802/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

17/12/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001783-7 - MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP136939 - EDILAINE 

CRISTINA MORETTI 

e ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006794/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 
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verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 11/02/2010, às 15:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001784-9 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ 

POÇO e 

ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006773/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 
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Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001786-2 - LUCINEIA DOS SANTOS PASSARINHO (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006812/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 
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horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001787-4 - EVANISA MARIA SILVA ORTIZ (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006774/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 
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Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001788-6 - SEBASTIAO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006782/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

25/11/2009, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 
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01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001789-8 - TEREZA ALVES DOURADO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006775/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 
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etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001790-4 - IZAURA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006783/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

25/11/2009, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001793-0 - MARIA DE LOURDES COQUEIRO MARTINS (ADV. SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006785/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

25/11/2009, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 13/01/2010, às 09:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
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03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001806-4 - DARCI FRANCISCA GOMES NOIA DOS SANTOS (ADV. SP088908 - BENEDITO 

BELEM 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006776/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001823-4 - LOURISVALDO BONFIM DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006784/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

25/11/2009, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001825-8 - AROLDO GOMES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316006796/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/12/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Luciane Malheiro Dourado como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia 

social a ser realizada no dia 11/01/2010, às 09:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 
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2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001826-0 - ALESSANDRO SOARES DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006777/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001827-1 - DOROTI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006803/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

17/12/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001828-3 - VICENTE LAURENTINO ALVES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006778/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/11/2009 

LOTE 5485/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006147-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINEIDE FREITAS MORORO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO MARCELINO SILVA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006149-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ROSA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006150-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ CARRIJO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNEIA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006152-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA JULIETA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2011 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2011 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO EGEA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRA CARLOS CAMILO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.006160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA BATISTA BADOCO 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA HELENA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA HUSSEIN VITORIANO SEGURA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA GUILHERME SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.006167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SELVAN BRANDAO SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2009 10:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

PORTARIA Nº. 18/2009 

A DOUTORA FABÍOLA QUEIROZ, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL DE 

FRANCA, DA DÉCIMA 

TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais etc... 
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CONSIDERANDO a servidora LUCINÉIA MACARINI DA SILVA, Analista Judiciário, RF 3537, Supervisora 

de 

Processamento (FC 05), ter participado do Curso PDG 2009 - Curso Liderança e Planejamento no período de 

06/10/2009 

a 07/10/2009, 

CONSIDERANDO a servidora LIDIANI CRISTINA BARBOSA, Técnica Judiciária, RF 3552, Supervisora de 

Atendimento, 

Protocolo e Distribuição (FC 05), ter participado do Curso PDG 2009 - Curso Liderança e Planejamento no 

período de 

06/10/2009 a 07/10/2009, 

CONSIDERANDO que o servidor CÉSAR MUTA NEVES, Técnico Judiciário, RF 2362, Supervisor de Cálculos 

e Perícias 

Judiciais (FC 05), participará do Curso PDG 2009 - Curso Liderança e Planejamento, no período de 17/11/2009 

a 

18/11/2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Márcia Pinheiro Coelho Cacere, Técnica Judiciária, RF 3787, para exercer as 

atribuições das 

funções de Supervisor de Processamento deste Juizado no período de 06/10/2009 a 07/10/2009, 

DESIGNAR a servidora Maria de Fátima Peixoto Moreira, Técnica Judiciária, RF 5390, para exercer as 

atribuições de 

Supervisora de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC 05) no período de 06/10/2009 a 07/10/2009, 

DESIGNAR o servidor Antônio Carlos Neves, Técnico Judiciário, RF 3674, para exercer as atribuições de 

Supervisor de 

Cálculos e Perícias Judiciais no período de 17/11/2009 a 18/11/2009. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, oficiando-se a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretor do Foro da Seção 

Judiciária 

de São Paulo. 

Franca, 16 de novembro de 2009. 

Documento assinado por JF 227-Fabiola Queiroz 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0AH8.0AE9.1078-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

PORTARIA Nº. 19/2009 

A Doutora FABÍOLA QUEIROZ, MM.ª Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial Federal, 13ª Subseção 

Judiciária 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço no setor de cálculos deste Juizado, 

RESOLVE: 

ALTERAR o período de férias do servidor CESAR MUTA NEVES, RF 2362, anteriormente marcado para 

30/11/2009 a 

18/12/2009, para fazer constar o período de 12/07/2010 a 30/07/2010; 

ALTERAR os períodos de férias do servidor CESAR MUTA NEVES, RF 2362, anteriormente marcados para: 

1.º período 

12/07/2010 a 21/07/2010, 2.º período 03/11/2010 a 12/11/2010 e 3.º período 08/12/2010 a 17/12/2010, para fazer 

constar um único período de 18/11/2010 a 17/12/2010. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Franca, 16 de novembro de 2009. 

Documento assinado por JF 227-Fabiola Queiroz 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0AH8.0AE7.0000-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

PORTARIA Nº. 20/2009 

A DOUTORA FABÍOLA QUEIROZ, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL DE 

FRANCA, DA DÉCIMA 

TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais etc... 

CONSIDERANDO que o servidor EDSON CARLOS CIALDINI, Técnico Judiciário, RF 2251, Diretor de 

Secretaria (CJ 03), 

participará do Curso PDG 2009 - Curso Liderança e Planejamento, no período de 17/11/2009 a 18/11/2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Lucinéia Macarini da Silva, Analista Judiciária, RF 3537, para exercer as atribuições de 

Diretora de 

Secretaria (CJ 03) no período de 17/11/2009 a 18/11/2009. 
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, oficiando-se a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretor do Foro da Seção 

Judiciária 

de São Paulo. 

Franca, 16 de novembro de 2009. 

Documento assinado por JF 227-Fabiola Queiroz 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0AH8.0AED.1078-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
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